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AO JUÍZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS - SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

DIANKERLEY DE FREITAS DAMASCENO, brasileiro, casado, policial militar da reserva do 

Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade nº: 17.496.504-7, inscrito no CPF sob 

nº 085.448.448-55 e RENATA CAMARGO MATHEUS DAMASCENO, brasileira, casada, 

servidora pública municipal aposentada, portador da cédula de identidade nº. 15.852.202-

3, inscrita no CPF sob nº 085.448.448-55, ambos residentes e domiciliados à Rua José de 

Oliveira Borges, nº 62, casa 20, Parque Beatriz, Campinas, estado de São Paulo, CEP 13034-

050, vêm, por seus advogados que está subscrevem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DECORRENTES DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

 

em face de RESERVA SANTA IZABEL EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA, 

inscrita no CNPJ nº sob nº: 29.521.227/0001-64 e BUILDING EMPREENDIMENTOS LTDA, 

inscrita no CNPJ nº sob nº: 05.394.993/0001-47, ambas com endereço comercial na Avenida 

Jesuíno Marcondes Machado, 440, Nova Campinas, Campinas, Estado de São Paulo, CEP: 

13.092-108, pelos motivos de fato e, de direito, que passa a expor abaixo:  

 

1 .  SÍNTESE DA DEMANDA 

 

1. Os autores e as rés, celebraram promessa de compra e venda de imóvel residencial 

em 29/09/2018; 

 

2. A entrega do terreno deveria ocorrer 24 meses após o Registro do Loteamento; 

 

3. O registro do loteamento ocorreu em 28/08/2018, consta na matrícula mãe – 11.316; 
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4. A data limite para entrega era 28 de fevereiro de 2021, incluindo 180 dias de 

tolerância. 

 

5. Conforme Assembleia Geral, onde houve a formalização da entrega deste imóvel, 

tão somente em 30 de março de 2022. 

 

6. O atraso injustificável de 13 meses, mesmo tendo os Autores quitado 

integralmente, muito anteriormente, desencadeou inúmeros problemas na vida 

pessoal dos autores; 

 

7. Assim, requerem indenização pelos Danos Morais e Lucros Cessantes. 

 

QUADRO RESUMO DA AÇÃO: 

 

DESCRIÇÃO DATA 

Registro de Incorporação 28 de agosto de 2018 

Assinatura Contrato 29 de setembro de 2018 

Promessa de entrega (24 meses do R.I.) 28 de agosto de 2020 

Data 180 dias (6 meses) 28 de fevereiro de 2021 

Data efetiva entrega 30 março de 2022 

 

2 .  PRELIMINARES 

 

a. DA INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

É importante salientar que o Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90, é aplicável 

ao caso concreto, razão pela qual o autor requer a garantia de que sejam preservados os 

direitos elencados no artigo 6º, como a inversão do ônus da prova, e a efetiva reparação 

dos danos morais e materiais. 

 

b. DA COMPETÊNCIA  

 

A presente ação deduz pretensão de direito material cuja matéria e valor da causa são 

adequadas ao procedimento eleito, qual seja o rito sumaríssimo dos juizados especiais 

previstos na LEI 9.099/95, consoante prevê em seu artigo 3º, vejamos: 

 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, 

processo e julgamento das causas cíveis de menor complexidade, 

assim consideradas: 

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário 

mínimo; 
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Nesse sentido o ENUNCIADO 54 do FONAJE vaticina que: 

 

“A MENOR COMPLEXIDADE DA CAUSA PARA A FIXAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA É AFERIDA PELO OBJETO DA PROVA E NÃO EM 

FACE DO DIREITO MATERIAL” 

 

Oportuno mencionar que o valor atribuído a causa considerou tão somente a pretensão 

econômica de um dos pedidos indenizatórios deduzidos de forma alternativa e subsidiária, 

equivalendo de pretensão de maior valor, consoante determina o Código de Processo Civil, 

que serve como fonte subsidiaria a este procedimento especial, estando ainda conforme o 

entendimento jurisprudencial que orientou a edição do ENUNCIADO 39 DO FONAJE: 

 

EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 2º DA LEI 9.099/95, O VALOR DA 

CAUSA CORRESPONDE A PRETENSÃO ECONÔMICA DO PEDIDO. 

(g.n.) 

 

Por outro lado, a competência territorial interna recai sobre o município de Campinas, vez 

que o contrato foi realizado e descumprido nesta cidade, a par do contrato a eleger como 

sede de foro para eventuais litígios decorrentes de sua execução (art. 53, IV do código de 

Processo Civil cc 93, I, do CDC). 

 

Com efeito, temos que a presente ação preenche os requisitos para processamento e 

julgamento pelo juizado especial cível, já que, como exposto, é simples a ação de 

indenização, não demandando prova pericial e seu valor não supera a 40 (quarenta) salários 

mínimos. 

 

3 .  DOS FATOS 

 

Em 29/09/2018 a parte autora compromissou com a ré, aquisição de um lote de terreno. 

 

Imóvel descrito como: Um lote de terreno, sob nº 19, quadra J, com 465,36 m², localizado 

no Loteamento Reserva Santa Izabel, na cidade de Jaguariúna - SP.  

 

Valores efetivamente desembolsados de R$ 260.940,47 (duzentos e sessenta mil, 

novecentos e quarenta reais), “Extrato Cliente” anexo, sendo sua total quitação até dia 

11/09/2020. 

 

De acordo com a promessa reproduzida no contrato, o referido imóvel deveria ter sido 

entregue até a data limite de 28/08/2020, ou ainda, 28/02/2021, incluindo os 180 dias 

de tolerância. 

 

Entretanto, as obras atrasaram injustificadamente e o atraso ultrapassou o limite do 

razoável, tendo sua entrega apenas em 30 de março de 2022. 
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a. DO PRAZO - 24 MESES A PARTIR DO REGISTRO DO EMPREENDIMENTO 

 

O contrato da Ré é deveras confuso, tentando sempre tirar sua responsabilidade em várias 

frentes. 

 

O prazo de entrega sequer consta no quadro resumo, o que deveria ocorrer para uma clara 

interpretação do consumidor, assim como prevê a legislação consumerista. 

 

O prazo de entrega do empreendimento é tratado no Contrato em sua Clausula 26ª, 

parágrafo 1º, pagina 8 de 27, na qual condiciona o início da contagem de 24 meses ao evento 

Registro do Loteamento no Cartório de Registro de Imóveis da cidade de Jaguariúna – SP, 

vejamos: 

 

 

 

O Registro do Loteamento no Cartório de Registro de Imóveis da cidade de Jaguariúna – SP, 

ocorreu em 28/08/2018, nos termos da matricula 11.316 do Oficial de Registro de 

Imóveis da Comarca de Jaguariúna – São Paulo, vejamos: 
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Registro de Incorporação (R. 09) na Matricula 11.316 fls. 17 do instrumento: 

 

 

 

Portanto, contados 24 meses do R.I., o prazo máximo de entrega deveria ocorrer em 

28/08/2020. 

 

b. DA QUITAÇÃO 

 

Os autores providenciaram pagamento integral do imóvel até 11/09/2020, conforme 

“Extrato do Cliente”, fazendo toda a projeção de suas vidas no referido imóvel. 

 

A requerida não cumpriu sua obrigação de entrega do bem na data aprazada.  

 

Incontroverso que há um descumprimento contratual por parte da Ré, sendo que o 

requerente sempre cumpriu com exatidão todas as obrigações. 

 

4 .  DA RESPONSABILIDADE DAS RÉS 

 

As rés são empresas do mesmo grupo econômico, tendo inclusive do mesmo proprietário 

em seu quadro societário, sendo, portanto, as duas responsáveis pelos danos causados. 

 

Senão vejamos abaixo ficha cadastral de ambas empresas retiradas na JUCESP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

33
80

-8
5.

20
24

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

H
K

JO
hc

lt.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LI

N
E

 R
E

IS
 F

A
G

U
N

D
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
03

/2
02

4 
às

 1
2:

30
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

13
38

08
52

02
48

26
01

14
.

fls. 5



 

Av. Antônio Artioli, n.º 570, Bl. Zug. Sala 124 | Swiss Park Office | Campinas – São Paulo|reisnicoleti@gmail.com 

6 

REIS  

NICOLETI  

Sociedade de Advogados 

Ficha cadastral JUCESP da Reserva Santa Izabel SPE: 

 

 

 

Ficha cadastral JUCESP da Building Empreendimentos Ltda: 
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Utilizam- se também dos mesmos materiais publicitários e sites:  

 

 

 

 

 

 

Assim, requer a responsabilidade solidária das Rés. 
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5 .  DA INDENIZAÇÃO  

 

Em 2018 houve a promulgação da lei nº 13.786/2018, para disciplinar incorporação 

imobiliária e em parcelamento de solo urbano, fazendo alterações nas leis n º 4.591/64 e 

6.766/79. 

 

O contrato foi assinado em 03/12/2019, portanto, já em vigor a lei supracitada. 

 

Antes deste marco, não havia previsão legal de percentual fixando taxativamente a 

compensação no atraso na entrega de imóveis, o que era feito pelos tribunais. 

 

Era utilizado pelos tribunais o percentual de 0,5% sobre o valor atualizado do imóvel. 

 

O que foi alterado pela legislação, passando a valer o percentual de 1,0% sobre o valor 

verdadeiramente desembolsado pelo consumidor/comprador. 

 

Abaixo fica clara a diferença dos cálculos realizados antes e depois da lei 13.786/2018, 

conforme verificamos na tabela abaixo: 

 

ANTES DA LEI 13.786/2018 DEPOIS DA LEI 13.786/2018 

0,5% (meio por cento) sobre o valor 

atualizado do imóvel 

1,0% (um por cento) sobre o valor o 

desembolsado 

 

Vejamos: 

 

Lei nº 13.786/2018 

 

Art. 43-A. A entrega do imóvel em até 180 (cento e oitenta) dias 

corridos da data estipulada contratualmente como data prevista 

para conclusão do empreendimento, desde que expressamente 

pactuado, de forma clara e destacada, não dará causa à resolução 

do contrato por parte do adquirente nem ensejará o pagamento de 

qualquer penalidade pelo incorporador. 

 

§ 2º Na hipótese de a entrega do imóvel estender-se por prazo 

superior àquele previsto no caput deste artigo, e não se tratar de 

resolução do contrato, será devida ao adquirente adimplente, por 

ocasião da entrega da unidade, indenização de 1% (um por 

cento) DO VALOR EFETIVAMENTE PAGO à incorporadora, para 

cada mês de atraso, pro rata die, corrigido monetariamente 

conforme índice estipulado em contrato. (g.n.) 
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O autor esclarece que não pleiteia, nestes autos, a inversão em desfavor da requerida, de 

quaisquer cláusulas previstas no contrato, em especial da cláusula penal estipulada 

exclusivamente para o autor no contrato ou de promessa de compra e venda estando seu 

pedido, portanto, em harmonia com o entendimento firmado pela súmula 159 do Egrégio 

Tribunal de Justiça. 

 

Assim, ao se recusar a empresa Ré a cumprir de forma expressa o quanto havia pactuado 

com a autora (conclusão e consequente entrega do imóvel e de todos os benefícios a eles 

inerentes no prazo contratual), violou direito líquido e certo dos consumidores, facultando 

a eles exigir o pagamento de indenizações pelo descumprimento, tudo nos termos do artigo 

475 do Código Civil, in verbis: 

 

Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a 

resolução do contrato, se não preferir exigir-lhe o cumprimento, 

cabendo, em qualquer dos casos, indenização por perdas e danos. 

(g.n.) 

 

A conduta negligente apresentada pela Ré no caso em tela é passível de indenização por 

danos materiais em favor da autora pela retenção da posse do bem que deveria ter sido 

entregue no prazo contratual e unilateralmente estabelecido, sendo certo que esse dever de 

indenização está previsto nos artigos 186 e 402 do Código Civil, verbis: 

 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência 

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

 

Art. 402. Salvo as exceções expressamente previstas em lei, as 

perdas e danos devidos ao credor abrangem, além do que ele 

efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar. 

(g.n.) 

 

O direito de reivindicar indenização pelos danos materiais sofridos em razão do atraso na 

entrega do imóvel adquirido também está expressamente previsto no art. 43 da Lei nº 

4.591/64, que cuida das incorporações imobiliárias, que prevê o dever de indenizar do 

incorporador no caso de atraso e retardamento das obras, vejamos: 

 

Art. 43. Quando o incorporador contratar a entrega da unidade a 

prazo e preços certos, determinados ou determináveis, mesmo 

quando pessoa física, ser-lhe-ão impostas as seguintes normas: 

(...) 

II - responder civilmente pela execução da incorporação, 

devendo indenizar os adquirentes ou compromissários, dos 

prejuízos que a estes advierem do fato de não se concluir a 
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edificação ou de se retardar injustificadamente a conclusão das 

obras, cabendo-lhe ação regressiva contra o construtor, se for o 

caso esse a este couber a culpa; (g.n.) 

 

Nesse diapasão, vale informar que o direito da autora está ancorado na jurisprudência 

pátria, que já se manifestou em casos análogos, condenando as incorporadoras faltosas, no 

pagamento de aluguéis aos compradores que não receberam o imóvel na data prevista em 

contrato, conforme bem pontuado pela Excelentíssima Ministra Nancy Andrighi: 

 

"A inexecução do contrato pelo promitente-vendedor, que não 

entrega o imóvel na data estipulada, causa, além do dano 

emergente, figurado nos valores das parcelas pagas pelo 

promitente-comprador, lucros cessantes a título de alugueres que 

poderia o imóvel ter rendido se tivesse sido entregue na data 

contratada. Trata-se de situação que, vinda da experiência comum, 

não necessita de prova (art. 335 do CPC). (Resp 644.984/RJ, Rel. 

Ministra Nancy Andrighi,3.a Turma, j. 16/08/2005)” (g.n.) 

 

Pelo fato de haver reiteradas decisões favoráveis acerca do assunto, o Egrégio Tribunal de 

Justiça de São Paulo editou a súmula 162 que trata do assunto: 

 

Súmula 162. Descumprido o prazo para a entrega do imóvel objeto 

do compromisso de venda e compra, é cabível a condenação da 

vendedora por lucros cessantes, havendo a presunção de prejuízo 

do adquirente, independentemente da finalidade do negócio 

(g.n.) 

 

A indenização por lucros cessantes fixada no percentual de 1,0% sobre o valor do valor 

efetivamente pago à incorporadora, por mês de atraso, demonstra ser suficiente para a 

reparação do autor. 

 

Portanto, conforme supra demonstrado, deverá a requerida ressarcir e indenizar o 

requerente como medida de justiça, no montante equivalente a R$ 38.417,46 (trinta e oito 

mil, quatrocentos e dezessete reais), referente aos lucros cessantes (cálculo anexo). 

 

6 .  DANOS MORAIS 

 

Percebe-se o grande emprenho dos Requerentes na compra do referido imóvel, tendo 

desembolsado todas suas economias na compra do terreno, fazendo seu integral pagamento 

mesmo antes de recebê-lo. 

 

Por óbvio o atraso gerou uma angustia inestimável. 
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A parte autora foi prejudicada pelo inadimplemento do contrato que resultou em extenso 

atraso para a entrega do imóvel, sendo proibida de desfrutar de sua residência.  

 

Essa situação, quando prolongada por meses, tem o condão de causar aflições, incertezas e 

inseguranças que geram sim, abalos morais consideráveis. 

 

Teve de improvisar outro local para seu repouso noturno, por centenas de noites.  

 

Ainda o quantum indenizatório é completamente razoável se comparado ao valor do 

negócio e tempo de atraso, bem como não altera a condição financeira de nenhuma das 

partes, não deixando nenhuma mais rica ou mais pobre, ainda, não se pode olvidar o 

propósito punitivo e reparador da indenização por danos morais. 

  

A conduta desidiosa da ré, fez com que a Autora experimentasse sentimentos de angústia e 

aflição causados pela situação dúvida acerca do efetivo cumprimento do contrato, razão 

pela qual pretende que seja fixada uma reparação a título de dano moral pelo abalo sofrido, 

a qual deseja seja fixada em R$ 7.000,00 (sete mil reais) para cada autor. 

e  

 

7 .  PEDIDOS 

 

Diante do exposto requer: 

 

1. Preliminarmente: que seja TRAMITADO POR ESTE JUIZADO ESPECIAL, requerendo também 

a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, inciso VIII da Lei 8.078/90, a fim de 

que o autor tenha facilitada a defesa de seus direitos;  

 

2. A CITAÇÃO das requeridas para os termos da presente ação, por carta com aviso de 

recebimento, para que, querendo, contestem a presente ação e, se não a fizerem, seja 

declarada à revelia, com os desdobramentos que lhe são atinentes; 

 

3. Seja JULGADA TOTALMENTE PROCEDENTE a presente ação, declarando nula a cláusula 

contratual prejudicial ao consumidor, ora autor, em especial a cláusulas 5 do quadro 

resumo, por violação aos artigos 39, XII, 46 e 51, IV do CDC;  

 

4. Sejam RESPONSABILIZADAS SOLIDARIAMENTE as Requeridas; 

 

5. A condenação das requeridas ao pagamento de indenização por LUCROS CESSANTES, no 

montante equivalente a R$ 38.417,46 (trinta e oito mil, quatrocentos e dezessete reais), 

conforme cálculo anexo; 
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6. Que todos os valores das condenações sejam CORRIGIDOS MONETARIAMENTE, pela 

TABELA PRÁTICA DO EGRÉGIO TJSP, desde a data que deveria ter sido entregue o imóvel, 

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês; 

 

7. Cumulativamente, indenização por DANOS MORAIS a ser prudentemente arbitrada por 

Vossa Excelência, em valor não inferior a R$ 14.000,00, qual seja: R$ 7.000,00 (sete mil 

reais) para cada autor. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 52.417,46 (cinquenta e dois mil e quatrocentos e dezessete 

reais); 

 

 

Termos que,  

Pede deferimento. 

 

Campinas, 23 de janeiro de 2024. 

 

 

  

 

 

  

BRUNO NICOLETI BOIAGO 

OAB/SP 388.054 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALINE REIS FAGUNDES 

OAB/SP 262.567 
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Extrato Cliente I

Empresa RESERVA SANTA IZABEL EMPREENDIMENTO
IMOBILIÁRIO SPE LTDA  (4)

Empreendimento RESERVA SANTA IZABEL II  (102)

Cliente(s) DIANKERLEY DE FREITAS DAMASCENO(61) - 085.448.448-55
Título 116 Data de emissão 29/09/2018

Correção até 13/11/2023
Área privativa 465.36

Documento CT.99/18 Unidades J19

Par Tipo Condição Dt. base Valor original Data vencto Id Dt. cálculo Saldo atual Dias Data baixa Valor baixa Acréscimo Desconto Recto líquido
1/1 Ato 01/07/2018 56.080,55 29/09/2018 0 01/09/2018 0,00 5 04/10/2018 56.080,55 0,00 0,00 56.080,55
1/24 Parcelas Mensais 01/07/2018 8.535,83 15/10/2018 0 01/10/2018 0,00 9 24/10/2018 8.535,83 0,00 0,00 8.535,83
2/24 Parcelas Mensais 01/07/2018 8.535,83 15/11/2018 0 01/11/2018 0,00 0 14/11/2018 8.535,83 0,00 0,00 8.535,83
3/24 Parcelas Mensais 01/07/2018 8.535,83 15/12/2018 0 01/12/2018 0,00 0 13/12/2018 8.535,83 0,00 0,00 8.535,83
4/24 Parcelas Mensais 01/07/2018 8.535,83 15/01/2019 0 01/01/2019 0,00 0 14/01/2019 8.535,83 0,00 0,00 8.535,83
5/24 Parcelas Mensais 01/07/2018 8.535,83 15/02/2019 0 01/02/2019 0,00 0 14/02/2019 8.535,83 0,00 0,00 8.535,83
6/24 Parcelas Mensais 01/07/2018 8.535,83 15/03/2019 0 01/03/2019 0,00 0 15/03/2019 8.535,83 0,00 0,00 8.535,83
7/24 Parcelas Mensais 01/07/2018 8.535,83 15/04/2019 0 01/04/2019 0,00 1 16/04/2019 8.535,83 0,00 0,00 8.535,83
8/24C Parcelas Mensais 01/07/2018 8.535,83 15/05/2019 0 01/05/2019 0,00 0 15/05/2019 8.535,83 0,00 0,00 8.535,83
9/24C Parcelas Mensais 01/07/2018 8.535,83 15/06/2019 0 01/06/2019 0,00 2 17/06/2019 8.535,83 0,00 0,00 8.535,83
10/24C Parcelas Mensais 01/07/2018 8.535,83 15/07/2019 0 01/07/2019 0,00 1 16/07/2019 8.535,83 0,00 0,00 8.535,83
11/24C Parcelas Mensais 01/07/2018 8.535,83 15/08/2019 0 01/08/2019 0,00 1 16/08/2019 8.535,83 0,00 0,00 8.535,83
12/24C Parcelas Mensais 01/07/2018 8.535,83 15/09/2019 0 01/09/2019 0,00 0 11/09/2019 8.535,83 0,00 0,00 8.535,83
13/24C Parcelas Mensais 01/07/2018 8.535,83 15/10/2019 0 01/10/2019 0,00 1 16/10/2019 8.535,83 0,00 0,00 8.535,83
14/24C Parcelas Mensais 01/07/2018 8.535,83 15/11/2019 0 01/11/2019 0,00 3 18/11/2019 8.535,83 0,00 0,00 8.535,83
15/24C Parcelas Mensais 01/07/2018 8.535,83 15/12/2019 0 01/12/2019 0,00 0 12/12/2019 8.535,83 0,00 0,00 8.535,83
16/24C Parcelas Mensais 01/07/2018 8.535,83 15/01/2020 0 01/01/2020 0,00 0 15/01/2020 8.535,83 0,00 0,00 8.535,83
17/24C Parcelas Mensais 01/07/2018 8.535,83 15/02/2020 0 01/02/2020 0,00 2 17/02/2020 8.535,83 0,00 0,00 8.535,83
18/24C Parcelas Mensais 01/07/2018 8.535,83 15/03/2020 0 01/03/2020 0,00 0 13/03/2020 8.535,83 0,00 0,00 8.535,83
19/24C Parcelas Mensais 01/07/2018 8.535,83 15/04/2020 0 01/04/2020 0,00 0 09/04/2020 8.535,83 0,00 0,00 8.535,83
20/24C Parcelas Mensais 01/07/2018 8.535,83 15/05/2020 0 01/05/2020 0,00 0 14/05/2020 8.535,83 0,00 0,00 8.535,83
21/24C Parcelas Mensais 01/07/2018 8.535,83 15/06/2020 0 01/06/2020 0,00 0 12/06/2020 8.535,83 0,00 0,00 8.535,83
22/24C Parcelas Mensais 01/07/2018 8.535,83 15/07/2020 0 01/07/2020 0,00 0 09/07/2020 8.535,83 0,00 0,00 8.535,83
23/24C Parcelas Mensais 01/07/2018 8.535,83 15/08/2020 0 01/08/2020 0,00 0 10/08/2020 8.535,83 0,00 0,00 8.535,83
24/24C Parcelas Mensais 01/07/2018 8.535,83 15/09/2020 0 01/09/2020 0,00 0 11/09/2020 8.535,83 0,00 0,00 8.535,83

Total data base 260.940,47 0,00 260.940,47 0,00 0,00 260.940,47
Total título 260.940,47 0,00 260.940,47 0,00 0,00 260.940,47

(C) - Parcela enviada para a cobrança escritural.

13/11/2023 - 12:04:59 SIENGE / SOFTPLAN 1 de 1    

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

33
80

-8
5.

20
24

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

qK
U

uL
1V

m
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LI
N

E
 R

E
IS

 F
A

G
U

N
D

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

03
/2

02
4 

às
 1

2:
30

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
13

38
08

52
02

48
26

01
14

.

fls. 71



PROCESSO : __________________________________

VARA : ____ Vara Cível da Comarca de Campinas

AUTOR : DIANKERLEY DE FREITAS DAMASCENO

RÉS : RESERVA SANTA IZABEL EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

AJUIZAMENTO : 30.12.2023

DATA CÁLCULOS : 30.12.2023

Data prevista entrega imóvel: 28/08/2018

Data entrega + carência 6 meses: 23/02/2021

Data entrega: 30/03/2022

Cálculo Ação Cível
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PROCESSO : __________________________________ Anexo 1

VARA : ____ Vara Cível da Comarca de Campinas

AUTOR : DIANKERLEY DE FREITAS DAMASCENO

RÉS : RESERVA SANTA IZABEL EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

LUCROS CESSANTES ATRASO ENTREGA

(3) %

ATRASO

(4) R$

VLR DEVIDO

(5)

TJSP EPOCA

(6)

TJSP EPOCA

(8) %

JUROS

(9) R$

JUROS

MORATORIO

1% 2.609,40     77,826226    92,566389      0,00% -              

1% 2.609,40     78,495531    92,566389      0,00% -              

1% 2.609,40     78,793814    92,566389      0,00% -              

1% 2.609,40     79,550234    92,566389      0,00% -              

1% 2.609,40     80,027535    92,566389      0,00% -              

1% 2.609,40     80,843815    92,566389      0,00% -              

1% 2.609,40     81,555240    92,566389      0,00% -              

1% 2.609,40     82,533902    92,566389      0,00% -              

1% 2.609,40     83,491295    92,566389      0,00% -              

1% 2.609,40     84,192621    92,566389      0,00% -              

1% 2.609,40     84,807227    92,566389      0,00% -              

1% 2.609,40     85,375435    92,566389      0,00% -              

1% 2.609,40     86,229189    92,566389      0,00% -              

(1)

DATA 

(2) R$

VALOR PAGO

(7) R$

VALOR CORRIGIDO

(10)  R$

TOTAL DÉBITO

(7+9)

260.940,47  3.077,16                                3.077,16                          

01-03-2021 260.940,47  3.103,62                                3.103,62                          

01-05-2021 260.940,47  3.065,51                                

01-06-2021 260.940,47  3.036,36                                3.036,36                          

01-04-2021

3.065,51                          

2.868,94                                2.868,94                          

01-07-2021 260.940,47  3.018,25                                3.018,25                          

01-08-2021 260.940,47  2.987,78                                2.987,78                          

01-09-2021 260.940,47  2.961,71                                2.961,71                          

38.417,46                        

01-01-2022 260.940,47  2.848,14                                2.848,14                          

01-02-2022 260.940,47  2.829,19                                2.829,19                          

01-03-2022 260.940,47  2.801,18                                2.801,18                          

01-10-2021 260.940,47  2.926,59                                2.926,59                          

01-11-2021 260.940,47  2.893,03                                2.893,03                          

01-12-2021 260.940,47  

YouCalc.com.br Cálculos Judiciais, Trabalhistas, Cíveis e Previdenciários       youcalc@youcalc.com.br    Cel/Whats: 19-981516879P
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PROCESSO : __________________________________ Anexo 2

VARA : ____ Vara Cível da Comarca de Campinas

AUTOR : DIANKERLEY DE FREITAS DAMASCENO

RÉS : RESERVA SANTA IZABEL EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

LUCROS CESSANTES ATRASO ENTREGA ANEXO 1                       

TOTAL GERAL DA CONDENAÇÃO A CREDITO DO AUTOR

Campinas, 05 de  dezembro de 2023.

Cleider Duarte

Economista

TOTAL GERAL DA CONDENAÇÃO - CREDITO AUTOR

38.417,46                          

TRINTA E OITO MIL, QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS

38.417,46                        

YouCalc.com.br Cálculos Judiciais, Trabalhistas, Cíveis e Previdenciários       youcalc@youcalc.com.br    Cel/Whats: 19-981516879P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL
AV. FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, Sala 02, JD. 
SANTANA - CEP 13088-901, Fone: 19-2101-3268, Campinas-SP - E-
mail: upj1a3jec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1013380-85.2024.8.26.0114  

Classe - Assunto Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral

Requerente: Renata Camargo Matheus Damasceno e outro

Requerido: Building Assessoria e Consult. Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernanda Franco Bueno Cáceres

Vistos.

Emende a autora Renata Camargo Matheus Damasceno, instruindo-a 

adequadamente com comprovante de residência (contas de água, luz ou gás) em seu nome, no 

prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Com a emenda, excepcionalmente, em conformidade com a Ordem de Serviço 

Conjunta nº 02/2020, deixo de designar audiência de conciliação. 

Ressalto que nada impede que as partes transacionem através de seus procuradores.

Outrossim, se tratando de ação que versa sobre matéria de direito que dependa, 

exclusivamente, de prova documental, desde já fica dispensada a audiência de Instrução e 

Julgamento, consoante teor do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Cite-se a parte demandada, para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, 

sob pena de confissão quanto à matéria de fato.

Após, abra-se igual prazo para apresentação de réplica.

Decorridos os prazos acima, tornem os autos conclusos para sentença. 

Deverá o(a) advogado(a), ao proceder o protocolo da petição, por meio do link de 

"Petição Intermediária de 1º Grau", cadastrá-la na categoria "Petições Diversas", tipo de petição: 

"38001 – Contestação", a fim de conferir maior agilidade na identificação no fluxo de trabalho.

Cite-se e Intime-se.

Campinas, 27 de março de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Campinas  Emitido em: 27/03/2024 12:50 
 Certidão - Processo 1013380-85.2024.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0195/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Bruno Nicoleti Boiago (OAB 388054/SP)  D.J.E 
 Aline Reis Fagundes (OAB 262567/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Emende   a   autora   Renata   Camargo   Matheus   Damasceno,   instruindo-a 
 adequadamente   com   comprovante   de   residência   (contas   de   água,   luz   ou   gás)   em   seu   nome,   no   prazo   de   5 
 dias,   sob   pena   de   indeferimento   da   inicial.   Com   a   emenda,   excepcionalmente,   em   conformidade   com   a   Ordem 
 de   Serviço   Conjunta   nº   02/2020,   deixo   de   designar   audiência   de   conciliação.   Ressalto   que   nada   impede   que 
 as   partes   transacionem   através   de   seus   procuradores.   Outrossim,   se   tratando   de   ação   que   versa   sobre 
 matéria   de   direito   que   dependa,   exclusivamente,   de   prova   documental,   desde   já   fica   dispensada   a   audiência 
 de   Instrução   e   Julgamento,   consoante   teor   do   art.   355,   inciso   I,   do   Código   de   Processo   Civil.   Cite-se   a   parte 
 demandada,   para   apresentar   contestação,   no   prazo   de   15   dias,   sob   penade   confissão   quanto   à   matéria   de 
 fato.   Após,   abra-se   igual   prazo   para   apresentação   de   réplica.   Decorridos   os   prazos   acima,   tornem   os   autos 
 conclusos   para   sentença.   Deverá   o(a)   advogado(a),   ao   proceder   o   protocolo   da   petição,   por   meio   do   link   de 
 "Petição   Intermediária   de   1º   Grau",   cadastrá-la   na   categoria   "Petições   Diversas",   tipo   de   petição:   "38001   - 
 Contestação", a fim de conferir maior agilidade na identificação no fluxo de trabalho. Cite-se e Intime-se." 

           Campinas, 27 de março de 2024. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 28/03/2024 02:04 
 Certidão - Processo 1013380-85.2024.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0195/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Bruno Nicoleti Boiago (OAB 388054/SP) 
 Aline Reis Fagundes (OAB 262567/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Emende   a   autora   Renata   Camargo   Matheus   Damasceno,   instruindo-a 
 adequadamente   com   comprovante   de   residência   (contas   de   água,   luz   ou   gás)   em   seu   nome,   no   prazo   de   5 
 dias,   sob   pena   de   indeferimento   da   inicial.   Com   a   emenda,   excepcionalmente,   em   conformidade   com   a   Ordem 
 de   Serviço   Conjunta   nº   02/2020,   deixo   de   designar   audiência   de   conciliação.   Ressalto   que   nada   impede   que 
 as   partes   transacionem   através   de   seus   procuradores.   Outrossim,   se   tratando   de   ação   que   versa   sobre 
 matéria   de   direito   que   dependa,   exclusivamente,   de   prova   documental,   desde   já   fica   dispensada   a   audiência 
 de   Instrução   e   Julgamento,   consoante   teor   do   art.   355,   inciso   I,   do   Código   de   Processo   Civil.   Cite-se   a   parte 
 demandada,   para   apresentar   contestação,   no   prazo   de   15   dias,   sob   penade   confissão   quanto   à   matéria   de 
 fato.   Após,   abra-se   igual   prazo   para   apresentação   de   réplica.   Decorridos   os   prazos   acima,   tornem   os   autos 
 conclusos   para   sentença.   Deverá   o(a)   advogado(a),   ao   proceder   o   protocolo   da   petição,   por   meio   do   link   de 
 "Petição   Intermediária   de   1º   Grau",   cadastrá-la   na   categoria   "Petições   Diversas",   tipo   de   petição:   "38001   - 
 Contestação", a fim de conferir maior agilidade na identificação no fluxo de trabalho. Cite-se e Intime-se." 

           Campinas, 28 de março de 2024. 
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Av. Antônio Artioli, n.º 570, Bl. Zug. Sala 124 | Swiss Park Office | Campinas – São Paulo|reisnicoleti@gmail.com 

1 

REIS  

NICOLETI  

Sociedade de Advogados 

AO JUÍZO DA 3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE CAMPINAS -SP 

 

 

 

 

 

Processo nº:  1013380-85.2024.8.26.0114 

 

Renata Camargo Matheus Damasceno e outro, já devidamente qualificad0 nos 

autos em epígrafe, que move em face de Building Assessoria e Consult. Ltda, por 

intermédio de seus advogados e bastante procuradores que estas subscrevem, vêm 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência e respectivo cartório de ofícios, 

tendo em vista o r. despacho de fls., EMENDAR A INICIAL conforme abaixo segue:  

 

Esclarece que os requerentes são casados, inclusive a esposa possui o sobrenome 

do marido, qual seja, DAMASCENO.  

Dessa forma, todos os comprovantes de endereço residencial se encontram em 

nome do marido requerente, não possuindo a esposa, comprovante de atualizado, 

em seu nome.  

Nesta esteira é pacífico o entendimento da aceitação de comprovante de endereço 

em nome de terceiro:  

Processo. Ação declaratória de inexistência de débito c.c. 

indenização por danos morais e pedido de tutela de urgência. 

Determinação para juntada de comprovante de residência. 

Qualificação com a indicação do endereço. Cópia do RG e 

comprovante de endereço em nome de terceiro. Juntada de 

documentos pessoais e instrumento de procuração. Extinção do 

processo. Rigor excessivo. Suficiência dos documentos exibidos, 

nada obstante dúvida razoável para moradia no local indicado na 

inicial. Não demonstração, por ora, de se cuidar de exercício da 

advocacia predatória. Extinção afastada. Recurso provido, com 

observação. Não é necessária a exibição de comprovante de 
endereço em nome da autora, qualificada, tendo juntado 
comprovante em nome de terceiro, RG, procuração e outros, 
nos moldes do art. 319 do CPC, não se exigindo a apresentação de 

comprovante de domicílio, sendo permitida a mera indicação. O 

fato de serem propostas outras demandas na Comarca não altera 

o preenchimento dos pressupostos processuais, cabendo ser 

rechaçado, por ora, eventual abuso com as penalidades da lei 

processual. (TJ-SP - AC: 10113455820218260438 SP 1011345-

58.2021.8.26.0438, Relator: Kioitsi Chicuta, Data de Julgamento: 
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2 

REIS  

NICOLETI  

Sociedade de Advogados 

13/06/2022, 32ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

13/06/2022) (grifo nosso).  

 

Dessa forma, requer a EMENDA A INICIAL, onde se junta a certidão de casamento 

dos requerentes, conforme anexo, afim de que seja aceito o comprovante de 

endereço em nome do marido também requerente.  

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Campinas, 06 de abril de 2024. 

 

 

ALINE REIS FAGUNDES 

OAB/SP 262.567   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL
AV. FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, Sala 02, 
JD. SANTANA - CEP 13088-901, Fone: 19-2101-3268, Campinas-SP - E-
mail: upj1a3jec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13:00 às 17:00 horas

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1013380-85.2024.8.26.0114

Classe  Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral

Requerente: Renata Camargo Matheus Damasceno e outro

Requerido: Building Assessoria e Consult. Ltda e outro

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que foi expedida carta de citação e 
intimação da parte requerida para que, no prazo de 15 dias, 
apresente contestação, sob pena de sujeitar-se à aplicação dos 
efeitos da revelia. Fica dispensada a designação de audiência de 
conciliação, nos termos da Ordem de Serviço Conjunta nº 01/2022 
da Unidade de Processamento Judicial da 1ª a 3ª Varas do Juizado 
Especial Cível de Campinas/SP, podendo as partes transacionarem 
de forma extrajudicial, se for o caso. Nada Mais. Campinas, 15 de 
abril de 2024. Eu, Maricila Leonarda Pastre de Camargo, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

33
80

-8
5.

20
24

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

cV
h1

tz
IT

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IC

IL
A

 L
E

O
N

A
R

D
A

 P
A

S
T

R
E

 D
E

 C
A

M
A

R
G

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
5/

04
/2

02
4 

às
 1

9:
33

 .

fls. 128



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAMPINAS

FORO DE CAMPINAS

3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL

AV. FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300 - Campinas-SP - CEP 
13088-901 - Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1013380-85.2024.8.26.0114

Classe – Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral

Requerente: Renata Camargo Matheus Damasceno e outro

Requerido: Building Assessoria e Consult. Ltda e outro

Destinatário:
Building Assessoria e Consult. Ltda
Doutor Jesuino Marcondes Machado, 440, Nova Campinas 
Campinas-SP 
CEP 13092-108

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, bem como INTIMADO(A), conforme o disposto no art. 18, incs. I e II, e no art. 
19, caput, ambos da Lei nº 9.099/1995, a APRESENTAR DEFESA ESCRITA, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista 
a dispensa da realização de audiência de conciliação e de instrução e julgamento. 

ADVERTÊNCIAS: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, não sendo apresentada defesa, presumir-se-ão 
aceitos pela(o) ré(u), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a) autor(a). PARA PESSOA JURÍDICA: Fica a(o) ré(u) 
advertida(o) de que deverá juntar com a defesa, contrato social, estatuto e ata. O recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta CITAÇÃO/INTIMAÇÃO se efetivou. As mudanças de endereço ocorridas no curso do processo 
deverão ser comunicadas pelas partes ao juízo, reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, 
na ausência da comunicação (art. 19, § 2º, da Lei nº 9.099/1995).

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que 
desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Campinas, 15 de abril de 2024. Maricila Leonarda Pastre de Camargo - Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAMPINAS

FORO DE CAMPINAS

3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL

AV. FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300 - Campinas-SP - CEP 
13088-901 - Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1013380-85.2024.8.26.0114

Classe – Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral

Requerente: Renata Camargo Matheus Damasceno e outro

Requerido: Building Assessoria e Consult. Ltda e outro

Destinatário:
Reserva Santa Izabel Empreendimento Imobiliario Spe Ltda
Doutor Jesuino Marcondes Machado, 440, Nova Campinas 
Campinas-SP 
CEP 13092-108

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, bem como INTIMADO(A), conforme o disposto no art. 18, incs. I e II, e no art. 
19, caput, ambos da Lei nº 9.099/1995, a APRESENTAR DEFESA ESCRITA, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista 
a dispensa da realização de audiência de conciliação e de instrução e julgamento. 

ADVERTÊNCIAS: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, não sendo apresentada defesa, presumir-se-ão 
aceitos pela(o) ré(u), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a) autor(a). PARA PESSOA JURÍDICA: Fica a(o) ré(u) 
advertida(o) de que deverá juntar com a defesa, contrato social, estatuto e ata. O recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta CITAÇÃO/INTIMAÇÃO se efetivou. As mudanças de endereço ocorridas no curso do processo 
deverão ser comunicadas pelas partes ao juízo, reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, 
na ausência da comunicação (art. 19, § 2º, da Lei nº 9.099/1995).

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que 
desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Campinas, 15 de abril de 2024. Maricila Leonarda Pastre de Camargo - Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 16/04/2024 07:56 
 Certidão - Processo 1013380-85.2024.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0257/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Bruno Nicoleti Boiago (OAB 388054/SP)  D.J.E 
 Aline Reis Fagundes (OAB 262567/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   foi   expedida   carta   de   citação   e   intimação   da   parte   requerida   para 
 que,   no   prazo   de   15   dias,   apresente   contestação,   sob   pena   de   sujeitar-se   à   aplicação   dos   efeitos   da   revelia. 
 Fica   dispensada   a   designação   de   audiência   de   conciliação,   nos   termos   da   Ordem   de   Serviço   Conjunta   nº 
 01/2022   da   Unidade   de   Processamento   Judicial   da   1ª   a   3ª   Varas   do   Juizado   Especial   Cível   de   Campinas/SP, 
 podendo as partes transacionarem de forma extrajudicial, se for o caso. Nada Mais" 

           Campinas, 16 de abril de 2024. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 17/04/2024 09:49 
 Certidão - Processo 1013380-85.2024.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0257/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Bruno Nicoleti Boiago (OAB 388054/SP) 
 Aline Reis Fagundes (OAB 262567/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   foi   expedida   carta   de   citação   e   intimação   da   parte   requerida   para 
 que,   no   prazo   de   15   dias,   apresente   contestação,   sob   pena   de   sujeitar-se   à   aplicação   dos   efeitos   da   revelia. 
 Fica   dispensada   a   designação   de   audiência   de   conciliação,   nos   termos   da   Ordem   de   Serviço   Conjunta   nº 
 01/2022   da   Unidade   de   Processamento   Judicial   da   1ª   a   3ª   Varas   do   Juizado   Especial   Cível   de   Campinas/SP, 
 podendo as partes transacionarem de forma extrajudicial, se for o caso. Nada Mais" 

           Campinas, 17 de abril de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA COMde Campinas
Foro de Campinas
3ª Vara do Juizado Especial Civel
AV. FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, Sala 02, 
JD. SANTANA - CEP 13088-901, Fone: 19-2101-3268, Campinas-SP - E-
mail: upj1a3jec@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1013380-85.2024.8.26.0114

Classe  Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral

Requerente: Renata Camargo Matheus Damasceno e outro

Requerido: Building Assessoria e Consult. Ltda e outro

Building Assessoria e Consult. Ltda
Nome do Representante Legal Selecionado << Informação indisponível >>

Nome da Parte Terceira Selecionada << Informação indisponível >>
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>

Testemunha Selecionada << Informação indisponível >>

C E R T I D Ã O

Certifica-se que, nesta data, foi recebida a carta pelos Correios, 
sendo gerado o código de rastreamento de número  
BV662024207BR. Nada Mais. Campinas, 29 de abril de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA COMde Campinas
Foro de Campinas
3ª Vara do Juizado Especial Civel
AV. FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, Sala 02, 
JD. SANTANA - CEP 13088-901, Fone: 19-2101-3268, Campinas-SP - E-
mail: upj1a3jec@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1013380-85.2024.8.26.0114

Classe  Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral

Requerente: Renata Camargo Matheus Damasceno e outro

Requerido: Building Assessoria e Consult. Ltda e outro

Reserva Santa Izabel Empreendimento Imobiliario Spe Ltda
Nome do Representante Legal Selecionado << Informação indisponível >>

Nome da Parte Terceira Selecionada << Informação indisponível >>
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>

Testemunha Selecionada << Informação indisponível >>

C E R T I D Ã O

Certifica-se que, nesta data, foi recebida a carta pelos Correios, 
sendo gerado o código de rastreamento de número  
BV662024224BR. Nada Mais. Campinas, 29 de abril de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA 3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPINAS, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1013380-85.2024.8.26.0114 

 

BUILDING EMPREENDIMENTOS LTDA. e RESERVA SANTA IZABEL 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., já qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

que lhe movem DIANKERLEY DE FREITAS DAMASCENO e RENATA CAMARGO MATHEUS 

DAMASCENO, em trâmite perante esta Vara, sob o nº supra, vem à presença de Vossa Excelência, 

por seus advogados, apresentar 

 

CONTESTAÇÃO 

 

pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos. 

 

 

I. RESUMO DOS FATOS:  

 

Trata-se de ação em que o Requerente alega que celebrou em 22 de outubro de 2018 

o lote 19 da Quadra J, do loteamento Reserva Santa Izabel, localizado no município de Jaguariúna/SP, 

no importe de R$ 260.940,47 (duzentos e sessenta mil, novecentos e quarenta reais e quarenta e 

sete centavos) a ser pago de forma parcelada o que foi contratualmente pactuado. 
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Aduzem, os Requerentes, que houve atraso na entrega da obra, haja vista que foi 

pactuado o prazo de entrega de 24 meses após o Registro do Loteamento, que ocorreu em 

28/08/2018, que somado a tolerância de 180 dias, findou-se em 28/02/2021. Todavia, alegam que a 

entrega foi formalizada somente em 30/03/2022, havendo um atraso de 13 meses na entrega. 

 

Desta forma, ingressaram com a presente demanda requerendo que seja declarado 

nula a cláusula 5 do quadro resumo, com a consequente condenação das Requeridas ao pagamento 

de Lucros Cessantes correspondente a 1% do valor pago e indenização por danos morais no importe 

de R$ 7.000,00 para cada Requerente. 

 

Todavia, Excelência, os pleitos dos Requerentes não devem prosperar conforme restará 

demonstrado. 

 

 

II. DO MÉRITO: 

 

II.1. DA NATUREZA DO CONTRATO E O REAL PRAZO DA OBRA: 

 

Inicialmente, é importante destacar o empreendimento das Requeridas consiste em 

loteamento urbano, implantado nos termos da Lei nº 6.766/79, devidamente registrado (R. 09), na 

matrícula nº 11.316 do Oficial de Registro de Imóveis de Jaguariúna/SP, desde 06 de abril de 2018.  

 

Assim, o regime jurídico aplicável é da lei especial nº 6.766/1979. Nota-se que há 

expressa informação ao comprador acerca da submissão do loteamento à respectiva Lei, conforme se 

percebe pela análise da Cláusula 5ª do instrumento entabulado: 
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Ainda, consta expressamente no contrato entabulado entre as partes que caso ocorra 

atraso na emissão do TVO por culpa da Municipalidade, não caberá aos Requerentes nenhum pleito 

de indenização: 

 

 
 

Além do mais, em se tratando de loteamento urbano, o artigo 18, inciso V, da Lei nº 

6.766/79 estabelece o prazo de 04 (quatro) anos para a execução das obras, in verbis:  

 

Art. 18. Aprovado o projeto de loteamento ou de desmembramento, o loteador deverá submetê-

lo ao registro imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da 

aprovação, acompanhado dos seguintes documentos: 

V - cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante do termo de verificação pela 

Prefeitura Municipal ou pelo Distrito Federal, da execução das obras exigidas por legislação 

municipal, que incluirão, no mínimo, a execução das vias de circulação do loteamento, 

demarcação dos lotes, quadras e logradouros e das obras de escoamento das águas pluviais ou 

da aprovação de um cronograma, com a duração máxima de quatro anos, acompanhado 

de competente instrumento de garantia para a execução das obras.  

 

Destaca-se que o prazo do artigo 18, inciso V mencionado no contrato e no Decreto é 

contado a partir do registro do loteamento, que no caso em tela ocorreu em 28 de agosto de 2018, 

vencendo, portanto, em agosto de 2022, conforme legislação especial e expressa previsão contratual. 

 

Ainda, é importante destacar que está previsto em contrato, Cláusula 65ª, que a posse 

definitiva do lote se concretizaria com a expedição do TVO: 

 

 

 

Desta forma, impossível alegar desconhecimento sobre os termos pactuados em 

contrato, tampouco há de se falar em qualquer vício de consentimento, logo, o contrato faz lei entre 
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as partes, este é o entendimento doutrinário e jurisprudencial protegido e resguardado pelo princípio 

basilar do “Pacta Sunt Servanda”. 
 

Quanto a este princípio ensina Caio Mário da Silva Pereira em sua obra Instituições de 

Direito Civil, vol. III, p. 13: 

 

“irreversibilidade da palavra empenhada. A ordem jurídica oferece a cada um a 

possibilidade de contratar, e dá-lhe a liberdade de escolher os termos da avença, segundo 

as suas preferências. Concluída a convenção, recebe da ordem jurídica o condão de 

sujeitar, em definitivo, os agentes”. 
 

O Contrato firmado entre as partes aqui envolvidas e por consequência todas as suas 

cláusulas, são a manifestação de vontade do próprio adquirente que teve plena liberdade para 

decidirem se desejavam ou não pactuá-lo. 

 

Ou seja, os Requerentes após encontrar um lote que lhe interessava, discutiu seu preço 

e as bases contratuais e comerciais que lhes interessava, firmando o contrato de Compra e Venda 

que agora pretende discutir. 

 

Portando, as alegações dos Requerentes não somente violam o princípio da boa-fé 

objetiva, como também o princípio do “Venire Contra Factum Proprium” consolidado na legislação 
pátria. 

 

Além de violar todos os princípios acima elencados, a pretensão do Requerente viola 

também a função social, princípio contratual firmado em lei no art. 421 do Código Civil: 

 

“Art. 421. A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função social do 

contrato, observado o disposto na Declaração de Direitos de Liberdade Econômica.” 

 

Concluindo este aspecto, se não há comprovação ou sequer alegação de 

qualquer vício de consentimento na assinatura do instrumento e se todas as cláusulas 

foram firmadas com amplo e inegável conhecimento das partes, o negócio firmado é 

legítimo e deve ser preservado. 
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Portanto, não há qualquer ilicitude no que tangem as cláusulas, logo não há que se 

falar em nulidade de quaisquer cláusulas contratuais. 

 

As cláusulas do Contrato de compra e venda, que vinculam as partes, são todas 

demasiadamente claras ao dispor que, a partir da assinatura da avença, os promissários compradores, 

ficariam responsáveis pelo pagamento de todos os encargos incidentes sobre o bem e são imitidos na 

posse precária do lote. 

 

Assim, para todos os fins de direito e eventual indenização, o termo final da conclusão 

da obra deve ser considerado agosto de 2022, conforme prescrito em lei e reportado no contrato, ou, 

na pior das hipóteses, dezembro de 2021 data da expedição do TVO. 

  

II.2. DO CASO FORTUITO E/OU FORÇA MAIOR – PANDEMIA COVID-19: 

 

Conforme já exposto, no que pese os Requerentes terem adquiridos o lote em setembro 

de 2018, com promessa de entrega em 2021. 

 

O Requerente pleiteia indenização material a título de Lucros Cessantes, com fulcro no 

Código de Defesa do Consumidor, em razão do atraso na entrega do lote - objeto do contrato de 

compromisso de venda e compra firmados com as Requeridas. 

 

Nesse ponto, se faz extremamente importante esclarecer que o contrato de 

compromisso de venda e compra firmado consiste em um negócio jurídico em que os promitentes 

compradores se obrigam ao pagamento do imóvel loteamento futuro mediante recursos próprios, 

quando efetivamente autorizada. 

 

Neste sentido, o contrato firmado entre as partes prevê, na Cláusula 26ª, parágrafo 

7º, ficou expressamente exposto que não se caracteriza atraso na entrega do lote, na ocorrência de 

caso fortuito ou motivo de força maior, in verbis: 
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Ocorre que o período em que se discute a execução do contrato subjudice não se trata 

de condições normais, dadas as condições adversas experimentadas no mundo todo, decorrente da 

pandemia da COVID-19. 

 

Desse modo, a prestação de serviços foi drasticamente afetada pela pandemia, 

gerando consequências drásticas, impactando severamente a atividade da construção civil, afetando 

inclusive os incorporadores imobiliários que também estão sofrendo prejuízos pelos impactos 

causados pela pandemia. 

 

Fato é que para o segmento da construção civil, gerou reflexos severos sobretudo 

devido aos grandes investimentos exigidos e ao longo prazo de execução dos loteamentos, 

ocasionando uma imensa dificuldade das incorporadoras em cumprir cronogramas de obras, 

decorrente das medidas de isolamento e suspensão de atividades de diversos setores que perduraram 

por longos meses e da indisponibilidade de materiais e de mão de obra indispensáveis à construção 

civil. 

 

Nota-se que os prazos em discussão perduraram durante a situação da 

pandêmica, visto que a pandemia da COVID 19 apenas acabou em maio do corrente ano, 

após declaração da OMS – Organização Mundial da Saúde 

(https://www.paho.org/pt/noticias/5-5-2023-oms-declara-fim-da-emergencia-saude-

publica-importancia-internacional-referente).  
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Portanto, o caso em comento, configura clara situação de caso fortuito e 

força maior, o que exclui a responsabilidade das Requeridas, não respondendo por eventuais 

prejuízos resultantes do atraso, com forme se extrai do Código Civil: 

 

Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força maior, 

se expressamente não se houver por eles responsabilizado. 

Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos 

não era possível evitar ou impedir. 

 

Além do mais, a pandemia tratou-se de situação imprevisível e totalmente adversa ao 

risco de atividade desenvolvida pelas rés, o que configura o fortuito externo, afastando a 

responsabilidade do fornecedor, hipótese que ocorre no caso em tela. 

 

Pela doutrina, tanto o caso fortuito, quanto a força maior são a externalidade e ou fato 

necessário, que não são determinados por culpa do devedor, a inevitabilidade ou irresistibilidade, isto 

é, o fato deve ser imponderável e atual, que surge de forma avassaladora e com efeitos irresistíveis, 

exatamente a situação da pandemia da COVID-19. 

 

Em relação ao fortuito externo, trata-se de uma situação completamente dissociado à 

atividade desempenhada pelo fornecedor. 

 

Ora Excelência, a pandemia é uma situação clara de fortuito externo, pois não diz 

respeito a fatos decorrentes do risco da atividade da construção civil, enquadrando-se em um fato 

novo, aleatório, ensejando a paralisação de serviços e a interrupção de prazos isso incluiu o 

andamento e conclusão de obras, descumprindo o termo de entrega com o qual havia se 

comprometido. 

 

Desta forma, resta evidente que se trata de um caso de nítida e inconteste excludente 

de responsabilidade das rés, vez que trata-se de um caso de força maior e ou caso fortuito decorrente 

da pandemia, não se caracterizando por parte desta contestante abuso contra o consumidor ou 

quebra de cláusula contratual. 
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Portanto, resta afastada a responsabilidade das Requeridas por qualquer tipo de 

indenização, seja de ordem material ou moral, devendo os pedidos serem julgados improcedentes. 

 

II.3. INEXISTÊNCIA DE ATRASO NA ENTREGA DO LOTEAMENTO: 

 

Os Requerentes fundamentam seu pedido de indenização por danos materiais a título 

de lucros cessantes e indenização por danos morais no atraso da entrega do lote adquirido. Todavia, 

se faz extremamente necessário alguns esclarecimentos acerca de tal ponto. 

 

Como se extrai da inicial, os Requerentes alegam que o lote adquirido foi entregue na 

Assembléia Geral Ordinária que ocorreu no dia 30/03/2022. Entretanto, os Requerentes fizeram 

confusão em relação das datas. 

 

Nota-se, Excelência, que consta expressamente no Edital de fls. 57, a Assembleia 

mencionada pelos Requerentes teve como pauta a entrega das obras de infraestrutura do 

Loteamento, e, não o lote indivual de cada adquirente: 
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Inobstante, eslarece-se, novamente, que consta expressamente no contrato, Cláusula 

65ª – já mencionada, que a posse definitiva do lote se concretizaria com a expedição do TVO, e, o 

presente termo (fls. 75-76) foi expedido em 15/12/2021, ou seja, desde tal data os Requerentes já 

detinham da posse do lote, podendo realizar obras necessárias.  

 

Além do mais, em se tratando de loteamento urbano, o artigo 18, inciso V, da Lei nº 

6.766/79 estabelece o prazo de 04 (quatro) anos para a execução das obras, sendo tal prazo contado 

a partir do registro do loteamento, que no caso em tela ocorreu em 28 de agosto de 2018, vencendo, 

portanto, em agosto de 2022, conforme legislação especial e expressa previsão contratual. 

 

Pertinente relembra o quanto alegado em tópico anterior, que inobstante todas as 

obras de infraestrutura já estarem prontas naquela época, vistoriadas e aprovadas pela Prefeitura 

Municipal de Jaguariúna (vistoria solicitada em 22.09.2021), o referido documento somente foi 

expedido em 15.12.2021 em razão da Pandemia causada pela COVID-19. 

 

Ainda, além do edital de assembleia da associação não ser o documento oficial de 

entrega de lote, destaca-se que a emissão do TVO é a comprovação que toda e qualquer obra de 

infraestrutura do loteamento foi finalizada, não havendo margem para discussão sobre tal conclusão 

das obras uma vez que a própria municipalidade confirmou e emitiu um termo que certifica 

essa conclusão, conforme se extrai do trecho do TVO (fls. 75-76): 

 

 

 

Desta forma, resta-se comprovado que não há que se falar em atraso na entrega de 
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lote, motivo pelo qual não deve ser acolhidos os pedidos dos Requerentes quaisquer indenização. 

 

III.4. DA IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MATERIAIS A TÍTULO DE LUCROS CESSANTES: 

 

Os Requerentes pleiteiam a condenação das Requeridas ao pagamento de indenização 

a título de lucros cessantes na percetagem de 1% do valor pago pelo lote, por mês do alegado atraso. 

Contudo, os Requerentes incorreram em erro em alguns pontos, os quais serão a expostos. 

 

Inicialmente, as aduções deste tópico restam desde já afastadas pela decorrência 

lógica dos argumentos expostos no item retro, pois que já se demonstrou que inexiste atraso de obra, 

e, por mais que se entenda que tenha ocorrido,  não se deu por responsabilidade das Requeridas. 

 

Por qualquer ângulo que se analise o pleito dos Requerentes os argumentos são de 

caráter especulativo, pois os fundamentos mencionados não podem servir de supedâneo ao pleito 

dos Requerentes, especialmente porque não há quaisquer demonstrações dos prejuízos advindos, ou 

sequer quaisquer elementos de prova que deveriam seguir com a exordial quanto ao que supostamente 

deixou de lucrar no período em que houve breve atraso. 

 

Na ausência de tais elementos e ainda com o afastamento da responsabilização das 

Requeridas pelos atrasos consoante já abordado, não há que se falar na indenização pretendida com 

o pagamento de referida multa, nem mesmo sob a invocação da Súmula 162, do TJSP que a despeito 

de servir de norte ao entendimento, in casu, não poderá ser aplicada, por tudo quanto exposto. 

 

Além do mais, Excelência, cumpre destacar que no Tópico 1 da exordial, os 

Requerentes afirmaram que a promessa de compra e venda de imóvel foi celebrado no dia 

29/09/2018. Já no Tópico 5 os Requerentes declaram que o contrato foi assinado em 03/12/2019. 

Entretanto, por nenhuma ótica está correto. 

 

Conforme se extrai do incluso Quadro Resumo e Cláusulas Gerais do Contrato o 

instrumento firmado entre as partes foi assinada no dia 22 de Outubro de 2018: 
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Ou seja, Excelência, os Requerentes pleiteam a condenação das Requeridas em Lucros 

Cessantes na percentagem 1% trazendo como base as alterações advindas da Lei nº 13.786/2018, 

sob alegação que o contrato foi assinado posterior a promulgação da lei. O que já restou comprovado 

que confere com a realidade, já que o contrato foi assinado em outubro de 2018 e a mencionada Lei 

foi publicada em dezembro de 2018. 

 

Inobstante, outro ponto que deve-se esclarecer, é que o caso em tela trata-se de um 

loteamento e não incorporação imobiliária, com isso cumpre-nos destacar que a venda de lote na 

planta é completamente diferente da situação de incorporação imobiliária (venda departamento). 

 

No caso dos loteamentos existe legislação específica e típica que trata da matéria, a 

saber, a chamada Lei Lehmann (Lei n° 6.766 de 1979), referida legislação dispõe sobre o 

parcelamento do solo urbano entre outras providências. 
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Importante destacar que a Lei nº 13.786/2018, conhecida como Lei do Distrato, alterou 

as Lei nº 4.591/1964, que dispõe acerca de condomínio em edificações e as incorporações imobiliárias, 

e a Lei nº 6.766/1979, que disciplinam acerca do Parcelamento do Solo Urbano. 

 

Nota-se da leitura da mencionada Lei do Distrato, que em seu artigo 2º altera/inclui os 

artigos da Lei nº 4.591/1964 – não aplicável ao caso, e o art. 3º altera/inclui artigos à Lei nº 

6.766/1979 – aplicável ao presente caso. 

  

Seguindo da leitura da exordial, nota-se que os Requerentes fundamentam o pleito à 

Indenização a título de Lucros Cessantes, com base no art. 43-A da Lei do Distrato: 

 

 

 

Todavia, tal artigo foi incluído à Lei nº 4.591/1964 que dispõe sobre o condomínio em 

edificações e as incorporações imobiliárias, a qual não é aplicável ao presente caso, in verbis: 

 

“Art. 2º A Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964 , passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 35-A, 43-A e 67-A: 

Art. 43-A. A entrega do imóvel em até 180 (cento e oitenta) dias corridos da data estipulada 
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contratualmente como data prevista para conclusão do empreendimento, desde que 

expressamente pactuado, de forma clara e destacada, não dará causa à resolução do contrato 

por parte do adquirente nem ensejará o pagamento de qualquer penalidade pelo 

incorporador.(...)” 

 

Desta forma, caso Vossa Excelência entenda pela condenação das Requeridas ao 

pagamento de Lucros Cessantes, o que não se acredita, requer sejam esses fixados com base na 

percentagem de 0,5%, bem como seja indicada como entrega da obra aquela da expedição do TVO, 

ou seja, dezembro de 2021, conforme entendimento da jurisprudência.  

 

Assim sendo, também em relação às alegações expostas, requer o não acolhimento 

dos pedidos dos Requerentes, rechaçando-se a incidência da pretendida indenização. 

 

II.5. DA INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL: 

 

Os Requerentes pretendem também a condenação das Requeridas em indenização por 

danos morais no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), correspondente a R$ 7.000,00 (sete mil 

reais) por Requerente. 

 

Entretanto, razão não assistem os Requerentes, senão vejamos. 

 

Tais alegações não servem como base para sustentar o pedido de danos morais. 

Primeiramente porque não há que se falar em atraso na entrega da obra, bem como para que se 

caracterize uma indenização de danos morais, não basta simples alegação. Muito pelo contrário, se 

exige a necessária e efetiva comprovação do dano decorrente do ato ilícito, com significativo abalo à 

honra e dignidade, decorrente de uma situação anormal e ilícita. 

 

O prejuízo de ordem moral seria, assim, indenizável, quando consistente numa ofensa 

anormal, uma agressão que transcenda a normalidade dos fatos da vida cotidiana. 

 

Conforme consagrado no artigo 5º, X, da Constituição Federal: 
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“Art. 5º, X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação [...]” 

 

Veja que o Requerente não relata a verdade dos fatos! A verdade é que ele pretende 

enriquecer-se sem causa com a presente demanda. 

 

O prejuízo de ordem moral seria indenizável quando consistente numa ofensa anormal, 

uma agressão que transcenda a normalidade dos fatos da vida cotidiana. Ainda, se exige a necessária 

e efetiva comprovação do dano decorrente do ato ilícito, o que não se aplica no caso. 

 

Assim, a situação narrada pelo Requerente quanto ao ocorrido não passou de mero 

aborrecimento. 

 

Inclusive, a jurisprudência pátria entende que o mero dissabor ou mero aborrecimento 

não é capaz de gerar o dever de indenizar. Vejamos: 

 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA DE DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE CONSIGNAÇÃO 
EM PAGAMENTO. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. 

FRAUDE NA CONTRATAÇÃO. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA. MERO DISSABOR. INDENIZAÇÃO 

INDEVIDA. SUCUMBÊNCIA. MANUTENÇÃO DO ÔNUS. 1. É sabido que o mero dissabor, o 

aborrecimento, a irritação ou a sensibilidade exacerbada, não têm o condão de acarretar o dano 

moral, menos ainda, de constituir título indenizatório. 2. O ônus de sucumbência deve ser 

distribuído considerando o aspecto quantitativo e o jurídico em que cada parte decai de suas 

pretensões. Recurso de Apelação não provido1.” 
 

Ad argumentandum, caso Vossa Excelência entenda pela condenação das Requeridas 

em danos morais, o que não se acredita, requer sejam esses fixados com base nos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade, a fim de evitar o locupletamento indevido do Requerente já que o 

valor pleiteado na inicial se mostra completamente exorbitante de acordo com a jurisprudência atual, 

bem como sem fundamento legal o pedido em percentagem do valor pago pelo lote. 

 

 
1 TJ-PR - APL: 00048064820208160037 Campina Grande do Sul 0004806-48.2020.8.16.0037 (Acórdão), Relator: Jucimar 
Novochadlo, Data de Julgamento: 27/04/2022, 15ª Câmara Cível, Data de Publicação: 27/04/2022 
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Isto é, caso seja entendido pelo Magistrado a aplicação de condenação das Requeridas 

em danos morais, é certo que o valor arbitrado não poderá ultrapassar o que se entende de finalidade 

compensatória e/ou pedagógica, atendendo, assim, a dupla finalidade. 

  

Dessa forma, o pedido do Requerente deve ser julgado improcedente. 

Subsidiariamente, requer que a condenação em danos morais seja arbitrada em patamares 

condizentes com a jurisprudência, sem o desvio da dupla finalidade. 

 

III.6. DA IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA: 

 
A inversão do ônus da prova de que trata o artigo 6º, VIII, do CDC, não se refere a 

uma ocorrência de forma mecanizada e automatizada, e sim às hipóteses em que a parte tida como 

hipossuficiente, dada a presença de complexas questões de ordem técnica de conhecimento restrito 

do fornecedor, encontrar-se-ia em extrema dificuldade de produzir a prova necessária. 

 

Exsurge daí a inexistência de verossimilhança nas alegações das Autoras, requisito 

alternativo previsto no artigo 6º, VIII do CODECON, donde só se reconhece quando há probabilidade 

da existência do direito, o que na espécie ainda não se tem.  

 

Assim, na forma tratada, verifica-se que o ônus da prova continua a ser regido pelo 

disposto no artigo 373, do Código de Processo Civil; por argumentar, deve o Magistrado somente 

determinar a inversão do ônus da prova, quando ela for impossível de ser realizada pelas Autoras, ou 

esta for hipossuficiente, o que não é o caso. 

 

 

III. DA ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS: 

 

Em atendimento ao disposto no artigo 336 do Código de Processo Civil, as Requeridas 

requerem sejam deferidas a produção de provas documentais, testemunhais, periciais, e demais que 

entenderem necessária para a deslinde da demanda. 

 

Ainda, as Requeridas reservam-se o direito de produzir todas as contraprovas, 

respeitando-se assim o princípio do contraditório e da ampla defesa. 
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IV. DOS PEDIDOS: 

 

Diante de todo o exposto, é a presente para requerer: 

 

a. Sejam os pedidos dos Requerentes julgados improcedentes, nos termos expostos 

na presente Contestação; 

b. Provar o alegado por todos os meios em direito admitidos em direito; 

 

Por fim, requer que as intimações via Diário Oficial de Justiça sejam realizadas 

EXCLUSIVAMENTE em nome dos advogados João Carlos de Lima Junior, inscrito na OAB/SP sob 

nº 142.452, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

De Campinas para Jaguariúna, 24 de maio de 2024. 

 

 

João Carlos de Lima Junior 

OAB/SP 142.452 
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- INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA 

"RESERVA SANTA IZABEL EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO SPE LTDA." 

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo 
assinados: 

1. BUILDING EMPREENDIMENTOS LTDA., sociedade empresária limitada, 
com sede na Av. Dr. Jesuíno Marcondes Machado, n°. 440, sala 01, Bairro 
Nova Campinas, em Campinas (SP), CEP n° 13.092-108, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 05.394.993/0001-47 e NIRE 35.217.571.734, 
representada neste instrumento por seu sócio e administrador, Roberto 
Ariani Mangabeira Albernaz, brasileiro, nascido em 07 de fevereiro de 
1959, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade R.G. n° 9.860.553-7 SSP/SP, inscrito no 
C.P.F./M.F. sob n° 025.057.888-39, residente e domiciliado na Alameda 
das Palmeiras, n° 919, "Condomínio Gramado, em Campinas (SP), CEP 
13.101-676; 

2. ROBERTO ARIANI MANGABEIRA ALBERNAZ, brasileiro, nascido em 07 
de fevereiro de 1959, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 9.860.553-7 SSP/SP, 
inscrito no C.P.F./M.F. sob n° 025.057.888-39, residente e domiciliado na 
Alameda das Palmeiras, n° .919, Condomínio Gramado, em Campinas (SP), 

CEP 13.101-676; 

Têm entre si justo e contratado, organizar uma Sociedade Empresária 
Limitada, de propósito específico, de acordo com as seguintes cláusulas e 

condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 
"RESERVA SANTA IZABEL EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 

LTDA." 
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CAPÍTULO "I" 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO 

Primeira -A sociedade terá a denominação social de "RESERVA SANTA 
IZABEL EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA.", sociedade 
empresária limitada, de propósito específico, e terá sua sede social na 
Avenida Jesuíno Marcondes Machado, n° 440, sala n° 9, Nova Campinas, 
na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13.092-108. 

Segunda - A sociedade terá por objeto social a realização de 
empreendimento imobiliário, destinado à venda sob a forma de loteamento 
do empreendimento denominado RESERVA SANTA IZABEL localizado na 
Rodovia Governador Dr. Adhemar Pereira de Barros, km 130, 
Jaguariuna/SP, nos termos da Lei n° 6.766/79, alterada pela Lei n° 
9.785/99 (CNAE 4110-7/00 e 6810-2/01). 

Terceira -A duração da sociedade será pelo tempo necessário à conclusão 
do propósito específico constante do objeto social e suas atividades 
iniciaram nesta data. 

Quarta - Mediante deliberação da assembleia e alteração contratual, a 
sociedade poderá abrir filiais em qualquer parte do território nacional ou 
no exterior, bem como associar-se a outras sociedades com objetivos 
diversos, respeitando-se o quórum previsto no parágrafo segundo da 
Cláusula Nona deste instrumento. 

CAPÍTULO "II" 
DO CAPITAL SOCIAL 

Quinta -O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), representado 
por 20.000 (vinte mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do país, ,, 

nesta data, assim distribuídas entre os sócios: ;' 
/ 

(b-ç(i-' 
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- BUILDING EMPREENDIMENTOS LTDA., 19.000 (dezenove mil) quotas, no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, equivalente a 95% (noventa e 

cinco por cento) do capital social subscrito, no valor de R$ 19.000,00 
(dezenove mil reais). 

- ROBERTO A'"IANI MANGABEIRA ALBERNEZ, 1.000 (dez mil) quotas, no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, equivalente a 5% (cinco por 
cento) do capital social subscrito, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Parágrafo Primeiro - Nos termos do art. 1.052 do Código Civil, a 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas no capital 
social, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, não existindo responsabilidade subsidiária dos sócios por 
obrigações da Sociedade. 

Parágrafo Segundo - As cotas da sociedade são indivisíveis em relação a 
esta, e a cada uma delas corresponde um voto nas deliberações de Sócios. 

Parágrafo Terceiro - Todos os sócios são responsáveis pela integralização 
do capital social, bem como pelos aumentos, ou aportes financeiros, que se 
tornem necessários para a consecução do objetivo social, sendo que, na 
hipótese de descumprimento dessa obrigação (inadimplemento), 
caracterizada com a não purgação da mora dentro dos 30 (trinta) dias 
subsequentes ao recebimento da notificação extrajudicial que lhe será 
enviada, a sociedade promoverá a exclusão do sócio inadimplente com a 
devolução dos valores nominais por ele efetivamente desembolsados, no 
mesmo prazo pago por ele, sem qualquer correção ou reajuste, e 

descontados 30% (trinta por cento) a título de dano emergente da mora. 

Parágrafo Quarto - As quotas remanescentes, de acordo com o parágrafo 
acima, que não tiverem sido integralizadas pelo sócio excluído, deverão ser 
integralizadas pelos demais sócios na exata proporção do capital social que 
cada um detiver, no prazo de 10 (dez) dias. Contudo, o sócio que não tiver o 

interesse em integralizar novas quotas, deverá fazer a renúncia por escrito, 
oferecendo tal direito de integralização aos demais sócios para o que o 
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exerçam no prazo de 10 (dez) dias. Caso os demais sócios não tenham o 

interesse na integralização, as quotas poderão ser oferecidas a terceiro(s), 
que ingressará(rão) na sociedade mediante a deliberação com aprovação de, 
pelo menos, 3/4 do capital social. 

Parágrafo Quinto - As deliberações sobre o aumento de capital social, ou 
sobre os aportes financeiros necessários à consecução do objetivo social, 
inclusive sobre os valores e datas de pagamento ou ainda eventual 
alteração do cronograma físico e financeiro da obra, poderão ser tomadas 
por 2/3 (dois terços) do capital social, em assembléia convocada pelos 
administradores. 

Parágrafo Sexto - Os valores estabelecidos pela assembléia nos termos do 
parágrafo anterior deverão ser depositados por todos os sócios nas datas 
que forem previamente definidas pelos administradores, em conta bancária 
de titularidade da própria sociedade e específica para tal finalidade, ou 
mediante o pagamento por boleto bancário. 

CAPÍTULO "III" 
DA ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE 

Sexta - A administração da Sociedade será composta de, no mínimo, 1 

(um) administrador, Sócio ou não Sócio, residente e domiciliado no país, o 

qual poderá ser nomeado em ato separado do presente Contrato Social e 

ficarão sujeitos às disposições do Contrato Social e aos limites e restrições 
ficados no ato de sua nomeação. 

Sétima - Os Sócios nomeiam como Administradores da Sociedade: Roberto 
Ariani Mangabeira Albernaz, que representará a sociedade ativa e 

passivamente, em juízo ou fora dele, perante qualquer pessoa física ou 
jurídica, entidade, autarquia ou repartição pública, todos com mandato até 
a dissolução da sociedade, estando dispensado de prestar caução. 

Parágrafo Primeiro - O administrador poderá firmar quaisquer contratos 
em nome da sociedade, inclusive os de alienação e oneração dos bens 

(v3cA'' 
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imóveis, bem como abrir e encerrar contas em estabelecimentos bancários, 
emitir e assinar cheques e títulos de crédito, assumir compromissos e 

obrigações que se relacionem com o interesse e desenvolvimento da 
sociedade, podendo nomear, constituir e destituir procuradores em nome 
da sociedade, inclusive com as cláusulas "ad judicia' e "ad negotia'. 

Parágrafo Segundo - Fica vedado aos administradores, sob qualquer 
pretexto ou modalidade, o uso da denominação social na prática de atos em 
negócios estranhos ao objeto da sociedade, notadamente a prestação de 
avais, endossos, fianças e outras garantias. 

Parágrafo Terceiro - A retirada mensal a título de "pro -labore" dos 
administradores será determinada pela Reunião de Sócios, de acordo com 
as possibilidades econômico -financeiras da sociedade, e deverá ser lançada 
à conta de despesas gerais. 

CAPÍTULO "IV" 
DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Oitava - As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios que 
será convocada pelos administradores, mediante carta de convocação 
(notificação) a ser enviada a todos os sócios com antecedência de 8 (oito) 

dias, da qual constará o local, data, hora e a ordem do dia. 

Parágrafo Primeiro - Dispensam-se as formalidades de convocação 
previstas no §3°. do art. 1.152, do Código Civil, quando todos os sócios 
comparecerem, ou se declararem, por escrito, no ato de recebimento da 
convocação, estarem cientes da ordem do dia, local, data e a hora da 
realização da assembléia. 

Parágrafo Segundo - As deliberações dos sócios deverão ser tomadas pelos 
votos correspondentes a 2/ 3 (dois terços) do capital social, no mínimo. Fica 
acordado ainda que além das matérias previstas em lei, as matérias abaixo 
listadas também dependem necessariamente de deliberação dos sácios para 
serem aprovadas, por resolução aprovada pelo voto afirmativo de sácios que 
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representem, pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social 
total da Sociedade, em reunião de sócios a ser regularmente convocada, da 
qual deverá ser lavrada ata: 

(a) aprovação de qualquer operação de cisão ou transformação 
envolvendo a Sociedade; 

(b) autorização aos administradores da Sociedade para confessar 
falência ou recuperação judicial ou extrajudicial; 

Parágrafo Terceiro - Torna-se dispensável a realização da assembléia 
quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que nela 
seria deliberada. 

Parágrafo Quarto - Sempre que a lei assim o permitir, fica dispensado o 

arquivamento das atas das reuniões de sócios no órgão competente de 
registro de empresas. 

CAPÍTULO "V" 
DA CESSÃO DE QUOTAS 

Nona - As quotas referentes ao percentual correspondente a cada sócio na 
participação do capital social da sociedade são individuais e pessoais, não 
podendo ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros sem o 

consentimento dos sócios remanescentes, aos quais fica assegurado o 

direito de preferência em igualdade de condições. 

Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar transferir suas quotas deverá 
notificar os sócios remanescentes, discriminando o preço, forma e prazo de 
pagamento para que este exerça ou renuncie ao direito de preferência, o 

qual deverá fazê-lo dentro de 15 (quinze) dias, contados da data do 
recebimento da notificação. Findo o prazo, e caso não haja interesse de 
nenhum dos sócios remanescente, ou os mesmos não exerçam o 

pagamento, o sócio interessado em transferir suas cotas ficará livre para 
transferi-las a terceiro(s). 
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Parágrafo Segund,. -A cessão terá eficácia quanto à sociedade e terceiros, 
inclusive para os fins do parágrafo único do art. 1.003, do Código Civil, a 
partir da averbação do respectivo instrumento, subscrito pelo sócio 
anuente. 

CAPÍTULO "VI" 
DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

Décima - A dissolução e/ou liquidação da sociedade ocorrerá nos casos 
previstos em lei ou será deliberada pelos sócios que representem 2/3 (dois 
terços) do capital social, que deverão indicar o liquidante, sendo os haveres 
da sociedade empregados na liquidação das obrigações sociais. 

Parágrafo Único -A falência, a extinção e/ou a cessação das atividades do 
sócio que detém a maioria das quotas importará na automática dissolução 
da sociedade. No caso de retirada ou exclusão de qualquer outro sócio, o 

sócio majoritário deliberará sobre a manutenção da sociedade, podendo 
optar por dissolvê-la. 

CAPÍTULO "VII" 
O ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Décima Primeira -O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de 
cada ano, ocasião em que será levantado um balanço patrimonial com a 
demonstração dos resultados do exercício e demais demonstrações 
financeiras previstas na legislação. 

Parágrafo Primeiro - Após as deduções legais, os lucros líquidos apurados 
terão a aplicação que for determinada por deliberação de 2/3 dos sócios 
quotistas, respeitando-se sempre a proporcionalidade da participação de 
cada um no capital social. 

Parágrafo Segundo - Os prejuízos apurados serão suportados por todos os 
sócios quotistas, responsáveis em aportar os recursos necessários à; 
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consecução do objeto social, de acordo com a proporção de cada sócio no 
Capital Social. 

CAPÍTULO "VIII" 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Décima Segunda - Concluído o empreendimento, vendido todos os lotes 
e/ou divididos entre os sócios na forma por eles determinadas em 
deliberações assembleares, e, cumpridas todas as obrigações perante 
terceiros, a sociedade será dissolvida, distribuindo-se os haveres de cada 
sócio. 

Parágrafo Primeiro - O pagamento dos haveres dos sócios poderá ser 
realizado mediante a "dação em pagamento" de lotes no empreendimento, 
observada a proporção das quotas sociais de cada um deles e as 
deliberações assembleares. 

Parágrafo Segundo - As despesas com a transferência da titularidade das 
unidades autónomas (lavratura da escritura pública, ITBI, registros, 
averbações etc.) serão de responsabilidade do sócio que as receber. 

Décima Terceira - A sociedade será regida em conformidade com as 
disposições pertinentes às sociedades limitadas, constantes do Código 
Civil. 

Parágrafo +"ri.eiro - Supletivamente, nos casos não previstos neste 
contrato social e nas disposições pertinentes às sociedades limitadas, a 
sociedade será regida em conformidade com as normas das sociedades 
anônimas. 

Parágrafo Segundo - Segundo remissão determinada pelo artigo 1054 da Lei 

10.406/2002 ao artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios 
não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
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Décima Quarta - Para julgar quaisquer questões oriundas deste 
instrumento, fica eleito o foro da cidade de Campinas, Estado de São Paulo, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Décima Quinta - Os sócios, os representantes das sócias e os 
administradores declaram que não incursos em nenhum dos crimes 
previstos no §1° do artigo 1.011, da Lei 10.406/2002, que os impeçam de 
exercer a atividade mercantil. 

E, por estarem assim justos e acordados, assinam este instrumento 
contratual em três vias de igual teor, juntamente com duas testemunhas 
abaixo. 

Sócios: 

TESTEMUNHAS 

Campina 09 de novembro de 2017. / / 
d 

ÚILDING Effii PREENDIMEN 
Roberto Mangab - 'ra Albfrnaz 

DA. 

ROBERTO ARIANI MANGABEIRA ALBE 

VERA MI TELOP..RANNTE SANTOS 

RG nº 16.807.767 SSP/SP 

CPF nº 016.664.038-73 

ADVOGADA 

MARCIA MAGNUSS 

OAB/SP Nº 123.078 

dVln97--, 

RAQUEL MATIAS FRANCHIA 

RG nº 32.904.522 SSP/SP 

CPF nº 221.423.188-94 

;Qro. F'iAA ::o. . .:... 
:.:<.::;:.;:.:-:< .:. ...... ...... ... .. . .. 

3523079953-1 
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Documento Básico de Entrada Page 1 of 2 

4 _ * 1t'( A 

rir 0 - 

REPÚBLICAZFÉI3ER&EIVA`DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA RESSOA JURÍDICA - CNPJ 

DOCUMENTO BÁSICO DÊ. ENTRADA DO CNPJ 

A análise e o deferimento deste documentos pão ejetuadps pelo seguinte órgão: 

Junta Comercial do Estado de Sãb,Paulo ` 
11. 

CZ OIGC) DE ACESSO 

SP.53.79.75.78 
- 00.002.505.788.839 

r 

01. IDENTIFICAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 

RESERVA SANTA IZABEL EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA 
N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
******** 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

101 Inscricao de primeiro estabelecimento 
Quadro de Sócios e Administradores - QSA VETIfZCA®0 

Visto l 

Conferido 

RG: 13.621.475 

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FCPJ QSA 

04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 
NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO 

05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

Responsável P eposto 

NOME 

ROBERTO ARIANI MANGABEIRA ALBERNAZ 

LOCAL E DATA 

0 6 DEZ. 2017 

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA 
IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO 

. 1 

Reconheço, I{ docucsato SER valor econcaico, par se:slitança a(s) 

firc.3(s) de= R2 -ATO MANI PLENEIRA P- R1 Z(43Ú 3). fé. 

Por ato t 5,94. Ela Te -t. 

EZECUIP- 

Lod. S i. 
t[ 5 .l` `' . 

LIL 

CAIYrORIU 
DF. NOTAS 
('A\IPI\ \S 

prov 

t:1Ff 

r ? 
zisfr` 

A 

da verdade. 

Total R$ 5594 

PA0853502. 

RUA *` :QIA MONTEIRO, 536 
CAMPINAS/SP-13.025-150 

z140,l'E: (19) 3705-3300 ' , SEYd` ayv-, T',; 
RUA MARIA 

MONTEÌ((37. 5 '' 
FoNF/PAgX' }:kEI` 

ÁdRk1VP 
T T tliGp 

= 

NW''i 

CPF 

025.057p88-39 
As_yidir o f rfi r copfi5 

07. RECIBO DE ENTREGA 
CARIMB/G COM DATA E ASSINATURA DÇ CIONARIO DA 

!/ UNIDADE CADASTRADCQ 

116 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe.asp 06/12/2017 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços . 
Departamento Nacional do Registro do ComDrCio; DNpC 

de Desenvolvimento Econõrria, COnere frotlagi§ JUCESP 
Jun'a Cameraal do 
Estado d_ 5ão Paulo 

Declara§ho;; 
. 

.. 

.. 
. . S. 

Eu, ROBERTO ARIANI MANGABEIRA ALBERNAZ, portador da Cédula de Identidade n° 9860553-7 SSP/SP, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob n° 025.057.888-39, na qualidade de titular, sócio ou responsável 
legal da empresa RESERVA SANTA IZABEL EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, DECLARO estar 
ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Avenida Doutor Jesuíno Marcondes Machado, 440, SALA 09, 
Nova Campinas, SP, Campinas, CEP 13092-108, NA -0 PODERÁ EXERCER suas atividades sem que tenha um 
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo 
de Licenciamento Estadual, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 55.660, de 30 de março de 2010. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento 
Integrado, implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital. 

r 

RG: 9860553-7 SSPKSP' 

RESERVA SANTA IZABEL EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA 

Versão VRE.Reports :1.0.0.0 06/12/2017 10:32:33 - PAglna 1 de 1 
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BUILDING EMPREENDIMENTOS L'rDA 

CNPJ: 05.394.993/0001-47 ..i:" 
NIRE: 35.217.571.734 .. .. . . 

6a ALTERAÇÃO CONTRATUAIP 

ROBERTO ARIANI MANGABEIRA ALBERNAZ, brasileiro, casado, engenheiro 

inscrito no CREA sob n° 128.460/D, portador do CPF (MF) n° 025.057.888-39 e da 

Cédula de Identidade RG n° 9.860.553 SSP/SP, residente e domiciliado na Cidade e 

Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, à Alameda das Palmeiras, no. 919 

Condomínio Gramado; e 

ADRIANA FUNARI NEGRÃO MANGABEIRA ALBERNAZ, brasileira, casada, 

bióloga, inscrita no CPF (MF) sob o n° 016.866.268-00 e portadora da Cédula de 

Identidade RG n° 6.614.529-6 SSP/SP, residente e domiciliada na Cidade e 

Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, à Alameda das Palmeiras, no. 919, 

Condomínio Gramado, 

Únicos sócios da sociedade empresária BUILDING EMPREENDIMENTOS LTDA 
com sede na cidade de Campinas, SP, Av. Eng. Carlos Stevenson, 80, 3° andar, sala 
32. bairro Nova Campinas, CEP 13092-132, registrada na Junta Comercial do 
Estado de Sao Paulo sob o NIRE n° 35.217.571.734, em 20/06/2002, inscrita no 
CNPJ sob n° 05.394.993/0001-47, tem entre si justos e combinados a presente 
alteração contratual, nos moldes da Lei n° 10.406/2002: 

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

33
80

-8
5.

20
24

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

nW
E

os
S

P
J.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
A

O
 C

A
R

LO
S

 D
E

 L
IM

A
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

05
/2

02
4 

às
 1

6:
40

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

24
70

28
43

33
8 

   
 .

fls. 166



 . 
O OOO 

e 

. . 

. 

CLÁUSULA PRIMEIRA e ' 
É deliberado alterar a sede social da sociedade, passando o "caPut" da cláusula 
primeira do contrato social a ter a seguinte redação: 

. "A sociedade tem sede na cidade de Campinas, Estado dé'Sãb Paulo, à Av..Dr. 
Jesuino Marcondes Machado, n°. 440 , sala 01, bairro Nova C.ãmpi as, CEP 13.Q92 
108_" ... .. 
CLAUSULA SEGUNDA 

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social que passa a tara 
. seguinte redação: ' 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

BUILDING EMPREENDIMENTOS LTDA 

DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO JURÍDICO 
Cláusula 1a -- A sociedade denomina-se BUILDING EMPREENDIMENTOS LTDA e 
tem sua sede na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, à Av Dr. Jesuino 
Marcondes Machado, n°. 440, sala 01, bairro Nova Campinas, CEP 13.092-108 . 

podendo, por deliberação dos sócios -quotistas, constituir, manter e fechar filiais, em 
qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes capital em separado para fins 
fiscais. 

OBJETO 

Cláusula 2a -A sociedade tem por objetivo: 
a) atividade de compra e venda de imóveis; 
b) locação de imóveis; 
c) desmembramento ou loteamento de terrenos; 
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a 7 

d) incorporação imobiliaLis oj.t construção di impveis destinados à venda; 

e) Participação como sócia ou acionista de outras empresas. 

DURAÇÃO 

Cláusula 3' -O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado, tendo 

inicio na data da assinatura deste Contrato. 

CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 4' -- O Capital Social subscrito pelos sócios é o ft 18.030;Q0 (deotto: 

reais), totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional, e dividido 

em 18 000 (dezoito mil) quotas iguais, no valor nominal deR$ 1,00 (hum real).caçip 

uma. assim distribuídas entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR 

ROBERTO ARIANI MANGABEIRA 9.180 R$ 9.180.00 
ALBERNAZ 

ADRIANA FUNARI NEGRÃO 8.820 R$ 8.820.00 
MANGABEIRAALBERNAZ 

TOTAIS 18.000 R$ 18.000.00 

1° - As deliberações serão tomadas por maioria de votos, contados segundo o 

valor das quotas de cada um. 

§ 2° - Nos termos do artigo 1.052 do Código Civil da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 

2002. a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

§ 3° - Quaisquer alterações no presente Contrato Social que impliquem no aumento 
ou redução do Capital Social, serão registradas na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do referido 
instrumento. 
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I 

GERÊNCIA E ADMINISTRA¢AO 

._ 

Cláusula 5a - A sociedade será administrada exclusivamente pelo sócio, o Sr. 

ROBERTO ARIANI MANGABEIRA ALBERNAZ, a quem incumbe assinar. 

isoladamente, todos papéis e documentos da sociedade, sendo-lhe, todavia. 

terminantemente vedado o seu uso ou emprego em fins estia i1ios aos interes111ses . 1111 
sociais. notadamente em avais, fianças e endossos de favoP,4 assumir obrigaç141 
seja em favor de terceiros, bem como onerar ou alienar benn1lrr11 óveis.dãociedãde'. 

1 

sem autorização do outro sócio, respondendo cada sóci4,..is iividuain2ente Reis; 
compromissos assumidos e pelas consequências da transgressão desta cláusula , 

S. 

§ Único -- O Sócio -Administrador poderá apenas prestar aváis'fianças e endossos 
de favor. ou assumir obrigações seja em favor de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade, como mencionado na cláusula acima, quando a 

totalidade dos sócios assim decidir. 

Cláusula 6a -- Compete ao Administrador: 

representar a sociedade, ativa e passivamente, em Juízo ou em suas 

relações com terceiros; 

administrar, supervisionar e gerir todos os negócios e as atividades da 

sociedade, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários. 

assumindo quaisquer obrigações dentro dos poderes autorizados por 

este Contrato Social; 

assinar quaisquer documentos, contratos, atos, títulos de crédito. 
garantias, fianças, cheques ou procurações em nome da Sociedade, de 
acordo com o Parágrafo Único da Cláusula 5a; 

responsabilidade técnica da sociedade. 

Cláusula 7a - A sociedade poderá constituir procuradores para auxiliá-la na 
administração social, especificando no instrumento de nomeação os poderes 
outorgados e o prazo de validade da procuração. 
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Cláusula 8a - Quaisquer atos da Sociedade só terão validade e a obrigação quando 

por instrumentos escrito e assinado pelo sócio -administrador, isola Iamente, ou por 

um procurador com poderes bastante. 

EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 
0000 

0000 

Cláusula 9a -O exercício social terá início em 1° de janeiPcl:CencerrF:Se-á erfi51. 
de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício serão:1Dvantadp 
balanços patrimoniais e preparadas as correspondentes demonstrações financejrap. 

. . . . 
§ 1° - Os sócios -quotistas poderão determinar o levant mento de balanços e 

demonstrações financeiras intermediárias a qualquer momento. 

§ 20 - Os lucros ou prejuízos apurados em Balanço anual, ou em períodos menores. 

terão a destinação que o sócio detentor da maioria das quotas deliberar. Em caso de 

distribuição dos lucros ou dos prejuízos será respeitada a proporção das quotas 

sociais possuídas por cada um. 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Cláusula 10a - Os sócios -quotistas poderão transferir, ceder, gravar, alienar ou por 
outra forma dispor de sua quota com o consentimento escrito do outro sócio - 
quotista, que gozará de preferência na compra da quota. 

Parágrafo Único - Os sócios, em desejando vender sua participação no capital 
social, deverão notificar ao outro sócio, por escrito, dessa sua intenção, 
comunicando-lhe o preço e as condições de pagamento e concedendo o prazo de 90 
(noventa) dias para que exerça seu direito de preferência. Ultrapassado esse prazo 
sem resposta, o sócio estará livre para vender sua parte a terceiro, desde que este 
venha a ser aceito pelo sócio remanescente. 
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DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 11a -A retirada, exclusão ou falecimento de qualque dos sócios não u 

CCIIIOthcS g 9 M 

A¿¡{_N1CO A CP-E `y 
O CiR IG,hAI A tAli? . 

RICARDO MÉSSIA ' 

MARIA,L.RIA DO N 

SERcICb'IItlBUt JACn+ t IKL INt YA/I 

0 2013 

dissolverá a Sociedade. . 
1° - A retirada ou o falecimento dos sócios não ae r ara ë tin a c!'a 

sociedade, apurando-se seus haveres e pagando os sews4isrdeiros .c nforlf e: c! 

disposto no parágrafo segundo desta cláusula. 

. 
§ 2° -- Em caso de falecimento de um dos sócios, caberá áosócio remanescente 
apurar em Balanço Patrimonial os resultados alcançados até aquela data, 

demonstrando ao(s) herdeiro(s) a situação geral da sociedade. Ao(s) herdeiro(s) do 
sócio minoritário que não desejar(em) ingressar na sociedade, ou que não for(em) 
aceito(s) pelo sócio remanescente, será providenciado o pagamento da parte que 
Ihe(s) couber(em). O valor devido deverá ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e 

iguais, corrigidas pelo IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, iniciando-se dentro de 30 

(trinta) dias após o arquivamento da decorrente alteração contratual no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas, sendo que o protocolo para fins de arquivamento 
deverá ocorrer no máximo 45 (quarenta e cinco) dias após o falecimento do sócio. 

ALTERAÇÕES 

Cláusula 12a -O presente instrumento poderá ser modificado, no todo ou em parte, 
em qualquer de seus artigos, mediante deliberação do(s) sócio(s)-quotista(s) que 
representa(m) a maioria do capital social. 

DA EXCLUSÃO DA SOCIEDADE 
Cláusula 13a - O sócio, representando a maioria do capital social, poderá, em 
atenção aos interesses da sociedade, determinar a exclusão do sócio minoritário, de 
acordo como art. 1.030 e 1.085 da Lei n° 10.406 de janeiro de 2002. 
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INAS-SP 

LIQUIDAÇÃO 

Cláusula 10 - Na hipótese de liquidação, o(s) sócio(s) representando a maioria do 

ca dr1t816N 
...r_...._ . 

AUTEN 
; 323,-2:22 

CAÇÃO kn,se 

capital social, nomearão um liquidante, que apurará o ativoe e'passivo, pagam&&gq .. 
credores e distribuindo o eventual resíduo entre os sócks, observando -&,p 
dispositivos legais aplicáveis. ' 

, s 
R G 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL . 
9 y 

P 

Cláusula 15a - A sociedade será regida pelas disposições dei 10.406, de 1 tJE 
janeiro de 2002. 

FORO 

Cláusula 16a - Para todas as questões oriundas do presente Contrato, fica desde já, 
eleito o foro de Campinas, Estado de São Paulo, com exclusividade sob qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

DELIBERAÇÕES 

Cláusula 17a - As deliberações dos sócios, obedecido ao disposto no art. 1.010 do 
Código Civil, serão tomadas em reunião de acordo com o art. 1.072 e seguintes da 
referida Legislação. 

DESEMPEDIMENTO CRIMINAL 

"Os sócios e administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade." 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional do Registro c Cor i cro 

Secretaria de Desenvolvimento Econ&r cd, Ciéncla e Tecrlldgia JUCESP 
Junta Comenxa!do 
E tii'dod? São Paulo 

Ficha Cadastral - Quadro Societarios/Integránrrs 
N° CONTROLE NA INTERNET 

022551860-1 

NIRE SEDE NOME EMPRESAP L 

RESERVA SANTA IZABEL EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA 

NOME DO INTEGRANTE 

BUILDING EMPREENDIMENTOS LTDA - - 

IDENTIFICAÇÃO 

3521757173-4 

NACIONALIDADE RG/RNE DIGITO DATA DEE:CPEDIÇ J , 
:ORGÃO: MII:SOOt UF CNPJ 

05.394.99310001-47 

LOGRADOURO (rua, av, etc) 

Avenida Doutor Jesuíno Marcondes Machado 

NÚMERO 

440 

COMPLEMENTO 

SALA 01 

BAIRRO/DISTRITO 

Nova Campinas 

CEP 

13092-108 

MUNICIPIO 

Campinas 

UF 

SP 

PAIS 

Brasil 

TIPO DE OPERAÇÃO 

Admissão 

TIPO DE INTEGRANTE 

PJ - Registro na Junta Comercial 

USO DA FIRMA 

Não 

PARTICIPAÇÃO 

Participação no Capital: R$ 19.000,00 - DEZENOVE MIL REAIS 

CARGOS 

Sócio (entrada) 
i 

Inicio do Mandato: Termino do Mandato: 

REPRESENTADOS 

NENHUM 

DADOS COMPLEMENTARES 

Versão VRE.Reports :1.0.0.0 
22101/201811:46:06 - Página 1 de 2 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços . . 
Departamento Nacional do Registro dp Corn rdo ;PNRÇ ; 
Secretaria de Desenvolvimento Ecpnarrr cl, Ciépcta e jec icjldgia 

'Mg 
JUCESP 

Junta Comercial rib 
Estadod25áoPaula 

Ficha Cadastral - Quadro Societarios/integrantes 

N° CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESA131AL 

022551860-1 RESERVA SANTA IZABEL EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA 

NOME DO INTEGRANTE 

ROBERTO ARIANI MANGABEIRA ALBERNAZ 

IDENTIFICAÇÃO 

025,057.888-39 

NACIONALIDADE 

Brasileira 

RG/RNE 

9860553 

DIGITO 

7 

D/ffA DE491(PED4O 

2E*) I2014 
IORGÃOsEMI9SOR 

P . 
UF 

SP 

CNPJ 

Sem C.N.P.J. 

LOGRADOURO (rua, av, etc) / 
Alameda das Palmeiras 

NÚMERO 

919 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

Sítios de Recreio Gramado 

CEP 

13101-676 

MUNICIPIO t 
Campinas 

UF 

SP 

PAIS 

Brasil 

TIPO DE OPERAÇÃO 

Admissão 

TIPO DE INTEGRANTE 

Pessoa Fisica 

USO DA FIRMA 

Sim - Isoladamente 

PARTICIPAÇÃO 

Participação no Capital: R$ 1.000,00 - UM MIL REAIS 
/ 

CARGOS 

Sócio (entrada) 

Representante (entrada) 

Administrador (entrada) 

Inicio do Mandato: 9111/2017 

Inicio do Mandato: 9/11/2017 

Inicio do Mandato: 9/11/2017 

Termino do Mandato: 

Termino do Mandato: 

Termino do Mandato: 

REPRESENTADOS 

3521757173-4 (BUILDING EMPREENDIMENTOS LTDA) 

DADOS COMPLEMENTARES 

Versdo VRE Reports -1.0 0,0 
22/01/2018 11:46:06 - Página 2 de 2 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Inovação - DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação 

DADOS CADASTRAIS 

L 

a 
S(j DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, OE A INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

°o PARA 40 EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO) 
cc 
M 
feá a 
w 

o 

W 

ETIQUETA PROTOCOLO 

«'*.. JUCESP PROTOCOLO 

2.218.796/17-0 

i i u ifl i V 111111 w 

CAPA DO REQUERIMENTO 
CONTROLE INTERNET 

022328958-2 

ATO 

Constituição Normal; I LI 
NOME EMPRESARIAL 

RESERVA SANTA IZABEL EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA 
CNPJ-SEDE 

LOGRADOURO 

Avenida Doutor Jesuíno Marcondes Machado 
NÚMERO 

440 
COMPLEMENTO 

SALA 09 
CEP 

13092-108 

MUNICIPIO 

Campinas 
UF 

SP 
TELEFONE EMAIL 

NÚMERO EXIGENCIA (S) 

O 

NIRE - SEDE 

.- . 
P. 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: ROBE AIfGABEIRA ALBER (Administrador) 

ASSINATU , 0.1.4 14.-7 DATA: 09/11/2017 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE: R$ 137,70 

DARF: R$ 21,00 

SEQ. DOC, 

1 / 1 

.1+BIrÃBQ 

Q i..e L.4.t 1, 

ER 
yn;- . , 

CAMP1t4AS =: 

1 1 DEZ. 2017 
s t 

a 
I 

5. n PAUL w 

PYV EOkrO L° 

CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANALIS 
pp' 

B g/q_ 
3C VdY 

ASSIMPI - 
EXIGÉ 

1 2 DEZ. 

José Darkiman 
Assessor Técnico do 

RG 13.621.475 

{@s 

0 

AM PINAS 
liA 

2017 

Trigo 
Registro Público 

ANEXOS: EXCLUSIVO SETOR DE ANALISE 

( '),DBE ( ) Documentos Pessoais 

( ) Procuração ( ) Laudo de Avaliação 

( ) Alvará Judicial ( ) Jornal 

( ) Formal de Partilha ( ) Protocolo / Justificação 

( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidão 

( ) Outros 

ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO 

OBSERVAÇÕES: 

J.9:3 
CAMP 

1 DE: 

Versão VRE.Reports :1.0.0.0 06/12/2017 10:31:19 - Página 1 de 2 
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EXdGENCfA 
IN DREI 38 - Anexo H 

1 - Contrato Social; 

1.1 0 prazo de duração da sociedade de propósito específico deve estar sempre vinculada à consecução do objeto social. Harmonizar. 

JUCESP 
ASSIMPI - CAMPINAS 

REXIG RICIA 

12 DEZ, 2017 

José uarkiman Trigo 
Assessor Técnico do Registro Público 

RG 13.621.475 
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 1 

 
P   

  

OUTORGANTE: RESERVA SANTA IZABEL EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 
SPE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 29.521.227/0001-
64, estabelecida na Avenida Doutor Jesuíno Marcondes Machado, nº 440, Nova Campinas, 
Campinas/SP, CEP: 13.092-108; 
 

OUTORGADOS: 
 

Dr. João Carlos de Lima Junior, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 
142.452 e OAB/RJ sob o n° 148.033-D, Dra. Vanessa Pereira Rodrigues Domene, brasileira, 
casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 158.120, Dra. Ana Cristina de Castro 
Ferreira, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 165.417, Dr. Fabiano da 
Rocha Grespi, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 151.806, Dr. Silvio 
Ushijima Filho, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB nº. 391.769, Dra. Silvia 
Zuccolotto Melis José Barros, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP 244.246, 
Dra. Ana Paula Ferrarez de Oliveira, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP 
385.642, Dr. Marcos Uccella Rodrigues de Souza, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 
OAB nº. 450.112, Dr. Ricardo Ferreira Romboli, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP 
sob nº 493.003, Dr. Matheus Stabile Cardoso, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob nº 
434.280, Dra. Thais Cristina Pizzol Vieira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob nº 
372.501, Dra. Malu Hohne Galbes, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob nº 490.947, 
todos integrantes do escritório SOCIEDADE DE ADVOGADOS LIMA JUNIOR, 
DOMENE E ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Alameda Santos, 1940, 9º andar, Conjunto 92, Jardim Paulista, CEP 01418-
102, inscrita no CNPJ sob o nº 25.168.416/0001-44, e filiais (i) no Município de Campinas, 
Estado de São Paulo, na Rua Doutor José Ferreira Camargo, 405 - Nova Campinas CEP 
13092-100, inscrita no CNPJ 25.168.416/0002-25, com seu Contrato Social devidamente 
registrado nesta D. Secção sob o nº. 19.077/SP, cujo endereço eletrônico corresponde a 
intimacao@limajr.com.br. 
 
 
 
PODERES OUTORGADOS: amplos poderes para o foro em geral, com cláusula ad judicia, 
em qualquer Juízo, Instância e Tribunal, conferindo-lhes, ainda, amplos poderes para 
confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, assinar 
carta de preposição, agindo em conjunto ou separadamente, podendo, ainda, substabelecer esta 
a outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, sendo certo que, em caso de renúncia dos 
poderes expressos nesta, fica eleito desde já o advogado João Carlos de Lima Junior para 
praticar todos os atos necessários à renúncia, assinando isoladamente, e representando todos os 
que figurem nesta ou que venham a ter poderes conferidos por substabelecimento com reserva 
de iguais, que, ainda, somente poderão agir enquanto integrarem o escritório LIMA JUNIOR 
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 2 

DOMENE ADVOGADOS ASSOCIADOS, considerando-se expressamente revogados, 
independentemente de qualquer notificação, os poderes daqueles que, por qualquer motivo 
deixarem de integrar o referido escritório, dando tudo por bom, firme e valioso. 
 

Campinas, 18 de janeiro de 2024 

 

 

_________________________________________________ 

RESERVA SANTA IZABEL EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA. 

ROBERTO ARIANI MANGABEIRA ALBERNAZ 
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Secretaria de Desenvolvimento Economico

|

ETIQUETA PROTOCOLO

JUCESP PROTOCOLO
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DADOS CADASTRAIS
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VÁDBE ( ) Documentos Pessoais
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( ) Balanço Patrimonial ( ) Cenidao
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ESP
' ACIC
'EÃAS

am *É?

COLO

BUILDING EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ 05 394 993/0001-47

NIRE 35 217 571 734

8ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ROBERTO ARIANI MANGABEIRA ALBERNAZ brasileiro casado engenheiro

inscrito no CREA sob n 128 460/D portador do CPF (MF) nº 025 057 888 39 e da
Cedula de Identidade RG nº 9 860 553 SSP/SP residente e domiciliado na Cidade e

Comarca de Campinas Estado de São Paulo a Alameda das Palmeiras nº 919
bairro Sitios de Recreio Gramado CEP 13101 676 e

ADRIANA FUNARI NEGRÃO MANGABEIRA ALBERNAZ brasileira casada

biologa inscrita no CPF (MF) sob o nº 016 866 268 00 e portadora da Cedula de

Identidade RG nº 66145296 SSP/SP residente e domiciliada na Cidade e

Comarca de Campinas Estado de Sao Paulo a Alameda das Palmeiras nº 919

bairro Sitios de Recreio Gramado CEP 13101 676

Únicos socios da sociedade empresaria BUILDING EMPREENDIMENTOS LTDA
com sede na cidade de Campinas SP Av Dr Jesuíno Marcondes Machado 440

sala 01 bairro Nova Campinas CEP 13092 108 registrada na Junta Comercial do

Estado de São Paulo sob o NIRE n 35217 571 734 em 20/06/2002 inscrita no

CNPJ sob nº 05 394 993/0001 47 tem entre si justos e combinados a presente

alteraçao contratual nos moldes da Lei nº 10 406/2002

CLÁUSULA PRIMEIRA
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C
Visto

Ido
R = º 25 5 6 588» U

Retira se da sociedade a sócia Adri'a'da que cede e transfere a título de venda a

totalidade de suas 8820 (oito mil oitocentas e vinte) quotas representando

R$8 820 00 (oito mil oitocentos e vinte reais) do capital social ao sócio ROBERTO
ARIANI MANGABEIRA ALBERNAZ ja qualificado pelo preço certo e ajustado de
RSS 820 00 (oito mil oitocentos e vinte reais) dando se total geral e irrevogavel

quitaçao entre si e à sociedade

CLÁUSULA SEGUNDA

Face a redistribuiçao do capital social o caput da clausula 4ª do contrato social

passa a ter a seguinte redaçao

“Cláusula 4ª O Capital Social subscrito pelos sócios e o de R$ 18 000 00 (dezoito

mil reais) totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional e dividido

em 18 000 (dezoito mil) quotas iguais no valor nominal de R$ 1 00 (hum real) cada

uma assim distribuídas entre os socios

SOCIOS QUOTAS VALOR
ROBERTO ARIANI MANGABEIRA 18 000 R$ 18 000 00
ALBERNAZ

TOTAIS 18 000 R$ 18 000 00

CLÁUSULA TERCEIRA

Face a alteração havida e deliberado consolidar o contrato social da sociedade

revogando se todas as disposições em contrario passando a ter a seguinte redação

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO&
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: . /
: :, .. :.. VIS :

.. . ... :.. o..: Cºf !RG nº25 *— 5832
º::'3ª . :

«':-': “ U

BUILDING EMPREENDIMENTOS LTDA

DENOMINAÇÃOl SEDE E FORO JURÍDICO

Cláusula 1ª A sociedade denomina se BUILDING EMPREENDIMENTOS LTDA e

tem sua sede na cidade de Campinas SP Av Dr Jesuíno Marcondes Machado
440 sala 01 bairro Nova Campinas CEP 13092 108 podendo por deliberaçao dos

socios quotistas constituir manter e fechar filiais em qualquer parte do territorio

nacional atribuindo lhes capital em separado para flns fiscais

OBJETO

Cláusula 2ª A sociedade tem por objetivo

a) atividade de compra e venda de imoveis

b) Iocaçao de imoveis

c) desmembramento ou loteamento de terrenos

d) incorporação imobiliaria ou construçao de imoveis destinados a venda

e) Participação como socia ou acionista de outras empresas

DURAÇÃO

Cláusula Sª O prazo de duração da Sociedade e por tempo indeterminado tendo

início na data da assinatura deste Contrato
[

CAPITAL SOCIAL &

k'

// &“

&
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Cláusula 4ª O Capital Social subscn'to pelos sócios e o de R$ 18 000 00 (dezoito

mil reais) totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional e dividido

em 18 000 (dezoito mil) quotas iguais no valor nominal de R$ 1 00 (hum real) cada
uma assim distribuídas entre os socios

SOCIOS QUOTAS VALOR
ROBERTO ARIANI MANGABEIRA 18 000 R$ 18 000 00
ALBERNAZ

TOTAIS 18 000 R$ 18 000 00

5 1º As deliberações serao tomadas por maioria de votos contados segundo o

valor das quotas de cada um

ª 2ª Nos termos do artigo 1 052 do Codigo Civil da Lei 10 406 de 10 de janeiro de
2002 a responsabilidade de cada socio e restrita ao valor de suas quotas mas
todos respondem solidariamente pela integralizaçao do capital social

5 3ª Quaisquer alterações no presente Contrato Social que impliquem no aumento
ou reduçao do Capital Social serao registradas na Junta Comercial do Estado de

Sao Paulo no prazo maximo de 30 (trinta) dias apos a assinatura do referido

instrumento

GERENCIA E ADMINISTRAÇÃO

Cláusula 5ª A sociedade será administrada exclusivamente pelo socio o Sr

ROBERTO ARIANI MANGABEIRA ALBERNAZ a quem incumbe assinar

isoladamente todos papeis e documentos da sociedade sendolhe todavia

terminantemente vedado o seu uso ou emprego em fins estranhos aos interesses

sociais, notadamente em avais, fianças e endossos de favor, ou assumir obriga?ões

seja em favor de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociefiade,
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.:
.

sem autorizaçao do outro socio resõond'endo cada socio individualmente pelos

compromissos assumidos e pelas consequencias da transgressao desta clausula

5 Único 0 Sócio Administrador podera apenas prestar avais fianças e endossos
de favor ou assumir obrigações seja em favor de terceiros bem como onerar ou
alienar bens imoveis da sociedade como mencionado na clausula acima quando a

totalidade dos socios assim decidir

Cláusula 6ª Compete ao Administrador
' representar a sociedade ativa e passivamente em Juízo ou em suas

relações com terceiros
- administrar supervisionar e gerir todos os negocios e as atividades da

sociedade podendo para tanto praticar todos os atos necessarios

assumindo quaisquer obrigações dentro dos poderes autorizados por

este Contrato Social

- assinar quaisquer documentos, contratos atos títulos de credito

garantias Úanças cheques ou procurações em nome da Sociedade de

acordo com o Paragrafo Único da Clausula 5ª“

- responsabilidade tecnica da sociedade

Cláusula 7ª A sociedade podera constituir procuradores para auxiliala na

administração social especificando no instrumento de nomeaçao os poderes

outorgados e o prazo de validade da procuraçao

Cláusula 8ª Quaisquer atos da Sociedade so terao validade e a obrigaçao quando

por instrumentos escrito e assinado pelo socio administrador isoladamente ou por

um procurador com poderes bastante

EXERCÍCIO SOCIAL E BALANQO
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Cláusula Sª 0 exercício social terá l'nício em 1º de janeiro e encerrar se a em 31

de dezembro de cada ano Ao fim de cada exercício social serao levantados

balanços patrimoniais e preparadas as correspondentes demonstrações financeiras

5 1º Os socios quotistas poderão determinar o levantamento de balanços e

demonstrações financeiras intermediarias a qualquer momento

5 2º Os lucros ou prejuízos apurados em Balanço anual ou em períodos menores
terao a destinaçao que o socio detentor da maioria das quotas deliberar Em caso de
distribuiçao dos lucros ou dos prejuízos podera ser feito de forma desproporcional

das quotas sociais possuídas por cada um

ç_ESSÃO E TRANSFELENCIA DE QUOTAS

Cláusula 10ª Os socios quotistas poderao transferir ceder gravar alienar ou por

outra forma dispor de sua quota com o consentimento escrito do outro sócio

quotista que gozara de preferencia na compra da quota

Parágrafo Único Os socios em desejando vender sua participação no capital

social deverão notificar ao outro socio por escrito dessa sua intençao

comunicando lhe o preço e as condições de pagamento e concedendo o prazo de 90

(noventa) dias para que exerça seu direito de preferencia Ultrapassado esse prazo

sem resposta o socio estara livre para vender sua parte a terceiro desde que este

venha a ser aceito pelo socio remanescente

DISSOLUQÃO DA SOCIEDADE

Cláusula 11ª A retirada exclusão ou falecimento de qualquer dos sócios nao
!
.

Jf & %dissolverá a Sociedade
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. O.. .

. . .
: ":

5 1º A retirada ou o falecimentó dos socios não acarretara a extinçao da
sociedade apurando se seus haveres e pagando os seus herdeiros conforme o
disposto no paragrafo segundo desta cláusula

& 2º Em caso de falecimento de um dos socios cabera ao socio remanescente
apurar em Balanço Patrimonial os resultados alcançados ate aquela data

demonstrando ao(s) herdeiro(s) a situaçao geral da sociedade Ao(s) herdeiro(s) do
socio minoritario que nao desejar(em) ingressar na sociedade ou que nao for(em)

aceito(s) pelo socio remanescente sera providenciado o pagamento da parte que
Ihe(s) couber(em) O valor devido devera ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e

iguais corrigidas pelo IGP M da Fundaçao Getúlio Vargas iniciando se dentro de 30
(trinta) dias apos o arquivamento da decorrente alteraçao contratual no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas sendo que o protocolo para fins de arquivamento

devera ocorrer no maximo 45 (quarenta e cinco) dias apos o falecimento do sócio

ALTERA ÓES

Cláusula 12ª O presente instrumento podera ser modificado no todo ou em parte

em qualquer de seus artigos mediante deliberação do(s) sócio(s) quotista(s) que
representa(m) a maioria do capital social

DA EXCLUSÃO DA SOCIEDADE

Cláusula 13ª O socio representando a maioria do capital social poderá em
atençao aos interesses da sociedade determinar a exclusao do socio minoritario de

acordo com o art 1 030 e 1 085 da Lei nº 10 406 de janeiro de 2002

4
LIQUIDAQÃO /

|

l

l!
!

lí
Cláusula 14ª— Na hipótese de liquidação, o( s() sócio(s) representando a maioria do&&”
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E
=*. ." E': Visto:

_ : : _ : . : ;* CO fei .
' º ' "' ' ' RG nºz 55” 583 2'

l . ,

capital soonal nomearao um IIqUIdante que apurara o ativo e o passwo pagando os

credores e distribuindo o eventual resíduo entre os socios observando se os

dispositivos legais aplicaveis

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Cláusula 15ª A sociedade sera regida pelas disposições da Lei 10 406 de 10 de
janeiro de 2002

FORO

Cláusula 16ª Para todas as questões oriundas do presente Contrato fica desde ja

eleito o foro de Campinas Estado de Sao Paulo com exclusividade sob qualquer

outro por mais privilegiado que seja

DELIBERAQOES

Cláusula 17ª As deliberações dos socios obedecido ao disposto no art 1 010 do

Codigo Civil serao tomadas em reuniao de acordo com o art 1 072 e seguintes da

referida Legislaçao

DESEMPEDIMENTO CRIMINAL
Os sócios e administradores declaram sob as penas da lei de que nao estao

impedidos de exercer a administração da sociedade por lei especial ou em virtude

de condenaçao criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime?

falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
)

!

concorrência contra as relações de consumo fé pública ou propriedade”
,

jj&(L?
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E por estarem assim justos e contªraíado's Iavram datam e assinam o presente

instrumento em tres (03) vias de igual teor e forma na presença de duas (02)

testemunhas que tambem assinam obrigando se fielmente por si e por seus

herdeiros a cumpri los em todos os seus termos

/Campinas, 21 de agos/to de 2022wma %
/ ROBERTO ARIANl MANGABEIRAAL RN

”© ?Mh %%
[ANA FUNARI NEGRÃO MANG/XgEIRAALBERNAZ

Testemunhas

x/mjzfmv
Hailton Simionatcjmlºmºãl3

RG nº 17 6138 SSP/SP

An rea ara a Silva

RG º 6 4 377 SSP/MG

sººESp
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministerio da Indústria:C9mercuo Exterior-e Sewiços
Departamento de Regustno

. . . . .
. . resgnalethegIaçao DREI

Secretaria de DesenxícilvwrlentojcquQmocP :

0...

j))?
JUCESP

JunlaComemaldn
EstadodeSaoRaulo

Ficha Cadastral Quadré—Sqõgeta-lãoélmtegra nfes
N CONTROLE NA INTERNET
0314095994

NIRE SEDE
3521757173-4

NOME EMPRESARIAL
BUILDING EMPREENDIMENTOS LTDA

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
025 057 888-39

CNPJ
Sem C N P J

RG/RNE DIGITO' ' DATA EEXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

COR OU RAÇA

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
COMPLEMENTO

|
BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNICIPIO UF PAIS

TIPO DE OPERAÇÃO
Redlstrlbulçao de Capital

TIPO DE INTEGRANTE
Pessoa Flslca

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO
Particlpação no Capital R$ 18 000 00 DEZOITO MIL REAIS

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Reports 10 O 0 22/08/2022 10 13 09 Página 1 de 2
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
Ministerio da Indústria; O_omergq Exteriºr» Sªeryiços
Departamento de Regzstgo Empresarial edgtqução DREI
Secretaria de Deseayelvmenfojcggêmgo :

]»
JUCESP

JuntaComemaldo
EsadodeSaoPaulo

Ficha Cadastral Quadro Sqqetairoç'líntegf'apfes
N CONTROLE NA INTERNET
0314095994

NIRE SEDE
3521757173-4

NOME EMPRESARIAL
BUILDING EMPREENDIMENTOS LTDA

NOME DO INTEGRANTE ..
.

'.

IDENTIFICAÇÃO
016 866 268-00

CNPJ
Sem C N P J

RG/RNE DIGITO
.

'DATA'bE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

COR OU RAÇA

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
COMPLEMENTO

|
BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNICIPIO IUF PAIS

TIPO DE OPERAÇÃO
Saídª

TIPO DE INTEGRANTE
Pessoa Flslca

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM

I
DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Reports 1 0 O 0 22/08/2022 10 13 09 Página 2 de 2
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ªréª
REÉÚÉLICÃ IÍEDERATIVA DO BRASILW (fªnfªz'mºz NAÇIONEQL ?A PESSOA JURÍDICA CNPJ

PROTOCOLO DE RANSMISSAO DO CNPJ
âãããºªª e o deferimento de.sí.e dãcêmento serao efetuados pelo seguinte

' Junta Comercial do Estado de São Paulo
PROTOCOLO REDESIM
SPN2294134726

o1 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominaçao) Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
BUILDING EMPREENDIMENTOS LTDA 05 394 993/0001-47

02 MOTNO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS ] DATA DO EVENTO

Quadro de Sócios 6 Administradores QSA

Número de Controle ÉP19£51441 05394993000147V
03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPFROBERTO ARIANI MANGABEIRA ALBERNAZ 025 057 888 39

LOCAL DATA
22/08/2022

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
|Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 03 614 334/0001-43

|

Aprovado pela Instruçao Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
Ministerio da Indústria Comercio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI
Secretaria de Desenvolvimento Economico

031409599 3

"II IIHIIIJIIIHIIÍIIII!IIIIHHllll

CONTROLE INTERNET

(

|

|

I

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE EXIGENCIAS

Cumprir a(s) exigência(s) selecionadla(s) no prlazo de 30 (trinta) dias contados da data da retiralda do processo, devendo o presenteWA apresentação do processo,
após o prazo de 30 (trinta) dias será considerando um novo processo sujeito ao pagamento do relspectivo preço público novamente (artigo 57, 53º do
Decreto 1800/96).

Nº Detalheleundamentaçao
1 FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

Substituir instrumento físico em virtude de erro material (sequencia de paginas clausulas alterações do contrato social. etc ) ou por estar prejudicada

1 1
por deterioração parcial ou integralmente a digitalização ou leitura de seu teor
Nota Exigir apenas quando necessário para garantir a integridade da informaçao
Decreto nº 1 800 de 1996 art 57 IN DRE] n 81 de 2020 art 27

1 2 Substituir instrumento físico, uma vez que não poderá conter rasuras, emendas ou entrelinhas
Decreto nº1 800 os 1996 art 35

1 3 Consularizar apostilar ou traduzir documentos
IN DREI nº 81 de 2020 art 15 e 5 20

2 VIABILIDADE (Nome empresarial e Locacional)
Apresentar original do documento de consulta de viabilidade deferida ou Pesquisa de Nome Empresarial (busca prévia)

2 1 Nota Substituíve! pela realizada eletronicamente via REDESIM
Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 1 6 capítulo!

2 2 Corrigir dados informados via REDESIM/internet ou documentos protocolizados pois divergem
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 6 capítulo I

3 DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DBE
Anexar DBE Documento Basico de Entrada da Receita Federal do Brasil. devidamente assinado

3 1 Nota Substituível pelo realizado eletronicamente via REDESIM
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 7 capítulo I

3 2 Corrigir DBE ou documentos protocolizados pois divergem
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 7 capítulo |

4 FICHA DE CADASTRO NACIONAL FCN)
Corn'gir dados informados via REDESIMhnternet ou documentos protocolizados pois divergem
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 4 capítulo [

5 REQUERIMENTO (CAPA DO PROCESSO)
Apresentar requerimento de arquivamento (capa de processo) devidamente preenchido e assinado pelo administrador sócio ou procurador com
poderes gerais ou específicos ou por terceiro interessado, devidamente identificado com nome, identidade e CPF.

51 Nota: No caso de registro digital não é necessária a utilização desse requerimento. podendo o sistema eletrônico utilizado pela Junta Comercial
consolidar os dados do ato levado a arquivamento e solicitar a assinatura digita! do requerente.
Código Civil arts 1 151 91 153 Decreto nº 1 800 de 1996 art 33 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 1 capítulo I

41

Corrigir o requerimento de arquivamento (capa de processo), pois os dados informados divergem do ato apresentado ou dos dados constantes da
5 2 base cadastral da Junta Comercial

Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 1 1 capítulo!

6 COMPROVANTES DE PAGAMENTO
6 1

Anexar comprovante de pagamento do preço do serviço da Junta Comercial
Nota Não se aplica quando a confirmação do pagamento se der por outro meio
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministerio da Indústria Comercio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integraçao DRE!
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CONTROLE INTERNET
031409599 3

Illl IIHIIIIIIIÍHHIIIHIWIINW

Lei nªB 934 de 1994 art 37 IV Decreto nº 1 800 de 1996 an 34 IV Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 8 capítulol

6 2 Complementar e comprovar complementação dos valores recolhidos
Lei nº8934 de 1994 art 37 IV Decreto nº1 800 de 1996 an 34 IV Manual de Registro de LTDA IN DREI nª 81 de 2020 item 1 8 capítulol

Anexar comprovante de pagamento do preço devido Processo retomado após o prazo para cumprimento de exigência é considerado como novo

6 3 processo e sujeito a pagamento de novo preço
Nota Não se aplica quando a confirmação do pagamento se der por outro meio
Leinº8934 de 1994 art 40 53º Decreto nº1 800 de 1996 art 57 â4º IN DREI nº 81 de 2020 art 53

7 PROCURAÇÓES E/OU AUTORIZAÇÓES
Anexar ou arquivar em separado procuraçao via original ou cópia por Instrumento público ou particular com poderes específicos para a prática do
ato
Nota No caso de estrangeiro a procuração somente poderá ser arquivada se for em processo autônomo
Código Civil art 654 55 1º e 2“ Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 2 capítulo I

71

7 2 Anexar ou arquivar em separado procuraçao por instrumento público se analfabeto ou relativamente incapaz
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 2 capítulo I

7 3 Anexar ou arquivar em processo separado prova da emancipação de menor de dezoito anos e maior de dezesseis anos
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 1 seçao I capítulo II

Anexar cenidao ou ato de nomeação do inventariante, no caso de falecimento de sócio
7 4 Código Civil an 1 797 Código de Processo Civil arts 617 a 620 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 Item 4 5 seção Ill capítulo

II

7 5 Anexar alvará judicial ou escritura pública de partilha de bens específico para a prática do ato no caso de falecimento de sócio
Código de Processo Civil arts 617 a 620 Manual de Registro de LTDA lN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 seçao III capítulo II

., 6 Anexar autorizaçãojudicial para saída porjusta causa de sócio já que a sociedade é de prazo determinado
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 Item 4 4 3 " seçao IV capítulo II

8 CONTRATO SOCIAL/ALTERAÇÓES
Apor no contrato social o visto do advogado com a lndicaçao do nome completo e número de inscriçao da Seccional da OAB
Nota É dispensado o visto de advogado no contrato social da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte

8 1 Nota Nao é obrigatorio o visto de advogado nas alterações contratuais
Lei nº 8 906 de 1994 art 1º 5 2ª Decreto nº 1 800 de 1996 art 36 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 7 se ção | capítulo
II

8 2 Incluir e/ou corrigir cláusula obrigatória no instrumento
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 se çao ! capítulo Il

& 3 Corrigir o instrumento, pois os dados informados divergem dos documentos apresentados
Lei nº 8 934 de 1994 art 35 Decreto nº 1800 de 1996 arts 53 I

8 4 Corrigir o instrumento pois as infomações do documento nao conferem com as constantes dos atos arquivados anteriormente
Lei nº8934 de 1994 art 35 Decreto nº1 800 de 1996 art 53 inciso!

8 5 Solicitar reativaçao empresa cancelada pelo art 60 da Lei nº 8 934 de 1994
Leinº8934 de 1994 art 60 54º IN DREI nº 81 de 2020 art 111

Anexar certidao expedida pela Junta Comercial para onde a sociedade seria transferida com a informaçao de que o ato de transferência de sede nao
8 6 foi efetivado naquela UF

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 11 3 seção IV capítulo II

Consolidar a alteraçao do contrato social
Nota É obrigatória a consolidaçao nos seguintes casos reativaçao transferência da sede para outra unidade da federação cessão de quotas

87 realizada por instrumento diverso e conversao de sociedade simples ou associaçao do cartório de registro de pessoas jurídicas para a junta
comercial
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se çao IV capítulo II

9 SÓCIOS
9 1 PESSOA FISICA

Complementar & qualificaçao do sócio brasileiro ou estrangeiro ou de seus representantes (nome civil por extenso nacionalidade estado civil

9 1 1
(indicar se for o caso a união estável) data de nascimento se solteiro pronssão documento de identidade número e órgao expedidor/UF; CPF,
endereço completo)
Código Civil art 997 | Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se çaol capítulo II
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
âãà Ministerio da Indústria Comercio Exterior e Serviços

Depanamento de Registro Empresarial e Integração DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CONTROLE INTERNET
031409599 3

llll IIHIIIIIIIIUIIIIIIIIÍIIWHIIV

9 1 2 Qualificar o representante em seguida à qualificação do titular
Manual de Reglstro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 Item 3 4 seçao! capítulo II

Anexar copia da identidade do socio e se imigrante, apresentar Carteira de Registro Nacional Migratório, documento fornecido pela Polícia Federal
ou comprovante da autorização de residencia no Brasil
Notas

9 1 3 ! Nao se aplica aos documentos apresentados eletronicamente
|| 0 estrangeiro deve anexar o documento com a autorizaçao de residência mesmo em caso de processo eletrônico
Lei nº 13 445 de 2017 Código Civil an 1 153 Lei nº 8 934 de 1994 art 37 V Decreto nº 1 800 de 1996 art 34 V Manual de Registro de LTDA
IN DRE! nº 81 de 2020 item 1 5 capítulo I

9 1 4 Os sócios relativamente incapazes deverao ser assistidos
Código Civil art 1 690 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 1 seção I capítulo ll

9 1 5 O sócio menor de dezesseis anos deverá ser representado
Código Civil art 1 690 Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 3 1 seçao I capítulo ||

Nao podera ser socio de sociedade limitada a pessoa impedida por norma constitucional ou por lei especial
91 6 Código Civil art 977 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 2 seçao ] capítulo || Indicar nas notas explicativas qual a

legislação aplicável

10 PESSOA JURÍDICA
Complementar a qualificaçao do sócio pessoa jurídica (nome empresarial' qualificaçao do representante nacionalidade se a sede for no exterior

10 1 endereço completo da sede CNPJ) com sede no país ou no exterior número de inscriçao no Cartorio competente sede no País
Código Civil art 997 I e Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 II e III seçao! capítulo Il

Complementar a qualincaçao do sócio FIP (denominaçao. nº de inscrição no cartório competente CNPJ qualincação do administrador nome
10 2 empresarial, endereço completo e CNPJ qualificaçao do Diretor ou socio—gerente responsavel pela administração)

Código Civil art 997 | e Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item?) IV Seção! capítulo ||

10 3 Apresentar prova de sua constituiçao e de sua existência legal
IN DREI nº 81 de 2020 art 12 â1º

11 ADMINISTRADOR
Complementar a qualificação do administrador nao sócio (nome civil por extenso nacionalidade estado civil (indicar se for o caso a uniao estável)

11 1 data de nascimento se solteiro profissao documento de identidade número eórgao expedidor/UF CPF endereço)
Código Civil art 997 VI Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se çaol capítulo Il

Anexar cópia da identidade do administrador e se imigrante apresentar Carteira de Registro Nacional Migratórío documento fornecido pela Polícia
Federal ou comprovante da autorização de residência no Brasil
Notas

11 2 I Nao se aplica aos documentos apresentados eletronicamente
II 0 estrangeiro deve anexar o documento com a autorizaçao de residencia mesmo em caso de processo eletrônico
Lei nº 13445 de 2017 Código Civil art 1 153 Decreto nº 1 800 de 1996 34 V Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 1 5
capítulo I

Anexar se essa não constar de cláusula própria declaração sob as penas da lei de que não está condenado por nenhum crime cuja pena vede o

11 3 exercício da administraçao de sociedade empresária
Código Civil art 1.911 5 1“ De creto nº 1 800 de 1996 art 34 inciso II Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 4 5 seção I

capítulo II

11 4 Corrigir Instrumento. pois. as funções de administração não podem ser delegadas a representante ou terceiros
Código Civil art 1 018 Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 4 5 seçao I capítulo II

11 5 Inserir os poderes e atribuições do administrador
Código Civil art 997 VI Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 1 seçao I capítulo II)

Corrigir instrumento pois a designaçao de administrador não sócio dependerá da aprovação da unanimidade dos socios enquanto o capital não
11 6 estiver totalmente integralizado e de dois terços no mínimo. após a integralizaçao

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 2 seçao! capítulo Il

Existência de impedimento para ser administrador
11 7 Código Civil art 1011 e Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 3 seçao I capitulo |I Indicar nas notas explicativas qual a

legislaçao aplicável

12 CONSELHO FISCAL
Corrigir composiçao do conselho121 Código Civil art 1066
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria Comercio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e lntegraçao DREI
Secretaria de Desenvolvimento Economico

CONTROLE INTERNET
031409599 3

"|| Illllll!!!IWIIWHIIIIMHIII

12 2 Existência de impedimento para fazer parte do conselho
Código Civil art 1 066 e 5 1ª

13 NOME EMPRESARIAL
13 1

Corrigir a formação do nome empresarial para corresponder ao nome dos sócios e/ou objeto social e ao tipo societário (princípio da veracidade)
Código Civil art 980 A 5 1ª de 997 II e art 1 158 Decreto nº 1800 de 1996 art 53 III alínea a |N DREI n 81 de 2020 art 18

Alterar o nome empresarial pois já se encontra registrado nome empresarial idêntico (Redação dada pela Instrução Normativa DREI nº 55 de 2 de
13 2 junho de 2021)

Decreto nº1 800 de 1996 art 53 VI IN DREI nº 81 de 2020 art 22 I

Acrescentar ao nome empresarial a expressão EM LIQUIDAÇÃO
13 3 Código Civil art 1 103 pará grafo único IN DREI nº 81 de 2020 art 20 Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 3 1 seção V

capítulo ll

Acrescentar ao nome empresaria! a expressao EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL13 4 Lei nº 11 101 de 2005 art 69 IN DREI nº 81 de 2020 art 21 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 se çao VI Cªpítulº II

A alteração do nome empresarial mesmo que somente para a retirada da partícula ME ou EPP deve ser feita por meio do instrumento de alteraçao e
13 5 requerimento de alteraçao

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 1 seçao IV capítulo II

14 OBJETO/CNAE
Deflnir o objeto (Redaçao dada pela Instruçao Normativa DRE! nº 55 de 2 de junho de 2021)

14 1 Código Civil art. 997 II Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 III D e 5 20 Manual de Registro de LTDA |N DREI nª 81 de 2020 item 4 4 seção |

capítulo |I

“ 2 Alterar objeto pois não é passível de registro empresarial
Código Civil arts 966 e 982 Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 52º Indicar nas notas explicativas qual a legislaçao aplicável

14 3 Transcrever o objeto na sua totalidade em caso de alteraçao do objeto social
Decreto nº 1 800 de 1996 an 45 Manual de Registro de LTDA anexo à IN DREI nº 81 de 2020 item 4 6 seçao lV capítulo ll

14 4 Compatíbilizar os códigos de atividades informados (CNAE) com as atividades descritas no objeto
Decreto nº 1 800 de 1996 art 57

14 5 Atividade nao passível de ser exercida por estrangeiro diretamente ou por meio de participaçao em pessoa jurídica
Manual de Registro LTDA IN DRE] nº 81 de 2020 item 3 ca pílula | Indicar nas notas explicativas qual a legislaçao aplicável

14 6 Atividade cuja participaçao de capital estrangeiro recebe limitação legal
Manual de Registro LTDA, IN DREI nº 81. de 2020, item 3, ca pltulo | Indicar nas notas explicativas qual a legislaçao aplicavel

14 7 Nao consta do ato apresentado assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional
Lei nº 6 634 de 1979 art 5º Manual de Registro LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 2 1 capítulo I

15 CAPITAL SOCIAL/QUOTAS
Declarar o capital em moeda naclonal podendo compreender qualquer espécie de bens suscetíveis de avaliaçao pecuniária

151 Nota Qualificar os bens indicados
Código Civil art 997 III Manual de Reglstro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 Item 4 2 seçãol capítulo II

15 2 Indicar e qualificar o representante dos condôminos no caso de copropriedade de quotas
Código Civil art 1 056 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 2 3 seçao ! capítulo II

Indicar ou corrigir a forma o modo e o prazo de integralizaçao do capital social15 3 Código Civil art 997 III do art 1 004 Manual de Registro de LTDA lN DREI nº 81 de 2020 item 4 3 seção I capítulo II

15 4 Nao é cabível a indicação de valor de quota inferior a um centavo
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 2 2 seçao | capítulo II

15 5 Corrigir a forma de integralizaçao pois não está de acordo com normas legais
Código Civil art 997 IV Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 Item 4 3 seçao I capítulo !!

Corrigir o valor do capital o valor das quotas ou sua distribuição156 Decreto nº1 800 de 1996 an 57

Descrever e identificar 0 Imóvel sua área dados relativos à sua titulaçao e seu numero de matrícula no Registro Imobiliário no caso de integralização

15 ., com imóvel ou direitos a ele relativos
Lei nº 8 934 de 1994 art 35 VII a Decreto nº 1 800 1996 art 53 VIII 8 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 Item 4 34
seção | capítulo II
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo
5%!) Ministério da Indústria Comercio Exterior e Serviços

Departamento de Registro Empresarial e Integraçao DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CONTROLE INTERNET
031409599 3

Incluir no contrato ou anexar autorizaçao do cônjuge para integralização de capital com bens imóveis
15 8 Código Civil art. 1 647 ! Decreto nº 1 800 1996 art 53 VIII b Manual de Registro de LTDA anexo à IN DREI nº 81 de 2020 item 4 34 seçao I

capítulo II

15 9 Anexar autorização judicial para a integralização de capital com bens de menor
Manual de Registro de LTDA anexo à IN DREI nº 81 de 2020 item 4 3 4 seção I capítulo Il

15 10 É vedada contribuição ao capital social que consista em prestação de serviços
Código Civil art 1 055 5 2ª e Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 4 3 6 seçao I capítulo |I

15 11 É vedada a integralização do capital com lucros futuros que o sócio venha a auferir na sociedade
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 Item 4 3 3 seçaol capítulo Il

15 12 0 capital social está abaixo do mínimo exigido para as atividades nos termos da legislação específica
Indicar nas notas explicativas qual a legislaçao aplicável

16 DATA DE INÍCIO DA ATIVIDADE
16 1

A data de início da atividade nao poderá ser anterior à data da assinatura do instrumento
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 5 1 I seção I capítulo lI

16 2 A data de início das atividades não confere com os atos já arquivados
Decreto nº1 800 de 1996 art 53 | Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 5 1 | seçao! capítulo II

17 DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) / EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
Juntar declaração ou declarar em cláusula específica o enquadramento reenquadramento e desenquadramento de microempresa e empresa de
pequeno porta171 LeiComplementar123 de 2006 art 3” Lei nº8934 de 1994 art 32 I! d Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 52 seçaol
capítulo |I

" 2 Corrigir declaraçao de enquadramento. reenquadramento e desenquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte
Decreto nº1 800 de 1996 art 57

" 3 A empresa nao poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123 de 2016
Lei Complementar nº 123 de 2006 art Sº 5 4ª

18 ENDEREÇO DA EMPRESA E DAS FILIAIS
Declarar ou corrigir o endereço completo da sede

181 Código Civil art 997 II Decreto nº1800 de 1996 art art 53 III (1 Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 3 g seçãol
capítuloll

18 2 Declarar ou corrigir endereço completo da(s) fllial(is)
Decreto nº1 800 de 1996 art 53 Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 5 4 seçao I capítulo II

19 PRAZO DE DURAÇÃO DA EMPRESA
Declarar o prazo de duraçao da sociedade

191 Código Civil art 997 II Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 inciso III 'f' Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 4 V seçao !

capítulo II

20 ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL
Declarar a data de encerramento do exercício social quando não coincidente com o ano civil
Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 inciso III “f' Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 202 item 4 VII seçao I capítulo II

20 2 PARTICIPAÇÃO DE SÓCIO NOS LUCROS E PERDAS
Declarar a participaçao dos sócios nos lucros e perdas

20 3 Código Civil an 99] VII Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 6 seçao I capítulo II (Redaçao dada pela Instruçao Normativa
DREI nº 55 de 2 dejunho de 2021)

201

Corrigir cláusula pois não é permitida a exclusao de sócio na repartiçao de lucros e prejuízos204 Código Civil an 1008 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº81 de 2020 item 4 6 seçao! capítulo ||

21 FORO OU CLÁUSULA ARBITRAL
21 1

Indicar ou corrigir o foro ou cláusula arbitral para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato
Decretonº1800 de 1996 art 53 III e Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item4 X seçaol capítulo II
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
bªll Ministério da Indústria Comercio Exterior e Serviços

Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CONTROLE INTERNET
031409599 3

III! IIHHWIWIIIHHIIIIIHHIII

22 FECHO
22 1

Indicar a localidade e datar (dia mês e ano) o instrumento ou declaração
Decreto nº1 800 de 1996 art 33 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 6 se çãol capítulo II

Apor a assinatura de todos os sócios ou seus representantes no contrato social e rubricar as demais folhas
22 2 Nota Não se aplica aos documentos apresentados eletronicamente

Decreto nº 1 800 de 1996 art 40 IN DREI nº 81 de 2020 art 27 5 1ª

A rubrica aposta na folha diverge das outras por semelhança
22 3 Nota Exiglvel unica e exclusivamente quando não for possível identificar ou atribuir seu autor

IN DREI nº 81 de 2020 an 27 5 1ª

22 4 Apor a assinatura do administrador não sócio designado no ato constitutivo ou na alteração do ato constitutivo
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 2 seçao I capítulo ll

Reconhecer firma

22 5 Nota Somente quando a Junta Comercial apresentarjustiíicativa plausível devidamente fundamentada
Lei nº 9784 de 1999 art 22 5 2ª IN DREI nº 81 de 2020 art 29 Inserir nas notas explicativas a justificativa plausível devida mentefundamentada

23 REUNIÃO OU ASSEMBLEIA DE SÓCIOS / ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A convocaçao para reuniao/assembleia está em desacordo com os preceitos legais
Notas

23 1
I Dispensam se as formalidades de convocação quando todos os sócios comparecerem ou se declararem. por escrito, cientes do local data hora eordem do dia
II E dispenSada a publicaçao da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte
Código Civil art 1 :152 5 3º e Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 2 se çao |I capítulo II

23 2 Corrigir o quorum de instalação pois não atende aos preceitos legais
Código Civil art 1 074

23 3 Corrigir o quorum de deliberaçao pois nao atende aos preceíios legais
Código Civil art 1 076 II Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 3 2 seção !! capítulo |I

Apresentar cópia ou certidao da ata, devendo conter título do documento nome da empresa preâmbulo, composiçao da mesa disposição expressa
23 4 de que a reuniao ou assembleia atendeu todas as formalidades legais (convocaçao) ordem do dia deliberações efecho (com indícaçao do nome dos

presentes) e assinatura do presidente e secretário
Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 4 se çao II capítulo II

Arquivar em processo separado a alteração contratual quando as decisões tomadas em reuniao ou assembleia de sócios implicarem em alteração
23 5 contratual

Nota Deverão ser arquivados concomitantemente em processo separado
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 5 se çao II capítulo ll

Corrigir alteração contratual pois deve conter os seguintes elementos Título (Alteraçao contratual) preâmbulo nome e qualincaçao completa dos
23 6 sócios resoluçao de promover a alteração- corpo da alteração (nova redação das cláusulas alteradas expressando as modincações introduzidas

redação das cláusulas incluídas indicação das cláusulas suprimidas) consolidação opcional) fecho
Decreto nª1 800 de 1996 art 57 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se ção IV capítqu II

Quando a ata de reunião ou de assembleia de sócios ou o Instrumento assinado por todos os sócios for assinado por procurador, esse deverá ser
23 ., sócio ou advogado

Nota É dispensado essa formalidade quando houver disposlçao diversa no contrato socual
Código Civil art 1 074 1º Indicar cláusula permissiva

Observar as regras legais para reduçao de capital23 8 Código Civil art 1 082 Ic/c art 1 083 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 6 se ção II capítulo II

A ala de aprovaçao da reduçao do capital em caso de ser excessivo ao objeto somente poderá ser arquivada após o transcurso do prazo de
noventa dias
Notas

23 9 | É dispensada a apresentaçao da publicaçao quando o instrumento a ser arquivado consignar os nomes respectivas datas e folhas dos jornais emque foram efetuadas as publicações
II E dispensada a publicação da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte
Código Civil art 1 082 II c/c art 1 084 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 6 se ção II capítulo II

Corrigir o capital social, pois so podera ser aumentado se estiverem totalmente Integralizadas as quotas devendo essa situaçao ser declarada na23 10 alteraçao contratual
Código Civil art 1 081 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 2 seção IV capítulo ||

23 11 Observar as disposções legais para a exclusao de sócios
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
Ministério da Indústria Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CONTROLE INTERNET
031409599 3

III! IIIIHIIIIIIIIIIIHIIIVIIIHHIH

Código Civil art. 1 085 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 6 se çaol capítulo II 9 item 4 4 se ção IV capítulo II

Apresentar as publicações determinadas em lei

23 12 Nota É dispensada a apresentação das folhas quando o instrumento a ser arquivado consignar os nomes, respectivas datas e folhas dos jornais em
que foram efetuadas as publicações
Código Civil art 1 152 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 10 se çao | capítulo II

24 FILIAIS

24 1
Corrigir o capital da filial pois a soma dos destaques de capital para filiais deverá ser inferior ao capital da empresa
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 12 2 seçao IV capítulo II

24 2 Compatibilizar atividades das filiais com as da empresa
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 12 2 seção N capítulo II

24 3 Compatibilizar os códigos CNAE da filial com os da empresa
Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 3 11 2 seçao III capítulo Il

24 4 Informar corretamente o endereço da filial em consonânciª com demais atos da empresa
Decreto nº1 800 de 1996 art 53 !

24 5 Informar ou corrigir CNPJ nos casos de alteraçao transferência ou extinção
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 1 2 seçao IV capítulo ||

25 EMPRESA SIMPLES DE CREDITO ESC
Juntar declaraçao ou declarar em cláusula específica que os sócios não participam de outra ESC mesmo que seja sob a forma de empresário

25 1 individual ou como titulares de EIRELI
LC nº 167 de 2019 art 2º 5 4ª Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 Item 9 seçao ! capítulo II

25 2 Com'gir objeto pois diverge dos termos da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 (Lei do Simples Nacional)
LC nº 167 de 2019 art 1º Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 9 seçao I capítulo II

25 3 Corrigir cláusula do capital o qual deverá ser integralizado em moeda corrente
LC nº167 de 2019 art 2º & 2” Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 9 seção | capítulo II

25 4 A ESC só pode ser constituída por Pessoa Natural (Pessoa Física)
LC nº167 de 2019 art 1º Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 9 seção! capítulo Il

25 5 A ESC nao pode abrir filiais

LC nº 167 de 2019 art 2“ 5 4“ Manual de Registro de LTDA IN DREI nª 81 de 2020 item 9 se çao ] capítulo ||

26 DISTRATO/DISSOLUÇÃOILIQUIDAÇÃO
Corrigir distrato social pois deverá conter os seguintes elementos Título (Distrato Social) Preâmbulo Resoluçao do distrato Conteúdo do distrato

26 1
(importância repartida entre os sócios, se for o caso referência à pessoa ou pessoas que assumirem o ativo e passivo remanescentes se houver e
indicação do responsavel pela guarda dos livros) e fecho
Decreto nº 1800 de 1996 art 53 X Manual de Registro de LTDA lN DREI nº 81 de 2020 itens 2 1 e 2 2 seçao V capítulo |I

26 2 Corrigir o distrato pois deve conter a assinatura de todos os sócios
Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 2 3 seçao V capítulo II

ºbservar as formalidades legais da dissolução no caso em que as fases de dissolução e liquidação forem praticadas em instrumentos específicos
26 3 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 Item 3 se- çao V capítulo II

26 4 Observar as formalidades legais da liquidação no caso em que as fases de dissolução e liquidaçao forem praticadas em instrumentos específicos
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se çao V capítulo ||

27 FORMALIDADES ADICIONAIS

27 1
Observar as regraº aplicáveis às sociedades anônimas tendo em vista a previsao de regencia supletiva
Código Civil art 1 053 pará grafo único Manual de Registro de LTDA lN DREI nª 81 de 2020 item 5 3 seção I capítulo ll

27 2 Pendência ou incidência de questão judicial
Indicar nas notas explicativas a sentença ou decisao judicial

Pendência de regularizaçao de ato anterior
27 3 Nota A exigência relativa ao ato anterior deve observar os termos da Instruçao Normativa nº 81 de 2020 e está prevusta nesta Ilsta de exigências

Indicar nas notas explicativas qual a pendência

Pendência administrativa em processo que tramita vinculado
27 4 Indicar nas notas explicativas qual a pendência
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
Báãà Ministerio da Indústria Comercio Exterior e Serviços

Departamento de Registro Empresarial e lntegraçao DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CONTROLE INTERNET
031409599 3

Ml ] WWWWWW
J

27 5 Reiteraçao das exigências anteriores

27 6 Em virtude de reiteradas exigências acerca do mesmo tema o documento foi indeferido nos termos do art 198 inciso III do Dec 58 879/13

Outras Exigencias] Descrever
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 1 

 
P   

  

OUTORGANTE: BUILDING EMPREENDIMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.394.993/0001-47, estabelecida na Avenida Doutor 
Jesuíno Marcondes Machado, nº 440, Nova Campinas, Campinas/SP, CEP: 13.092-108; 
 

OUTORGADOS: 
 
Dr. João Carlos de Lima Junior, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 
142.452 e OAB/RJ sob o n° 148.033-D, Dra. Vanessa Pereira Rodrigues Domene, brasileira, 
casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 158.120, Dra. Ana Cristina de Castro 
Ferreira, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 165.417, Dr. Fabiano da 
Rocha Grespi, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 151.806, Dr. Silvio 
Ushijima Filho, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB nº. 391.769, Dra. Silvia 
Zuccolotto Melis José Barros, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP 244.246, 
Dra. Ana Paula Ferrarez de Oliveira, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP 
385.642, Dr. Marcos Uccella Rodrigues de Souza, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 
OAB nº. 450.112, Dr. Ricardo Ferreira Romboli, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP 
sob nº 493.003, Dr. Matheus Stabile Cardoso, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob nº 
434.280, Dra. Thais Cristina Pizzol Vieira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob nº 
372.501, Dra. Malu Hohne Galbes, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob nº 490.947, 
todos integrantes do escritório SOCIEDADE DE ADVOGADOS LIMA JUNIOR, 
DOMENE E ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Alameda Santos, 1940, 9º andar, Conjunto 92, Jardim Paulista, CEP 01418-
102, inscrita no CNPJ sob o nº 25.168.416/0001-44, e filiais (i) no Município de Campinas, 
Estado de São Paulo, na Rua Doutor José Ferreira Camargo, 405 - Nova Campinas CEP 
13092-100, inscrita no CNPJ 25.168.416/0002-25, com seu Contrato Social devidamente 
registrado nesta D. Secção sob o nº. 19.077/SP, cujo endereço eletrônico corresponde a 
intimacao@limajr.com.br. 
 
 
 
PODERES OUTORGADOS: amplos poderes para o foro em geral, com cláusula ad judicia, 
em qualquer Juízo, Instância e Tribunal, conferindo-lhes, ainda, amplos poderes para 
confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, assinar 
carta de preposição, agindo em conjunto ou separadamente, podendo, ainda, substabelecer esta 
a outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, sendo certo que, em caso de renúncia dos 
poderes expressos nesta, fica eleito desde já o advogado João Carlos de Lima Junior para 
praticar todos os atos necessários à renúncia, assinando isoladamente, e representando todos os 
que figurem nesta ou que venham a ter poderes conferidos por substabelecimento com reserva 
de iguais, que, ainda, somente poderão agir enquanto integrarem o escritório LIMA JUNIOR 
DOMENE ADVOGADOS ASSOCIADOS, considerando-se expressamente revogados, 
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 2 

independentemente de qualquer notificação, os poderes daqueles que, por qualquer motivo 
deixarem de integrar o referido escritório, dando tudo por bom, firme e valioso. 
 

Campinas, 18 de janeiro de 2024 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Campinas
FORO DE CAMPINAS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL
AV. FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, Sala 02, JD. 
SANTANA - CEP 13088-901, Fone: 19-2101-3268, Campinas-SP - E-
mail: upj1a3jec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1013380-85.2024.8.26.0114

Classe – Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral

Requerente: Diankerley de Freitas Damasceno e outro

Requerido: Reserva Santa Izabel Empreendimento Imobiliario Spe Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

A contestação juntada nestes autos é tempestiva.

INTIME-SE a parte autora para tomar ciência e apresentar 

réplica (petição código 38028), no prazo de 15 (quinze) dias. 

Nada Mais. Campinas, 27 de maio de 2024. Eu, Alice Edivirgem 
Monteverde Peterle Modolo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 28/05/2024 07:36 
 Certidão - Processo 1013380-85.2024.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0398/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Bruno Nicoleti Boiago (OAB 388054/SP)  D.J.E 
 Aline Reis Fagundes (OAB 262567/SP)  D.J.E 
 João Carlos de Lima Junior (OAB 142452/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "A   contestação   juntada   nestes   autos   é   tempestiva.   INTIME-SE   a   parte   autora   para   tomar 
 ciência e apresentar réplica (petição código 38028), no prazo de 15 (quinze) dias." 

           Campinas, 28 de maio de 2024. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

33
80

-8
5.

20
24

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

lV
dp

V
36

Q
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

8/
05

/2
02

4 
às

 0
7:

36
 .

fls. 237



 Foro de Campinas  Emitido em: 29/05/2024 07:50 
 Certidão - Processo 1013380-85.2024.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0398/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/05/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/06/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Bruno Nicoleti Boiago (OAB 388054/SP) 
 Aline Reis Fagundes (OAB 262567/SP) 
 João Carlos de Lima Junior (OAB 142452/SP) 

           Teor   do   ato:   "A   contestação   juntada   nestes   autos   é   tempestiva.   INTIME-SE   a   parte   autora   para   tomar 
 ciência e apresentar réplica (petição código 38028), no prazo de 15 (quinze) dias." 

           Campinas, 29 de maio de 2024. 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA DO JUÍZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS - SÃO 

PAULO 

 

 

 

 

 

Processo nº 1013380-85.2024.8.26.0114 

 

DIANKERLEY DE FREITAS DAMASCENO e RENATA CAMARGO MATHEUS DAMASCENO, 
já qualificada nos autos em epígrafe, que move em face de BUILDING 
EMPREENDIMENTOS LTDA e Outros, vem, por seus advogados e bastante procuradores, 
que esta subscreve, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar 
MANIFESTAÇÃO A CONTESTAÇÃO, apresentada pela requerida, pelos motivos de fato e de 
direito que passa a expor e, ao final, requerer: 
 

1 .  RESUMO DA AÇÃO 

 

A peça contestatória segue a linha do contrato. 

 

O desrespeito que se via lá, também se viu aqui. 

 

Desrespeito ao CDC, ferindo princípios norteadores da boa-fé e equilíbrio contratual a 

talhos de foice, indo em sentido contrário a remansosa jurisprudência, conforme veremos 

a seguir: 

 

a. Teses da Requerida 

 

• Alega que o prazo para entrega não será computado antes da entrega do TVO, 

condicionando a entrega a evento futuro; 

• Que apesar do contrato falar em 24 meses (expresso), deve seguir a lei mais benéfica a 

loteadora, com prazo de 4 anos; 

• Que apesar do contrato falar início da contagem para entrega ser a data do Registro do 

loteamento (de forma expressa), deve iniciar na data do decreto;  

• Solidifica a tese que de fato houve o atraso, justificando que se deu por caso fortuito e/ou 

força maior – pandemia covid-19 
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• Alega que os autores não demonstraram os prejuízos advindos do atraso, para pedido de 

lucros cessantes, ignorando o entendimento majoritário de que os lucros cessantes são 

presumidos; 

• Alega que o prejuízo de ordem moral seria indenizável, caso ocorresse ofensa anormal, 

uma agressão que transcenda a normalidade dos fatos da vida cotidiana; 

• Alega requer que modifique o percentual para indenização de lucros cessantes, passando 

de 1,0% sobre o valor pago (pedido do autor), mas sim, 0,5% sobre o valor do imóvel 

(pedido da ré). 

 

 

b. Teses da autora (réplica) 

 

A jurisprudência é uníssona que a data do prazo de entrega deve forma clara, expressa e 

inteligível, o qual NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADO à concessão do financiamento, ou a 

NENHUM OUTRO NEGÓCIO JURÍDICO. 

Inadmissibilidade de o contrato não estabelecer prazo certo para conclusão da obra  

( CDC , art. 39 , XII ). 

Lucros cessantes são presumidos  

Trata-se de risco do negócio: pandemia, chuva, falta de mão de obra, entraves 

administrativos. Não sendo justificativa para o atraso, conforme uníssona jurisprudência 

e Súmula 161 do TJSP. 

Impugna trechos de documentos acostados e colados na peça, por ser inócuo, pois tratam-

se de documentos apócrifos, sem qualquer comprovação de aquiescência por parte dos 

autores ou que identifiquem que tenham ligação; 

 

2 .  DATA DO REGISTRO 

 

A data apresentada pela ré do Registro do Loteamento é anterior: 
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Portanto, ratifica a data inicial de contagem do prazo de entrega de 24 meses, a partir de 

06 de abril de 2018.  

 

 

3 .  DOS DIVERSOS PRAZOS ALEGADOS PELA RÉ 

 

A tese firmada em sede de recurso repetitivo, tema 996 do STJ: 

 

Na aquisição de unidades autônomas em construção, o contrato 

deverá estabelecer, de forma clara, expressa e inteligível, o prazo 

certo para a entrega do imóvel, o qual NÃO PODERÁ ESTAR 

VINCULADO à concessão do financiamento, ou a NENHUM OUTRO 

NEGÓCIO JURÍDICO, exceto o acréscimo do prazo de tolerância 

 

A Ré argumenta em sua contestação que deve ser resguardado o princípio do “Pacta Sunt 

Servanda”. 

 

Entretanto, em sua contestação, ratifica a abusividade do contrato apresentando diversos 

possíveis prazos de entrega, ferindo outros princípios: 

 

• Princípio da interpretação mais favorável ao consumidor 

• Princípio da Devida Informação  

• Princípio da Indisponibilidade de Direitos 

• Princípio do Equilíbrio 

• Princípio da Vulnerabilidade 

• Princípio da Boa-Fé Objetiva 

 

Tanto no contrato quanto na contestação utiliza datas controversas e imprecisas. 

 

A cláusula contratual não pode ser interpretada de forma a estabelecer prazo indefinido 

para a requerida realizar a entrega das unidades, haja visto que o artigo 47 é bastante claro 

ao estabelecer que as cláusulas contratuais deverão sempre ser interpretadas de maneira 

mais favorável ao consumidor e o artigo 39 incisos XII estabelece que é pratica abusiva 

deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a fixação de seu 

termo inicial a seu exclusivo critério. 
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AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS 

JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE – CONTRATO DE 

COMPRA E VENDA DE IMÓVEL – RECURSOS DE LADO A LADO. 

OBJEÇÃO PRELIMINAR ARGUIDA PELA RÉ EM SEU ARRAZOADO 

RECURSAL – PRESCRIÇÃO – NÃO OCORRÊNCIA – pretensão de 

pronunciamento da prescrição trienal, com base no art. 206, § 3º, 

inc. V do Código Civil – descabimento – prazo prescricional que é o 

decenal previsto como regra geral no art. 205 do mencionado 

diploma legal – demanda ajuizada antes do decurso do prazo 

prescricional de dez anos – objeção repelida. RECURSO DA RÉ – 

INDENIZAÇÃO POR LUCROS CESSANTES – atraso na entrega das 

chaves do imóvel ficou caracterizado e demonstrado nos autos – 

cláusulas contratuais pertinentes ao prazo para entrega do 

imóvel insertas pela ré no contrato de adesão celebrado com a 

autora eram dúbias e substancialmente abusivas, porque 

potestativas e colocavam a consumidora em desvantagem 

excessiva – consumidora que não sabia quando o imóvel seria 

entregue – cláusula que dispunha a respeito do prazo de tolerância 

redigida com violação aos preceitos da clareza e da informação 

que regem as relações de consumo – contrato de adesão – cláusula 

que deve ser interpretada em favor da consumidora aderente – 

DANO MORAL – OCORRÊNCIA – atraso na entrega do imóvel 

configurado – prazo de tolerância de 180 dias ultrapassado – 

inadimplemento – caracterização – autora que sofreu danos morais 

em vista do atraso excessivo da obra – inadimplemento contratual 

qualificado – indenização por danos morais fixada no valor de R$ 

10.000,00 pleiteado na inicial – montante que não viola os 

postulados da razoabilidade e da proporcionalidade – recurso da 

autora provido. Resultado: recurso da autora provido. Apelo da ré 

desprovido. 

TJ-SP - AC: 10026235620218260625 

Relator: Castro Figliolia 

Data de Julgamento: 03/02/2023 

2ª Câmara de Direito Privado 

Data de Publicação: 03/02/2023 
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4 .  DA JUSTIFICATIVA DA PANDEMIA 

 

A construção civil foi uma das poucas áreas da economia em que não houve suspensão em 

suas atividades durante a pandemia, contrariamente, houve aumento pujante: 
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Ainda corrobora, entendimento de que não é causa para justificar atraso, conforme 

entendimento sumulado pelo TJSP: 

 

Súmula 161 - Não constitui hipótese de caso fortuito ou de força 

maior, a ocorrência de chuvas em excesso, falta de mão de obra, 

aquecimento do mercado, embargo do empreendimento ou, ainda, 

entraves administrativos. Essas justificativas encerram “res inter 

alios acta” em relação ao compromissário adquirente. 

 

PROMESSA DE COMPRA E VENDA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MATERIAIS E MORAIS. ATRASO NA ENTREGA DA OBRA. 

ALEGAÇÃO DE FORÇA MAIOR. ENTENDIMENTO DA SÚMULA 161 

DO TJSP. RESPONSABILIDADE DA RÉ CONFIGURADA. DIREITO 

DOS AUTORES AO RECEBIMENTO DE INDENIZAÇÃO POR LUCROS 

CESSANTES, REFERENTE AO PERÍODO DE TREZE MESES DE 

ATRASO. RECURSO DA PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Restou 

incontroversa a demora na entrega do empreendimento. A 

alegação de ocorrência de caso fortuito em razão da pandemia 

Covid-19 constitui risco da atividade da incorporadora e não é 

oponível aos consumidores. 2. Assim, há responsabilidade por 

danos materiais decorrentes dos lucros cessantes. É o que diz a 

Súmula nº 162 deste Tribunal. 3. Por outro lado, verifica-se que o 

atraso da entrega da obra perdurou por treze meses, período que 

deve ser utilizado como base de cálculo da indenização. 

TJ-SP - AC: 10020612620208260514 

Relator: Antonio Rigolin 

Data de Julgamento: 11/07/2022 

31ª Câmara de Direito Privado 

Data de Publicação: 11/07/2022 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

33
80

-8
5.

20
24

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

S
C

w
w

K
D

lz
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LI
N

E
 R

E
IS

 F
A

G
U

N
D

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
0/

06
/2

02
4 

às
 1

2:
25

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

24
70

33
68

04
8 

   
 .

fls. 244



 

Av. Antônio Artioli, n.º 570, Bl. Zug. Sala 124 | Swiss Park Office | Campinas – São Paulo|reisnicoleti@gmail.com 

7 

REIS  

NICOLETI  

Sociedade de Advogados 

 

 

5 .  DA DATA DE ENTREGA 

 

A Ré tenta condicionar a entrega a diversos eventos futuros, batendo na tecla que havia 

previsão contratual, entretanto, a matéria já é pacificada quanto a ilegalidade de tal 

clausula. 

 

Ainda, será comprovado, que a assinatura do contrato foi feita muito antes, do prazo certo 

de entrega, assim não prosperando nenhum argumento da Ré. 

 

O Tema Repetitivo 996 STJ é claro: 

As teses firmadas, para os fins do artigo 1.036 do CPC/2015, em 

contrato de promessa de compra e venda de imóvel na planta, 

foram as seguintes: 

1.1. Na aquisição de unidades autônomas em construção, o contrato 

deverá estabelecer, de forma clara, expressa e inteligível, o prazo 

certo para a entrega do imóvel, o qual não poderá estar vinculado 

à concessão do financiamento, ou a nenhum outro negócio jurídico, 

exceto o acréscimo do prazo de tolerância; 
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1.2. No caso de descumprimento do prazo para a entrega do imóvel, 

incluído o período de tolerância, o prejuízo do comprador é 

presumido, consistente na injusta privação do uso do bem, a 

ensejar o pagamento de indenização, na forma de aluguel mensal, 

com base no valor locatício de imóvel assemelhado, com termo final 

na data da disponibilização da posse direta ao adquirente da 

unidade autônoma. 

 

Tal argumento foi rechaçado a pouco tempo pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 

 

 

 

 

O voto do relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, foi seguido pela unanimidade do 

colegiado, no sentido em que não se pode fixar prazo meramente estimativo para a 

entrega da unidade imobiliária, tampouco vincular a evento futuro. 

 

"É impositivo que as incorporadoras, mediante programação 

administrativa e financeira prévia, estabeleçam em seus contratos 

o prazo para a entrega de imóvel, de maneira indene de dúvidas, 

utilizando-se de critérios dotados de objetividade e clareza, que 
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não estejam vinculados a nenhum negócio jurídico futuro, ainda 

que este se encontre associado a uma das etapdas da contratação 

da realização da obra. Somente assim estarão preservados os 

primados do direito à informação, da transparência e da boa-fé, 

além de assegurar às partes o necessário equilíbrio contratual." 

 

 

 

E continua brilhantemente: 

 

 

 

A abusividade reside na própria imprevisão dos eventos futuros. 

 

Produzindo cláusula puramente potestativa, capaz de estabelecer uma vantagem 

desarrazoada e desproporcional em favor da fornecedora. 

 

Não há que se falar em considerar o prazo alternativo descrito em clausula contratual 

condicionado a entrega do imóvel a evento futuro, tão pouco considerar uma data de entrega 

diversa do alegado na inicial. 

 

Ademais, tal conduta é vedada pelos artigos 39, XII e 51, IV do CDC: 

 

"Artigo 39: É vedado ao fornecedor de produtos e serviços, 

dentre outras práticas abusivas: ... 
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XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua 

obrigação ou deixar a fixação de ser termo inicial a seu 

exclusivo critério. ”. (g.n.) 

 

A jurisprudência ratifica: 

 

COMPRA E VENDA - Imóvel - Atraso na conclusão das obras - 

Variação do prazo para o seu término a partir da assinatura do 

financiamento que é ilegal, nula de pleno direito - Arts. 39, XII, 

e 51, IV e XV, do CDC - Obrigatoriedade da oferta - Art. 30 do CDC 

- Responsabilidade exclusiva das construtoras – Fortuito interno 

que se identifica na espécie - A cláusula que prevê a tolerância de 

180 dias, viés obrigacional do necessário equilíbrio, não é per se 

abusiva e deve ser prestigiada diante da dimensão e da 

complexidade do produto/serviço que se obteve - Tese amplamente 

majoritária neste Tribunal, já admitida pelo STJ - Atraso 

dimensionado a partir do interesse da autora - As taxas de evolução 

de obra, embutidas nas parcelas ordinárias, só devem ser 

devolvidas a partir da mora - Recurso provido em parte"  

TJSP - 8ª Câmara de Direito Privado 

Apelação nº 0039436- 29.2011.8.26.0309 

Relator Des. FERREIRA DA CRUZ 

julgamento 06/05/2015. (g.n.) 

 

Em caso de dúvida, as cláusulas devem ser interpretadas de maneira mais benéfica ao 

consumidor, conforme o artigo 47 do Código de Defesa do Consumidor, vejamos: 

 

"Artigo 47 – As cláusulas contratuais serão interpretadas de 

maneira mais favorável ao consumidor” 

 

Sendo assim, é indiscutível o dever de indenizar da requerida, haja visto que o 

inadimplemento se deu por sua culpa exclusiva. 

 

6 .  DOS LUCROS CESSANTES 

 

Em sua tese de defesa, a requerida tenta insistentemente se esquivar da responsabilização 

por seus atos, usando da justificativa de que o requerente não faria jus ao recebimento de 
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indenização por danos materiais à título de lucros cessantes, pois não acostou aos autos 

qualquer documento que comprove que o imóvel seria locado. 

 

Súmula 162 - Descumprido o prazo para a entrega do imóvel objeto 

do compromisso de venda e compra, é cabível a condenação da 

vendedora por lucros cessantes, havendo a presunção de prejuízo 

do adquirente, independentemente da finalidade do negócio. 

 

Tais argumentos são descabidos e não merecem prosperar, haja visto que é de pacífico 

entendimento do Supremo Tribunal de Justiça, que o atraso na entrega do imóvel enseja 

pagamento de indenização por lucros cessantes durante o período de mora do promitente 

vendedor, sendo presumido o prejuízo do comprador. 

 

Em caso análogo ao dos autos, foi determinada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça a 

concessão dos lucros cessantes: 

 

“CIVIL. CONTRATO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE 

IMÓVEL. RESOLUÇÃO POR CULPA DA CONSTRUTORA. ARTIGO 

924, DO CÓDIGO CIVIL/1916. INAPLICABILIDADE. APLICAÇÃO DO 

ART. 1.092, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO CIVIL/1916. 

RESTITUIÇÃO DA INTEGRALIDADE DAS PARCELAS PAGAS E DOS 

LUCROS CESSANTES PELO VALOR DO ALUGUEL MENSAL QUE 

IMÓVEL PODERIA TER RENDIDO. PRECEDENTES. (...) - A 

inexecução do contrato pelo promitente-vendedor, que não 

entrega o imóvel na data estipulada, causa, além do dano 

emergente, figurado nos valores das parcelas pagas pelo 

promitente-comprador, lucros cessantes a título de alugueres 

que poderia o imóvel ter rendido se tivesse sido entregue na 

data contratada. Trata-se de situação que, vinda da experiência 

comum, não necessita de prova (art.335 do Código de Processo 

Civil). Recurso não conhecido. (STJ, REspno 644.984/RJ, 3a Turma, 

Rel. Min. Nancy Andrighi, 16/08/2005). 

 

Vejamos parte da sentença proferida pela Excelentíssima juíza desta Comarca, Dra.  Renata 

Olivia Bernardes de Souza, em demanda processual proposta contra a requerida, em ação 

similar a esta: 
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(...) “Se houve mora na entrega, são devidos lucros cessantes 

pela privação do bem, mesmo sem haver finalidade locatícia. 

Nesse vértice, é o entendimento do Tribunal de Justiça de São 

Paulo: “Descumprido o prazo para a entrega do imóvel objeto do 

compromisso de venda e compra, é cabível a condenação da 

vendedora por lucros cessantes, havendo a presunção de prejuízo 

do adquirente, independentemente da finalidade do negócio.” 

(Súmula no 162).(...) 

 

Desta feita, os lucros cessantes serão devidos ainda que não fique demonstrado que o 

comprador tinha finalidade negocial na transação, sendo assim, é irrelevante a função 

a que se destinaria o imóvel foi adquirido, não se fazendo necessária a comprovação 

do que se deixou de ganhar no tempo em que houve a mora. 

 

7 .  DOS DANOS MORAIS 

 

Os compradores fizeram reserva de dinheiro a duras penas, tudo é milimetricamente 

calculado, tanto valores quanto o período da mudança e qualquer alteração, desencadearam 

o verdadeiro CAOS na vida dos autores. 

 

INDENIZAÇÃO. PROMESSA DE COMPRA E VENDA. APARTAMENTO 

ADEQUIRIDO "NA PLANTA". ATRASO. DANO MATERIAL. DANO 

MORAL. Insurgência contra sentença de parcial procedência. 

Sentença mantida. 1. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

Aplicabilidade. Autores que se enquadram na definição legal de 

consumidores e a ré na de fornecedora (arts. 2º, 3º, CDC), atraindo 

a referida legislação protetiva. 2. ATRASO NA ENTREGA. Atraso 

configurado e imputável às rés. "Não constitui hipótese de caso 

fortuito ou de força maior, a ocorrência de chuvas em excesso, falta 

de mão de obra, aquecimento do mercado, embargo do 

empreendimento ou, ainda, entraves administrativos. Essas 

justificativas encerram 'res inter alios acta' em relação ao 

compromissário adquirente" (Súmula 161, TJSP). 3. LUCROS 

CESSANTES. "Descumprido o prazo para a entrega do imóvel objeto 

do compromisso de venda e compra, é cabível a condenação da 

vendedora por lucros cessantes, havendo a presunção de prejuízo 

do adquirente, independentemente da finalidade do negócio" 
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(súmula 162, TJSP; tese 5, IRDR4, TJSP), de 0,5% do valor do imóvel 

atualizado por mês de atraso até a entrega do imóvel. 4. DANO 

MORAL. Atraso de cerca de dois anos na entrega de imóvel gera 

dano moral. Valor adequadamente fixado (R$ 10.000,00), não 

comportando redução. 5. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. Critério 

adequado seria o da fixação com base no valor da condenação. 

Proibição, contudo, de "reformatio in pejus". RECURSO 

DESPROVIDO. 

 

TJ-SP - AC: 10188047420218260224   

Relator: Carlos Alberto de Salles 

Data de Julgamento: 08/03/2022 

3ª Câmara de Direito Privado 

Data de Publicação: 08/03/2022) 

 

Contrariamente ao alegado pela requerida, não se trata, o presente caso, de um simples 

aborrecimento.  

 

Com efeito, a de ser dito que o requerente adquiriu sua nova residência e, a partir da 

assinatura do contrato, passou a fazer planos, planejar sua vida em seu novo imóvel, 

se preparar financeiramente para obtenção da casa própria. 

 

Todavia, infelizmente nada disso se concretizou como planejado, por culpa exclusivamente 

da requerida por ter gerado um atraso excessivo na conclusão da obra, afinal a Requerente 

foi privada de seu lar, tendo que morar em lugares provisórios por longo período, se 

um atraso de poucas horas de um voo já traz aborrecimento, imagine um atraso de 

meses para a entrega de um lar. 

 

A indenização a título de danos morais se faz necessária não apenas para suprir o 

prejuízo psicológico suportado pelo requerente, mas principalmente para que tenha 

caráter punitivo e consiga frear tal prática, que para a requerida parece ser comum e 

segundo suas palavras e não causa sofrimento ou dor. 

 

Como já fartamente demonstrado nessa lide, é de pacífico entendimento do STJ o cabimento 

de indenização por danos morais em casos referentes ao atraso de obra, senão vejamos: 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.664.366 - SP (2017/0070953-9) 

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA RECORRENTE 

: GOLD PANAMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA 

RECORRENTE : GOLDFARB INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES 

S/A ADVOGADOS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. IMÓVEL. COMPROMISSO DE COMPRA E 

VENDA. ENTREGA. ATRASO. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL. 

DANO MORAL. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. Esta Corte tem 

firmado o posicionamento de que o mero descumprimento 

contratual, caso em que a promitente vendedora deixa de entregar 

o imóvel no prazo contratual injustificadamente, embora possa 

ensejar reparação por danos materiais, não acarreta, por si só, 

danos morais. 2. Na hipótese dos autos, a construtora recorrida foi 

condenada ao pagamento de danos materiais e morais, sendo estes 

últimos fundamentados apenas na demora na entrega do imóvel, os 

quais não são, portanto, devidos. 3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no AREsp n. 570.086/PE, Relator Ministro RICARDO VILLAS 

BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/10/2015, DJe 

27/10/2015.) Cabe ser analisado, portanto, se, no caso concreto, o 

descumprimento contratual ultrapassou o mero dissabor, devendo-

se levar em conta, apenas, as premissas fáticas descritas no 

acórdão recorrido para que não incida a vedação contida no 

enunciado n. 7 da Súmula do STJ. No caso, o TJSP condenou as 

recorrentes ao pagamento de danos morais, fixados em R$ 

15.000,00 (quinze mil reais). Para tanto, adotou fundamentação 

sucinta, nos seguintes termos (e-STJ fls. 294/295): A situação 

criada pelo inadimplemento gera instabilidade e incertezas no 

comprador, que se vê sem perspectiva de mudança para o imóvel 

adquirido, tendo de se submeter a condições nem sempre 

agradáveis. Por outro lado, tem se tornado prática no mercado 

imobiliário o atraso nas obras, muito embora as construtoras não 

se abstenham de dar início a novos empreendimentos o que, 

naturalmente, tende a fazer com que a mão-de-obra torne-se ainda 

mais escassa. Além disso, o atraso mostra-se comercialmente 

interessante, na medida em que boa parte do valor dos imóveis 

é recebido antes da entrega do bem e serve para o 

financiamento das despesas das construtoras. Assim, 
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considerado os dois critérios, razoável o arbitramento da 

indenização por danos morais em R$ 15.000,00, acrescido de 

correção monetária a partir deste julgado e juros de mora desde 

a citação. Portanto, extrai-se que a Corte local concluiu que o mero 

atraso na entrega do imóvel, por si só, causou dano moral. Com 

efeito, o Tribunal a quo deixou de apontar, concretamente, situação 

específica, desvinculada dos normais aborrecimentos da parte que 

não recebe o imóvel no prazo contratual, discorrendo sobre 

episódio consistente em mero descumprimento do contrato, 

incapaz de gerar dor e sofrimento indenizável. Publique-se e 

intimem-se. Brasília-DF, 26 de abril de 2017. Ministro ANTONIO 

CARLOS FERREIRA Relator 

(STJ - REsp: 1664366 SP 2017/0070953-9, Relator: Ministro 

ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de Publicação: DJ 03/05/2017) 

 

O referido imóvel deveria ter sido entregue até abril de 2011, entretanto, as obras 

atrasaram injustificadamente e o imóvel apenas foi entregue em setembro de 2012. 

 

Portanto, não há que prosperar a defesa apresentada, devendo ser rechaçada por completo. 

 

8 .  DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Impugna a tese de defesa, bem como os documentos juntados, reiterando os termos da 

inicial, requerendo que seja julgada TOTALMENTE PROCEDENTE a presente ação, nos 

termos da exordial. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

Campinas, 18 de junho de 2024 

 

BRUNO NICOLETI BOIAGO 

OAB/SP 388.054 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL
AV. FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, Sala 02, 
JD. SANTANA - CEP 13088-901, Fone: 19-2101-3268, Campinas-SP - E-
mail: upj1a3jec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: 12:30 às 18:00 horas.

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1013380-85.2024.8.26.0114

Classe  Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral

Requerente: Diankerley de Freitas Damasceno e outro

Requerido: Reserva Santa Izabel Empreendimento Imobiliario Spe Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se o requerido, caso queira, sobre os documentos juntados com a réplica.

Nada Mais. Campinas, 20 de junho de 2024. Eu, ___, Letícia 
Pizzarro Machado, Estagiário Nível Superior. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 21/06/2024 09:48 
 Certidão - Processo 1013380-85.2024.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0479/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Bruno Nicoleti Boiago (OAB 388054/SP)  D.J.E 
 Aline Reis Fagundes (OAB 262567/SP)  D.J.E 
 João Carlos de Lima Junior (OAB 142452/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se o requerido, caso queira, sobre os documentos juntados com a réplica." 

           Campinas, 21 de junho de 2024. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 22/06/2024 02:20 
 Certidão - Processo 1013380-85.2024.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0479/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/06/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/06/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Bruno Nicoleti Boiago (OAB 388054/SP) 
 Aline Reis Fagundes (OAB 262567/SP) 
 João Carlos de Lima Junior (OAB 142452/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o requerido, caso queira, sobre os documentos juntados com a réplica." 

           Campinas, 22 de junho de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA 3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPINAS, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1013380-85.2024.8.26.0114 

 

BUILDING EMPREENDIMENTOS LTDA. e RESERVA SANTA IZABEL 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., já qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

que lhe movem DIANKERLEY DE FREITAS DAMASCENO e RENATA CAMARGO MATHEUS 

DAMASCENO, em trâmite perante esta Vara, sob o nº supra, vem à presença de Vossa Excelência, 

por seus advogados, em atenção ao Ato Ordinatório de fl. 254, apresentar MANIFESTAÇÃO em 

relação à Réplica de fls. 239/253, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos. 

 

 

I. DA NATUREZA DO CONTRATO E O REAL PRAZO DA OBRA: 

 

Inicialmente, é importante destacar o empreendimento das Requeridas consiste em 

loteamento urbano, implantado nos termos da Lei nº 6.766/79, devidamente registrado (R. 09), na 

matrícula nº 11.316 do Oficial de Registro de Imóveis de Jaguariúna/SP, desde 06 de abril de 2018.  

 

Assim, o regime jurídico aplicável é da lei especial nº 6.766/1979. Nota-se que há 

expressa informação ao comprador acerca da submissão do loteamento à respectiva Lei, conforme se 

percebe pela análise da Cláusula 5ª do instrumento entabulado: 
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Ainda, consta expressamente no contrato entabulado entre as partes que caso ocorra 

atraso na emissão do TVO por culpa da Municipalidade, não caberá aos Requerentes nenhum pleito 

de indenização: 

 

 
 

Além do mais, em se tratando de loteamento urbano, o artigo 18, inciso V, da Lei nº 

6.766/79 estabelece o prazo de 04 (quatro) anos para a execução das obras.  

 

Destaca-se que o prazo do artigo 18, inciso V mencionado no contrato e no Decreto é 

contado a partir do registro do loteamento, que no caso em tela ocorreu em 28 de agosto de 2018, 

vencendo, portanto, em agosto de 2022, conforme legislação especial e expressa previsão contratual. 

 

Ainda, é importante destacar que está previsto em contrato, Cláusula 65ª, que a posse 

definitiva do lote se concretizaria com a expedição do TVO: 

 

 

 

Ademais, as cláusulas do Contrato de compra e venda, que vinculam as partes, são 

todas demasiadamente claras ao dispor que, a partir da assinatura da avença, os promissários 

compradores, ficariam responsáveis pelo pagamento de todos os encargos incidentes sobre o bem e 

são imitidos na posse precária do lote. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

33
80

-8
5.

20
24

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

w
bV

6F
hx

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
O

 C
A

R
LO

S
 D

E
 L

IM
A

 J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
07

/2
02

4 
às

 1
7:

21
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
24

70
36

23
04

8 
   

 .

fls. 258



 

 

Inobstante, eslarece-se que consta expressamente no contrato (Cláusula 65ª), que a 

posse definitiva do lote se concretizaria com a expedição do TVO, sendo que termo (fls. 75-76) foi 

expedido em 15/12/2021, ou seja, desde tal data os Requerentes já detinham da posse do 

lote, podendo realizar obras necessárias.  

 

Portanto, não há qualquer ilicitude no que tangem as cláusulas, logo não há que se 

falar em nulidade de quaisquer cláusulas contratuais. 

 

Assim, para todos os fins de direito e eventual indenização, o termo final da 

conclusão da obra deve ser considerado agosto de 2022, conforme prescrito em lei e reportado 

no contrato, ou, na pior das hipóteses, dezembro de 2021 data da expedição do TVO. 

  

II. DO CASO FORTUITO E/OU FORÇA MAIOR – PANDEMIA COVID-19: 

Conforme já exposto, no que pese os Requerentes terem adquiridos o lote em setembro 

de 2018, com promessa de entrega em 2021. 

 

O Requerente pleiteia indenização material a título de Lucros Cessantes, com fulcro no 

Código de Defesa do Consumidor, em razão do atraso na entrega do lote - objeto do contrato de 

compromisso de venda e compra firmados com as Requeridas. 

 

Nesse ponto, se faz extremamente importante esclarecer que o contrato de 

compromisso de venda e compra firmado consiste em um negócio jurídico em que os promitentes 

compradores se obrigam ao pagamento do imóvel loteamento futuro mediante recursos próprios, 

quando efetivamente autorizada. 

 

Neste sentido, o contrato firmado entre as partes prevê, na Cláusula 26ª, parágrafo 

7º, ficou expressamente exposto que não se caracteriza atraso na entrega do lote, na ocorrência de 

caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

Ocorre que o período em que se discute a execução do contrato subjudice não se trata 

de condições normais, dadas as condições adversas experimentadas no mundo todo, decorrente da 

pandemia da COVID-19. 
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Desse modo, a prestação de serviços foi drasticamente afetada pela pandemia, 

gerando consequências drásticas, impactando severamente a atividade da construção civil, afetando 

inclusive os incorporadores imobiliários que também estão sofrendo prejuízos pelos impactos 

causados pela pandemia. 

 

Portanto, o caso em comento, configura clara situação de caso fortuito e 

força maior, o que exclui a responsabilidade das Requeridas, não respondendo por eventuais 

prejuízos resultantes do atraso, com forme se extrai do artigo 393 do Código Civil. 

 

Além do mais, a pandemia tratou-se de situação imprevisível e totalmente adversa ao 

risco de atividade desenvolvida pelas rés, o que configura o fortuito externo, afastando a 

responsabilidade do fornecedor, hipótese que ocorre no caso em tela. 

 

Pela doutrina, tanto o caso fortuito, quanto a força maior são a externalidade e ou fato 

necessário, que não são determinados por culpa do devedor, a inevitabilidade ou irresistibilidade, isto 

é, o fato deve ser imponderável e atual, que surge de forma avassaladora e com efeitos irresistíveis, 

exatamente a situação da pandemia da COVID-19. 

 

Em relação ao fortuito externo, trata-se de uma situação completamente dissociado à 

atividade desempenhada pelo fornecedor. Ora Excelência, a pandemia é uma situação clara de fortuito 

externo, pois não diz respeito a fatos decorrentes do risco da atividade da construção civil. 

 

Portanto, a Requerida reitera que os pedidos iniciais devem ser julgados 

improcedentes. 

 

III. INEXISTÊNCIA DE ATRASO NA ENTREGA DO LOTEAMENTO 

Os Requerentes fundamentam seu pedido de indenização por danos materiais a título 

de lucros cessantes e indenização por danos morais no atraso da entrega do lote adquirido. Todavia, 

se faz extremamente necessário alguns esclarecimentos acerca de tal ponto. 

 

Como se extrai da inicial, os Requerentes alegam que o lote adquirido foi entregue na 
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Assembléia Geral Ordinária que ocorreu no dia 30/03/2022. Entretanto, os Requerentes fizeram 

confusão em relação das datas. 

 

Nota-se, Excelência, que consta expressamente no Edital de fls. 57, a Assembleia 

mencionada pelos Requerentes teve como pauta a entrega das obras de infraestrutura do 

Loteamento, e não o lote indivual de cada adquirente: 

 

 

 

Inobstante, eslarece-se, novamente, que consta expressamente no contrato, Cláusula 

65ª, que a posse definitiva do lote se concretizaria com a expedição do TVO, e, o presente termo (fls. 

75-76) foi expedido em 15/12/2021, ou seja, desde tal data os Requerentes já detinham da posse do 

lote, podendo realizar obras necessárias.  

 

Além do mais, em se tratando de loteamento urbano, o artigo 18, inciso V, da Lei nº 

6.766/79 estabelece o prazo de 04 (quatro) anos para a execução das obras, sendo tal prazo contado 

a partir do registro do loteamento, que no caso em tela ocorreu em 28 de agosto de 2018, vencendo, 

portanto, em agosto de 2022, conforme legislação especial e expressa previsão contratual. 

 

Pertinente relembra o quanto alegado em tópico anterior, que inobstante todas as 

obras de infraestrutura já estarem prontas naquela época, vistoriadas e aprovadas pela Prefeitura 

Municipal de Jaguariúna (vistoria solicitada em 22.09.2021), o referido documento somente foi 

expedido em 15.12.2021 em razão da Pandemia causada pela COVID-19. 
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Desta forma, resta-se comprovado que não há que se falar em atraso na entrega de 

lote, motivo pelo qual não deve ser acolhidos os pedidos dos Requerentes quaisquer indenização. 

 

 

IV. DA IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS A 

TÍTULO DE LUCROS CESSANTES 

 

Os Requerentes pleiteiam a condenação das Requeridas ao pagamento de indenização 

a título de lucros cessantes na percetagem de 1% do valor pago pelo lote, por mês do alegado atraso. 

Contudo, os Requerentes incorreram em erro em alguns pontos, os quais serão a expostos. 

 

Inicialmente, as aduções deste tópico restam desde já afastadas pela decorrência 

lógica dos argumentos expostos no item retro, pois que já se demonstrou que inexiste atraso de obra, 

e, por mais que se entenda que tenha ocorrido,  não se deu por responsabilidade das Requeridas. 

 

Na ausência de tais elementos e ainda com o afastamento da responsabilização das 

Requeridas pelos atrasos consoante já abordado, não há que se falar na indenização pretendida com 

o pagamento de referida multa. 

 

Além do mais, Excelência, cumpre destacar que no Tópico 1 da exordial, os 

Requerentes afirmaram que a promessa de compra e venda de imóvel foi celebrado no dia 

29/09/2018. Já no Tópico 5 os Requerentes declaram que o contrato foi assinado em 03/12/2019. 

Entretanto, por nenhuma ótica está correto. 

 

Conforme se extrai do incluso Quadro Resumo e Cláusulas Gerais do Contrato o 

instrumento firmado entre as partes foi assinada no dia 22 de Outubro de 2018. 

 

Ou seja, Excelência, os Requerentes pleiteam a condenação das Requeridas em Lucros 

Cessantes na percentagem 1% trazendo como base as alterações advindas da Lei nº 13.786/2018, 

sob alegação que o contrato foi assinado posterior a promulgação da lei. O que já restou comprovado 

que confere com a realidade, já que o contrato foi assinado em outubro de 2018 e a mencionada Lei 

foi publicada em dezembro de 2018. 
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Inobstante, outro ponto que deve-se esclarecer, é que o caso em tela trata-se de um 

loteamento e não incorporação imobiliária, com isso cumpre-nos destacar que a venda de lote 

na planta é completamente diferente da situação de incorporação imobiliária. 

 

No caso dos loteamentos existe legislação específica e típica que trata da matéria, a 

saber, a chamada Lei Lehmann (Lei n° 6.766 de 1979), referida legislação dispõe sobre o 

parcelamento do solo urbano entre outras providências. 

 

Importante destacar que a Lei nº 13.786/2018, conhecida como Lei do Distrato, alterou 

as Lei nº 4.591/1964, que dispõe acerca de condomínio em edificações e as incorporações imobiliárias, 

e a Lei nº 6.766/1979, que disciplinam acerca do Parcelamento do Solo Urbano. 

 

Nota-se da leitura da mencionada Lei do Distrato, que em seu artigo 2º altera/inclui os 

artigos da Lei nº 4.591/1964 – não aplicável ao caso, e o art. 3º altera/inclui artigos à Lei nº 

6.766/1979 – aplicável ao presente caso. 

  

Seguindo da leitura da exordial, nota-se que os Requerentes fundamentam o pleito à 

Indenização a título de Lucros Cessantes, com base no art. 43-A da Lei do Distrato: 

 

Todavia, tal artigo foi incluído à Lei nº 4.591/1964 que dispõe sobre o condomínio em 

edificações e as incorporações imobiliárias, a qual não é aplicável ao presente caso. 

 

Desta forma, caso Vossa Excelência entenda pela condenação das Requeridas ao 

pagamento de Lucros Cessantes, o que não se acredita, requer sejam esses fixados com base na 

percentagem de 0,5%, bem como seja indicada como entrega da obra aquela da expedição do TVO, 

ou seja, dezembro de 2021, conforme entendimento da jurisprudência.  

 

Assim sendo, também em relação às alegações expostas, requer o não acolhimento 

dos pedidos dos Requerentes, rechaçando-se a incidência da pretendida indenização. 

 

V. DA INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL 
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Os Requerentes pretendem também a condenação das Requeridas em indenização por 

danos morais no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), correspondente a R$ 7.000,00 (sete mil 

reais) por Requerente. 

 

Entretanto, razão não assistem os Requerentes, senão vejamos. 

 

Tais alegações não servem como base para sustentar o pedido de danos morais. 

Primeiramente porque não há que se falar em atraso na entrega da obra, bem como para que se 

caracterize uma indenização de danos morais, não basta simples alegação. Muito pelo contrário, se 

exige a necessária e efetiva comprovação do dano decorrente do ato ilícito, com significativo abalo à 

honra e dignidade, decorrente de uma situação anormal e ilícita. 

 

O prejuízo de ordem moral seria, assim, indenizável, quando consistente numa ofensa 

anormal, uma agressão que transcenda a normalidade dos fatos da vida cotidiana. 

 

O prejuízo de ordem moral seria indenizável quando consistente numa ofensa anormal, 

uma agressão que transcenda a normalidade dos fatos da vida cotidiana. Ainda, se exige a necessária 

e efetiva comprovação do dano decorrente do ato ilícito, o que não se aplica no caso. 

 

Assim, a situação narrada pelo Requerente quanto ao ocorrido não passou de mero 

aborrecimento. 

 

Ad argumentandum, caso Vossa Excelência entenda pela condenação das Requeridas 

em danos morais, o que não se acredita, requer sejam esses fixados com base nos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade, a fim de evitar o locupletamento indevido do Requerente já que o 

valor pleiteado na inicial se mostra completamente exorbitante de acordo com a jurisprudência atual, 

bem como sem fundamento legal o pedido em percentagem do valor pago pelo lote. 

  

Dessa forma, o pedido do Requerente deve ser julgado improcedente. 

Subsidiariamente, requer que a condenação em danos morais seja arbitrada em patamares 

condizentes com a jurisprudência, sem o desvio da dupla finalidade. 
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VI. DOS PEDIDOS: 

 

Diante de todo o exposto, é a presente para requerer: 

 

a. Sejam os pedidos dos Requerentes julgados improcedentes, nos termos expostos 

na presente Contestação; 

b. Provar o alegado por todos os meios em direito admitidos em direito; 

 

Por fim, requer que as intimações via Diário Oficial de Justiça sejam realizadas 

EXCLUSIVAMENTE em nome dos advogados João Carlos de Lima Junior, inscrito na OAB/SP sob 

nº 142.452, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

 

De Campinas para Jaguariúna, 2 de julho de 2024. 

 

 

João Carlos de Lima Junior 

OAB/SP 142.452 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Campinas
FORO DE CAMPINAS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL
AV. FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, Sala 02 - 
JD. SANTANA
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: 19-2101-3268 - E-mail: upj1a3jec@tjsp.jus.br

Processo nº 1013380-85.2024.8.26.0114 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1013380-85.2024.8.26.0114  

Classe - Assunto Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral

Requerente: Diankerley de Freitas Damasceno e outro

Requerido: Reserva Santa Izabel Empreendimento Imobiliario Spe Ltda e outro

Juíza de Direito: Dra.Fernanda Franco Bueno Cáceres

Vistos.

Manifestem-se as partes sobre a existência de provas a serem produzidas em audiência 

de Instrução e Julgamento, especificando-as e esclarecendo sua pertinência e utilidade, no prazo de 15 

dias, sob pena de preclusão.

Quanto a testemunhas, incumbirá ainda às partes o fornecimento do nome, endereço 

completo, contato telefônico e e-mail das testemunhas. Ficam as partes advertidas quanto ao limite do 

artigo 34 da lei 9099/95, impedimentos e suspeições previstas no artigo 447 e seus paragrafos do CPC, 

devendo indicar grau de parentesco, vínculo de amizade ou empregatício com o arrolante, se houver, 

além de mencionar de forma pormenorizada os fatos sobre os quais cada uma irá depor. Tudo sob pena 

de preclusão.

Ainda, as partes deverão se manifestar se concordam com a realização de 

audiência por videoconferência. Em caso de silêncio ou discordância de uma das partes, será 

designada audiência presencial.

Em virtude da implantação do teletrabalho em todas instâncias do judiciário paulista, 

eventuais gravações deverão ser fornecidas mediante link para acesso de documentos em nuvem 

(Google Drive, Dropbox, etc.), salvo justificada impossibilidade.

Decorrido o prazo acima in albis, ou em caso negativo, dispenso, desde já, a realização 

da audiência de Instrução e Julgamento, consoante teor do art. 355, inciso I, do Código de Processo 

Civil e determino a remessa dos autos à conclusão para sentença.

Deve o(a) advogado(a), ao proceder o protocolo da petição, por meio do link de 

"Petição Intermediária de 1º Grau", cadastrá-la na categoria "Petições Diversas", tipo de petição: 

"38022 – Indicação de provas", a fim de conferir maior agilidade na identificação no fluxo de 

trabalho.

Intime-se.

Campinas, 03 de julho de 2024.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

33
80

-8
5.

20
24

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

1k
1f

tR
2l

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
A

 F
R

A
N

C
O

 B
U

E
N

O
 C

A
C

E
R

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

3/
07

/2
02

4 
às

 1
7:

09
 .

fls. 266



 Foro de Campinas  Emitido em: 04/07/2024 03:22 
 Certidão - Processo 1013380-85.2024.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0524/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Bruno Nicoleti Boiago (OAB 388054/SP)  D.J.E 
 Aline Reis Fagundes (OAB 262567/SP)  D.J.E 
 João Carlos de Lima Junior (OAB 142452/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifestem-se   as   partes   sobre   a   existência   de   provas   a   serem   produzidas   em 
 audiência   de   Instrução   e   Julgamento,   especificando-as   e   esclarecendo   sua   pertinência   e   utilidade,   no   prazo   de 
 15   dias,   sob   pena   de   preclusão.   Quanto   a   testemunhas,   incumbirá   ainda   às   partes   o   fornecimento   do   nome, 
 endereço   completo,   contato   telefônico   e   e-mail   das   testemunhas.   Ficam   as   partes   advertidas   quanto   ao   limite 
 do   artigo   34   da   lei   9099/95,   impedimentos   e   suspeições   previstas   no   artigo   447   e   seus   paragrafos   do   CPC, 
 devendo   indicar   grau   de   parentesco,   vínculo   de   amizade   ou   empregatício   com   o   arrolante,   se   houver,   além   de 
 mencionar   de   forma   pormenorizada   os   fatos   sobre   os   quais   cada   uma   irá   depor.   Tudo   sob   pena   de   preclusão. 
 Ainda,   as   partes   deverão   se   manifestar   se   concordam   com   a   realização   de   audiência   por   videoconferência. 
 Em   caso   de   silêncio   ou   discordância   de   uma   das   partes,   será   designada   audiência   presencial.   Em   virtude   da 
 implantação   do   teletrabalho   em   todas   instâncias   do   judiciário   paulista,   eventuais   gravações   deverão   ser 
 fornecidas   mediante   link   para   acesso   de   documentos   em   nuvem   (Google   Drive,   Dropbox,   etc.),   salvo 
 justificada   impossibilidade.   Decorrido   o   prazo   acima   in   albis,   ou   em   caso   negativo,   dispenso,   desde   já,   a 
 realização   da   audiência   de   Instrução   e   Julgamento,   consoante   teor   do   art.   355,   inciso   I,   do   Código   de 
 Processo   Civil   e   determino   a   remessa   dos   autos   à   conclusão   para   sentença.   Deve   o(a)   advogado(a),   ao 
 proceder   o   protocolo   da   petição,   por   meio   do   link   de   "Petição   Intermediária   de   1º   Grau",   cadastrá-la   na 
 categoria   "Petições   Diversas",   tipo   de   petição:   "38022   -   Indicação   de   provas",   a   fim   de   conferir   maior   agilidade 
 na identificação no fluxo de trabalho. Intime-se." 

           Campinas, 4 de julho de 2024. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 05/07/2024 12:21 
 Certidão - Processo 1013380-85.2024.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0524/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/07/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/07/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Bruno Nicoleti Boiago (OAB 388054/SP) 
 Aline Reis Fagundes (OAB 262567/SP) 
 João Carlos de Lima Junior (OAB 142452/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifestem-se   as   partes   sobre   a   existência   de   provas   a   serem   produzidas   em 
 audiência   de   Instrução   e   Julgamento,   especificando-as   e   esclarecendo   sua   pertinência   e   utilidade,   no   prazo   de 
 15   dias,   sob   pena   de   preclusão.   Quanto   a   testemunhas,   incumbirá   ainda   às   partes   o   fornecimento   do   nome, 
 endereço   completo,   contato   telefônico   e   e-mail   das   testemunhas.   Ficam   as   partes   advertidas   quanto   ao   limite 
 do   artigo   34   da   lei   9099/95,   impedimentos   e   suspeições   previstas   no   artigo   447   e   seus   paragrafos   do   CPC, 
 devendo   indicar   grau   de   parentesco,   vínculo   de   amizade   ou   empregatício   com   o   arrolante,   se   houver,   além   de 
 mencionar   de   forma   pormenorizada   os   fatos   sobre   os   quais   cada   uma   irá   depor.   Tudo   sob   pena   de   preclusão. 
 Ainda,   as   partes   deverão   se   manifestar   se   concordam   com   a   realização   de   audiência   por   videoconferência. 
 Em   caso   de   silêncio   ou   discordância   de   uma   das   partes,   será   designada   audiência   presencial.   Em   virtude   da 
 implantação   do   teletrabalho   em   todas   instâncias   do   judiciário   paulista,   eventuais   gravações   deverão   ser 
 fornecidas   mediante   link   para   acesso   de   documentos   em   nuvem   (Google   Drive,   Dropbox,   etc.),   salvo 
 justificada   impossibilidade.   Decorrido   o   prazo   acima   in   albis,   ou   em   caso   negativo,   dispenso,   desde   já,   a 
 realização   da   audiência   de   Instrução   e   Julgamento,   consoante   teor   do   art.   355,   inciso   I,   do   Código   de 
 Processo   Civil   e   determino   a   remessa   dos   autos   à   conclusão   para   sentença.   Deve   o(a)   advogado(a),   ao 
 proceder   o   protocolo   da   petição,   por   meio   do   link   de   "Petição   Intermediária   de   1º   Grau",   cadastrá-la   na 
 categoria   "Petições   Diversas",   tipo   de   petição:   "38022   -   Indicação   de   provas",   a   fim   de   conferir   maior   agilidade 
 na identificação no fluxo de trabalho. Intime-se." 

           Campinas, 5 de julho de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA 3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPINAS, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1013380-85.2024.8.26.0114 

 

BUILDING EMPREENDIMENTOS LTDA. e RESERVA SANTA IZABEL 

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., já qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

que lhe movem DIANKERLEY DE FREITAS DAMASCENO e RENATA CAMARGO MATHEUS 

DAMASCENO, em trâmite perante esta Vara, sob o número supra, vem a presença de Vossa Excelência, 

em atendimento a decisão fls. 266 dos autos, informar que não possui quaisquer provas a produzir, que 

não as já carreadas aos autos, requerendo o julgamento antecipado da lide. 

 

No entanto, caso não seja esse o entendimento a prevalecer, com a determinação por 

esse MM. Juízo da produção de provas (pericial e oral – depoimento pessoal e oitiva de testemunhas) 

reservam-se as Requeridas o direito de produzir todas as contraprovas, bem como se manifestar por 

conta da eventual instrução nos autos, respeitando-se assim o princípio do contraditório e da ampla 

defesa.  

 

Por fim, requer que as futuras intimações dos atos processuais realizados através da 

Imprensa Oficial sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome dos advogados João Carlos de Lima 

Junior, OAB/SP 142.452, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Campinas, 17 de julho de 2024. 

 

 

João Carlos de Lima Junior 

OAB/SP 142.452 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

33
80

-8
5.

20
24

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

W
rr

R
0L

72
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
A

O
 C

A
R

LO
S

 D
E

 L
IM

A
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

07
/2

02
4 

às
 1

2:
54

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

24
70

39
02

54
0 

   
 .

fls. 269



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL
AV. FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, Sala 02, 
JD. SANTANA - CEP 13088-901, Fone: 19-2101-3268, Campinas-SP - E-
mail: upj1a3jec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1013380-85.2024.8.26.0114

Classe – Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral

Requerente: Diankerley de Freitas Damasceno e outro

Requerido: Reserva Santa Izabel Empreendimento Imobiliario Spe Ltda e outro

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo, sem a manifestação do(s) 

interessado(s). Nada Mais. Campinas, 10 de setembro de 2024. Eu, 

___, Maria Helena de Castro Lima, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL
AV. FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, Sala 02, 
JD. SANTANA - CEP 13088-901, Fone: 19-2101-3268, Campinas-SP - E-
mail: upj1a3jec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1013380-85.2024.8.26.0114

Classe – Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral

Requerente: Diankerley de Freitas Damasceno e outro

Requerido: Reserva Santa Izabel Empreendimento Imobiliario Spe Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que encaminho os autos à minuta. Nada Mais. Campinas, 
11 de setembro de 2024. Eu, ___, Maria Helena de Castro Lima, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1013380-85.2024.8.26.0114

Classe – Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral

Requerente: Diankerley de Freitas Damasceno e outro

Requerido: Reserva Santa Izabel Empreendimento Imobiliario Spe Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernanda Franco Bueno Cáceres

VISTOS. 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

FUNDAMENTO E DECIDO. 

A designação de audiência de tentativa de conciliação (artigo 16 da Lei 

9.099/95), sem possibilidade de dispensa, é característica intrínseca à essência dos Juizados 

Especiais. Tão essenciais quanto a obrigatoriedade da audiência de conciliação são o princípio da 

celeridade processual, característico do procedimento regido pela Lei 9.099/95 (artigo 2º), e 

aquele constitucional da razoável duração do processo (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição 

Federal). Por isso mesmo, oportuno e conveniente que a audiência de conciliação seja dispensada 

no caso concreto.  

Analisando os autos após o prazo de oferecimento de réplica, de se 

reconhecer a desnecessidade de realização de audiência de instrução e julgamento, o que, nos 

termos do Enunciado nº 16 do Comunicado nº 116/2010 do Conselho Supervisor do Sistema de 

Juizados Especiais (DJE 07/12/2010), não trará qualquer nulidade na forma do artigo 13 da Lei nº 

9.099/95. 

Julgo o processo no estado em que se encontra, não havendo 

necessidade de dilação probatória (artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil). Acrescento 

que "a necessidade da produção de prova há de ficar evidenciada para que o julgamento 

antecipado da lide implique em cerceamento de defesa. A antecipação é legítima se os aspectos 

decisivos estão suficientemente líquidos para embasar o convencimento do Magistrado" (STF - 

RE 101.171-8-SP). 

No mérito, o pedido inicial merece acolhimento em parte. 

Trata-se de ação de reparação por danos materiais e morais, por meio da 

qual os autores alegam que celebraram com as requeridas, em 29 de setembro de 2018, um 

contrato de compromisso de compra e venda de lote, relativo ao loteamento Reserva Santa Isabel, 

na cidade de Jaguariúna/SP, pelo valor total de R$ 260.940,47. Alegam ainda os autores que tal 
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contrato dispunha que a entrega do imóvel se daria até o dia 28 de fevereiro de 2021, já 

considerando o prazo de tolerância de 180 dias previsto em contrato. Entretanto, mesmo após os 

autores já terem quitado o contrato e após o decurso do prazo previsto, o imóvel foi entregue 

apenas em 30 de março de 2022 (1 ano e 1 mês após o prazo máximo estabelecido no contrato). 

Por tais razões, pugnam os autores pela declaração de nulidade das cláusulas contratuais 

prejudiciais aos consumidores, além da indenização por lucros cessantes, no importe de 1% ao 

mês sobre o valor total do contrato, pelo período entre 28 de fevereiro de 2021 e 30 de março de 

2022, além dos danos morais experimentados. 

Em contestação, as requeridas sustentam que o imóvel teria sido 

entregue dentro do limite legal para a execução das obras, que seria de 4 anos a partir da data do 

registro do loteamento, nos termos do artigo 18, inciso V, da Lei nº 6.766/79. Sustentam, ainda, a 

ocorrência de caso fortuito e/ou força maior em razão da pandemia de Covid-19, que teria 

atrasado de forma imprevisível a obra. Em decorrência desses fatos, impugnam os pedidos 

indenizatórios formulados pelos autores.

Examinando-se os termos do instrumento contratual celebrado pelas 

partes (fls. 19/54), verifica-se que o prazo estabelecido pelas requeridas no próprio instrumento de 

adesão por elas elaborado era de 24 meses após a data de registro do loteamento em questão no 

Cartório de Registro de Imóveis de Jaguariúna, havendo ainda a previsão de um prazo de 

prorrogação dessa obrigação por 180 dias, nos termos do parágrafo 1º da cláusula 26ª da avença 

(fls. 34).

Os autores ainda comprovaram nos autos que o registro do loteamento 

no Cartório de Registro de Imóveis competente deu-se em 28 de agosto de 2018, conforme o R.09 

na certidão de matrícula do imóvel (fls. 92). Diante disso, tem-se incontroverso que o prazo 

previsto para a conclusão das obras e entrega do lote venceria em 28 de agosto de 2020, com 

tolerância contratual até o dia 28 de fevereiro de 2021.

A alegação das requeridas no sentido de que o prazo seria de 4 anos, de 

acordo com a disposição do artigo 18, inciso V, da Lei nº 6.766/79 não possui fundamento, já que 

a referida norma estabelece meramente "prazo máximo" de entrega, não havendo qualquer 

impedimento para que se preveja, em contrato, um prazo menor. Nunca é demais lembrar que o 

contrato foi elaborado pelas próprias requeridas e, dessa forma foi imposto à parte aderente (os 

requerentes consumidores), cabendo assim a interpretação de suas regras sempre de forma mais 

favorável a estes, nos termos do artigo 47 do Código de Defesa do Consumidor.
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Inegável, portanto, a mora das requeridas em relação ao cumprimento da 

obrigação de entrega do lote adquirido pelos autores. Resta pendente, portanto, apenas a análise 

da excludente de responsabilidade apresentada pelas requeridas, que também não merece 

acolhimento.

Não é possível considerar a pandemia de Covid-19, nesse caso 

específico, como hipótese que configure caso fortuito e/ou força maior. E isso porque não há nos 

autos provas de circunstâncias específicas decorrentes da pandemia que tenham impossibilitado o 

cumprimento do cronograma inicial da obra. Ademais, a atividade da construção civil foi uma das 

únicas que não teve paralisação efetiva e significativa por longo período, sendo considerada 

atividade essencial que não experimentou prejuízos com as medidas de isolamento social 

decretadas pelos governos federal, estadual e municipal. 

Nesse sentido, destaca-se o entendimento da Corte Bandeirante:

"APELAÇÃO CÍVEL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE 

IMÓVEL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. INADMISSIBILIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS 

HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 313 DO CPC. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. MÉRITO. ATRASO INJUSTIFICADO NA ENTREGA DO IMÓVEL. 

COMPROVAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO PRAZO PREVISTO NA LEI N. 6.766 DE 1979. 

PREVALÊNCIA DO PRAZO DE CONCLUSÃO DAS OBRAS PREVISTO EM CONTRATO. 

RESPONSABILIDADE DA VENDEDORA. CONSTATAÇÃO. MORA ADVINDA DE FORTUITO 

INTERNO. SÚMULA 161 DO TJSP. PRECEDENTES. OBSERVÂNCIA DA LEI N. 9.514 DE 

1997. DESNECESSIDADE. INADIMPLEMENTO POR FATO IMPUTÁVEL À CONSTRUTORA. 

LEGISLAÇÃO CONSUMERISTA. APLICAÇÃO. LUCROS CESSANTES DEVIDOS. SÚMULA Nº 

162 DO TJSP. VALOR DA CONDENAÇÃO FIXADO NO EQUIVALENTE AO LOCATIVO, DE 

0,5% AO MÊS DE ATRASO, CALCULADO SOBRE O VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO. 

CUMULAÇÃO COM MULTA MORATÓRIA INVERTIDA. INADMISSIBILIDADE. JUROS 

MORATÓRIOS. TERMO INICIAL: CITAÇÃO, POR HAVER INADIMPLEMENTO EXCLUSIVO 

DA FORNECEDORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE DA TABELA PRÁTICA DESTE TJSP. 

ADOÇÃO. DÉBITO JUDICIAL. PRECEDENTE. PREVISÃO CONTRATUAL DE 

TRANSFERÊNCIA AOS PROMISSÁRIOS-COMPRADORES DA RESPONSABILIDADE PELO 

PAGAMENTO DO IPTU ANTES DA EFETIVA ENTREGA DO BEM. NULIDADE. DEVER DE 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESPENDIDOS COM O PAGAMENTO DE IPTU ANTES DA 

IMISSÃO DOS ADQUIRENTES NA EFETIVA POSSE DO BEM TRANSACIONADO. 
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PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1. O pedido de suspensão do processo deve 

ser rechaçado quando não houver fundamento em dispositivo legal. 2. Se, à luz da legislação e da 

jurisprudência, a prova documental juntada aos autos é suficiente para o correto 

equacionamento da lide, a dispensa de instrução probatória não configura cerceamento de 

defesa. 3. O atraso na entrega do imóvel transacionado fica evidenciado quando demonstrado o 

decurso do prazo previsto em contrato sem a conclusão do empreendimento. O prazo de quatro 

anos consagrado na Lei n. 6.766 de 1979 não é oponível aos adquirentes de lote. 4. A pandemia 

decorrente da proliferação do vírus da COVID-19 não pode ser considerada caso fortuito ou 

força maior, quando, durante o período, a atividade exercida pela pessoa jurídica relativa à 

construção civil foi formalmente considerada essencial pelo Governo Federal e, materialmente, 

a disseminação de empreendimentos imobiliários no Estado de São Paulo, durante a crise 

sanitária, é fato notório. 5. Entraves administrativos que geram atrasos na entrega de imóvel são 

caracterizados como fortuito interno e não constituem hipóteses de caso fortuito ou de força 

maior capazes de excluir a responsabilidade objetiva da vendedora. Respeito à Súmula 161 deste 

Tribunal. 6. Na hipótese de ficar caracterizado o descumprimento contratual por parte da 

construtora, a regulação prevista na Lei n. 9.514 de 1997 cede espaço à da Lei n. 8.078 1990. 

Entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 7. É cabível a condenação da vendedora por 

lucros cessantes, quando esta descumpre o prazo para a entrega do imóvel objeto do 

compromisso de venda e compra, havendo a presunção de prejuízo do adquirente, 

independentemente da finalidade do negócio. Aplicação da Súmula 162 deste Egrégio Tribunal. 

8. Lucros cessantes fixados em 0,5% do valor do contrato e devidos a partir do início do atraso 

até a efetiva entrega das chaves ao adquirente. Precedentes 9. Se houver inadimplemento do 

compromisso de compra e venda pela vendedora, os juros de mora incidem desde a citação. 10. 

Se a decisão judicial condenatória é indispensável, aplica-se o índice de correção monetária 

previsto na Tabela Prática deste Tribunal de Justiça. 11. Impossibilidade de cumulação da multa 

contratual com lucros cessantes (Tema 970 do C. STJ). 12. É indevida a atribuição de 

responsabilidade aos adquirentes de lote pelo pagamento do IPTU vencido antes da efetiva 

imissão na posse do bem, o que enseja o dever de ressarcimento por parte da vendedora. " (TJSP; 

 Apelação Cível 1009090-64.2022.8.26.0286; Relator (a): Maria do Carmo Honorio; Órgão 

Julgador: 6ª Câmara de Direito Privado; Foro de Itu - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 

04/10/2013; Data de Registro: 15/09/2024 – negrito não original).

"INTERESSE DE AGIR – ALEGAÇÃO DE QUE A MULTA 
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CONTRATUAL INVERSA FORA PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA – INEXISTÊNCIA DE 

PROVA DO PAGAMENTO – INTERESSE DE AGIR MANIFESTO. COMPROMISSO DE 

COMPRA E VENDA – DEMANDA DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS - IMÓVEL NÃO 

ENTREGUE AO COMPRADOR APÓS O TÉRMINO DO PRAZO DE TOLERÂNCIA DE 180 

DIAS - PANDEMIA (COVID-19) - ATIVIDADE DA CONSTRUÇÃO CIVIL NÃO INSERIDA 

NAS MEDIDAS DE ISOLAMENTO SOCIAL - PRECEDENTE DESTA CORTE – DEVIDA A 

INDENIZAÇÃO DE LUCROS CESSANTES (TJSP, SÚMULA 162) – – ATRASO 

INJUSTIFICADO – JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO – RESPONSABILIDADE 

CONTRATUAL (CC, ART. 405) – TAXA SELIC – DESCABIMENTO – APLICAÇÃO 

ESPECÍFICA À RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS – SENTENÇA 

MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO." (TJSP;  Apelação Cível 1039775-85.2022.8.26.0114; 

Relator (a): Theodureto Camargo; Órgão Julgador: 8ª Câmara de Direito Privado; Foro de 

Campinas - 6ª Vara Cível; Data do Julgamento: 12/09/2024; Data de Registro: 12/09/2024 – 

nergito não original).

Ora, o consumidor não está obrigado a aguardar indefinidamente a 

conclusão da obra, além do prazo de tolerância contratado, pois isto deixaria ao arbítrio dos 

fornecedores o evento final.  Com isso, cabível realmente a decretação de nulidade das cláusulas 

contratuais que impunham tal encargo aos autores. 

Conforme o tema 05 do Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas sob nº 0023203-35.2016.8.26.0000 do E. TJSP: “O atraso da prestação de entrega de 

imóvel objeto de compromisso de compra e venda gera obrigação da alienante indenizar o 

adquirente pela privação injusta do uso do bem. O uso será obtido economicamente pela medida 

de um aluguel, que pode ser calculado em percentual sobre o valor atualizado do contrato, 

correspondente ao que deixou de receber, ou teve de pagar para fazer uso de imóvel semelhante, 

com termo final na data da disponibilização da posse direta ao adquirente da unidade autônoma 

já regularizada”. 

De fato, a impossibilidade de fruição do bem ou de sua disponibilização 

para locação enquadra-se no disposto pelo artigo 402 do Código Civil, configurando hipótese de 

ocorrência de lucros cessantes. Nesse sentido, trilha a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça:  

“PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PREPARO. INSUFICIÊNCIA. 

DESERÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CIVIL. CONTRATO. PROMESSA DE COMPRA E VENDA. 
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FORO DE CAMPINAS
3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL
AV. FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, Campinas-
SP - CEP 13088-901
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

IMÓVEL. ENTREGA. ATRASO. MULTA. PRESCRIÇÃO. AFASTAMENTO. LUCROS 

CESSANTES. INCIDÊNCIA (...). Configurado na instância ordinária o adimplemento das 

parcelas a que estava o promitente comprador obrigado e o inadimplemento do promitente 

vendedor, viabilizada fica a condenação em lucros cessantes, expressados pela impossibilidade 

de uso e de locação do imóvel, durante todo o tempo, mais de 22 anos, de atraso na entrega do 

imóvel. Precedentes da Terceira e da Quarta Turmas (...)” (REsp 155.091/RJ, Rel. Ministro 

Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 22/06/2004, DJ 02/08/2004, p. 395).  

“CIVIL. CONTRATO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE 

IMÓVEL. RESOLUÇÃO POR CULPA DA CONSTRUTORA. ARTIGO 924, DO CÓDIGO 

CIVIL/1916. INAPLICABILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 1.092, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 

CÓDIGO CIVIL/1916. RESTITUIÇÃO DA INTEGRALIDADE DAS PARCELAS PAGAS E DOS 

LUCROS CESSANTES PELO VALOR DO ALUGUEL MENSAL QUE IMÓVEL PODERIA TER 

RENDIDO. PRECEDENTES (...). A inexecução do contrato pelo promitente-vendedor, que não 

entrega o imóvel na data estipulada, causa, além do dano emergente, figurado nos valores das 

parcelas pagas pelo promitente-comprador, lucros cessantes a título de alugueres que poderia o 

imóvel ter rendido se tivesse sido entregue na data contratada. Trata-se de situação que, vinda da 

experiência comum, não necessita de prova (art. 335 do Código de Processo Civil) (...)” (REsp 

644984/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 16/08/2005, DJ 

05/09/2005, p. 402).  

“AGRAVO REGIMENTAL - COMPRA E VENDA. IMÓVEL. ATRASO 

NA ENTREGA - LUCROS CESSANTES - PRESUNÇÃO - CABIMENTO - DECISÃO AGRAVADA 

MANTIDA - IMPROVIMENTO. A jurisprudência desta Casa é pacífica no sentido de que, 

descumprido o prazo para entrega do imóvel objeto do compromisso de compra e venda, é 

cabível a condenação por lucros cessantes. Nesse caso, há presunção de prejuízo do promitente-

comprador, cabendo ao vendedor, para se eximir do dever de indenizar, fazer prova de que a 

mora contratual não lhe é imputável. Precedentes (...)” (AgRg no REsp 1202506/RJ, Rel. 

Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, julgado em 07/02/2012, DJe 24/02/2012).  

A pretensão de lucros cessantes dos autores encontra-se de acordo com a 

jurisprudência e, por isso, no período compreendido entre 28 de fevereiro de 2021 e 30 de março 

de 2022, as requeridas deverão arcar com tal indenização. Entretanto, ao contrário do pretendido 

pelos autores, a indenização mensal deverá ser de 0,5% sobre o valor atualizado do imóvel (TJ/SP 

 Ap. n° 0349342- 92.2009.8.26.0000 - rel. Des. ELCIO TRUJILLO - j. 05/06/2012; Ap. 
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0015427- 98.2010.8.26.0224 - rel. Des. SALLES ROSSI - j. 13/07/2011; Ap. 

0001520-88.2010.8.26.0084 - rel. Des. THEODURETO CAMARGO - j. 11/04/2012) e não de 

1%. Isso porque não há que se falar em aplicação do artigo 43-A, § 2º, da Lei nº 4.961/64 (com a 

redação dada pela Lei nº 13.786/2018), que se trata de alteração legislativa posterior à data da 

assinatura do contrato pelas partes, além de ser aplicável, apenas, aos condomínios em edificações 

e as incorporações imobiliárias (e não aos loteamentos).

Assim, considerando-se que o valor do imóvel, na data de celebração do 

contrato (28 de agosto de 2018) era de R$ 260.940,47, tem-se que o seu valor atualizado, até a 

data do ajuizamento da ação (26 de março de 2024) era de R$ 354.817,56. Assim, aplicando-se o 

percentual de 0,5%, a parcela mensal devida aos autores pelas requeridas é de R$ 1.774,09. Com 

isso, pelos 13 meses em que perdurou a mora (de 28 de fevereiro de 2021 a 30 de março de 2022), 

é devido pelas requeridas aos autores o valor original total de R$ 23.063,17, o qual deverá ser 

corrigido desde a data do ajuizamento desta ação e acrescido de juros moratórios a partir da 

citação. 

Os danos morais também devem ser reconhecidos. Não se trata de mero 

inadimplemento contratual, mas da frustração, dor e angústia dos adquirentes de não receber o 

sonhado lote adquirido (e inclusive já quitado) no prazo prometido pelas requeridas, ficando 

assim impossibilitados de nele construir uma casa. 

A indenização por danos morais, além do caráter reparatório, serve de 

parâmetro para que a requerida-fornecedora corrija seus procedimentos administrativos para 

cumprir a lei e evitar dano ou sua propagação ao consumidor. Neste sentido:  

“O valor da reparação dos danos deve ser suficiente para que se 

restabeleça o equilíbrio entre o que é dado e o que é dado em retribuição, na concepção 

aristotélica de Justiça. O valor também deve apresentar-se em consonância com os objetivos da 

indenização por danos morais, quais sejam, a reparação do sofrimento, do dano causado ao 

ofendido pela conduta indevida do ofensor e o desestímulo ao ofensor para que não volte a 

incidir na mesma falta. Portanto, a estimativa do dano moral deve ser tal a possibilitar a 

reparação mais completa, considerando a conduta do réu e a repercussão na esfera íntima do 

autor, sempre respeitando-se a proporcionalidade da situação econômica de ambas as partes” 

(TJ/SP  Apelação 1028030-43.2015.8.26.0506  23ª Câmara de Direito Privado  Rel. Des. 

FRANCO DE GODOI  J. 05.04.2017).  

Conforme o entendimento do E. STJ, “a indenização por dano moral 
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deve atender a uma relação de proporcionalidade, não podendo ser insignificante a ponto de não 

cumprir com sua função penalizante, nem ser excessiva a ponto de desbordar da razão 

compensatória para a qual foi predisposta” (REsp. 318.379-0-MG, rel. Min. Nancy Andrighi, 

Boletim do STJ, 18/41, 2ª quinzena de novembro de 2001).  

Destarte, consideradas as circunstâncias do caso concreto, entendo de 

todo desarrazoado o valor pretendido pelos autores (R$ 14.000,00) e, por isso, fixo a indenização 

no valor de R$ 4.000,00 (R$ 2.000,00 para cada autor), quantia que reputo razoável e suficiente 

para a reparação do abalo moral sofrido por eles e para reprimir a prática de novos atos 

semelhantes pelas requeridas, sem significar enriquecimento ilícito daqueles.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido inicial, com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para: a) declarar a 

nulidade da cláusula nº 5 do quadro resumo do contrato celebrado entre as partes; b) condenar 

solidariamente as requeridas a pagarem aos autores, a título de lucros cessantes, a quantia 

equivalente a 0,5% sobre o valor atualizado do imóvel por cada mês decorrido desde a data em 

que o imóvel deveria ter sido entregue até a data da efetiva entrega (de 28 de fevereiro de 2021 a 

30 de março de 2022), quantia essa que perfaz o montante total de R$ 23.063,17, que deverá ser 

atualizada pelo IPCA desde o ajuizamento e acrescida de juros legais de mora de acordo com a 

SELIC, desde a citação, excluindo-se a correção monetária a partir de então e advertindo-se, 

desde já, que caso a taxa apresente resultado negativo, este será considerado igual a zero para 

efeito de cálculo dos juros; c) condenar solidariamente as requeridas a pagarem aos autores a 

quantia de R$ 4.000,00 (R$ 2.000,00 para cada autor), a título de danos morais, atualizada pelo 

IPCA desde a publicação desta sentença, e acrescidas de juros moratórios de acordo com a 

SELIC, desde a citação, excluindo-se a correção monetária a partir de então e advertindo-se 

novamente, desde já, que caso a taxa apresente resultado negativo, este será considerado igual a 

zero para efeito de cálculo dos juros;

Sem sucumbência por força do disposto no artigo 55 da Lei nº 9.099/95.

O prazo para interposição de recurso é de 10 (dez) dias.

No sistema dos Juizados Especiais, em caso de interposição do Recurso 

Inominado, deverá ser elaborada certidão antes da remessa dos autos ao Colégio Recursal. 

Ressalvada a hipótese de concessão de gratuidade da justiça, o preparo corresponderá, nos termos 

do Comunicado Conjunto nº 951/2023, publicado em razão das alterações havidas na Lei Estadual 

nº 11.608/2003, operadas pela Lei Estadual nº 17.785/2023, a partir de 03.01.2024: 1.a) à taxa 
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judiciária de ingresso, no importe de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor atualizado da 

causa, observado o valor mínimo de 5 (cinco) UFESPs, a ser recolhida na guia DARE, quando 

não se tratar de execução de título extrajudicial; 1.b) à taxa judiciária de ingresso, no importe de 

2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, observado o valor mínimo de 5 (cinco) 

UFESPs, a ser recolhida na guia DARE, quando se tratar de execução de título extrajudicial; 2) à 

taxa judiciária referente às custas de preparo, no importe de 4% sobre o valor fixado na sentença, 

se líquido, ou sobre o valor fixado equitativamente pelo MM. Juiz de Direito, se ilíquido ou ainda 

4% sobre o valor atualizado atribuído à causa na ausência de pedido condenatório, observado o 

valor mínimo de 5 (cinco) UFESPs, a ser recolhida na guia DARE; 3) às despesas processuais 

referentes a todos os serviços forenses eventualmente utilizados (despesas postais atinentes ao 

envio de citações e intimações, utilização de sistemas conveniados, publicação de editais, etc., 

(recolhidas via Guia FEDTJ), e diligências do Oficial de Justiça (recolhidas em GRD), a serem 

recolhidas na guia FEDTJ, à exceção das diligências de Oficial de Justiça (que deverão ser 

colhidas na guia GRD).

O preparo será recolhido de acordo com os critérios acima estabelecidos 

independente de cálculo elaborado pela serventia que apenas será responsável pela conferência 

dos valores e elaboração da certidão para juntada aos autos, ressaltando-se, ainda, 

a INEXISTÊNCIA de intimação ou prazo para complementação do valor do preparo, nos termos 

do artigo 41, parágrafo 1º, da Lei 9099/95.

Aos advogados interessados, está disponível, no site deste Tribunal, 

planilha para elaboração do cálculo do preparo, nos casos de interposição de Recurso Inominado. 

a) O acesso à planilha poderá ser realizado por meio do portal do Tribunal de Justiça de São 

Paulo, a partir da aba Institucional  Primeira Instância  Cálculos de Custas Processuais  

Juizados Especiais  Planilha Apuração da Taxa Judiciária ou diretamente pelo link 

https://www.tjsp.jus.br/Download/SPI/CustasProcessuais/1.PlanilhaRecursoInominado.xls b) Na 

planilha estão relacionados os links para emissão da guia de recolhimento da taxa judiciária 

(DARE), das despesas processuais (FEDTJ) e das diligências de Oficial de Justiça (GRD). c) 

Dúvidas poderão ser dirimidas exclusivamente pelo Portal de Chamados 

(https://suporte.tjsp.jus.br).

A análise de eventual requerimento pelo benefício da justiça gratuita 

fica prejudicada nesta fase processual, pois o acesso ao Juizado Especial independerá, em 

primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas (artigo 54 da Lei 
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9.099/95). Cumprirá à parte formular pedido quando da interposição de recurso inominado.

Fica a parte vencedora advertida de que, em regra, não haverá cobrança 

de taxa judiciária para cadastro/distribuição do cumprimento de sentença, SALVO o 

recolhimento de 2% (dois por cento) sobre o valor do crédito a ser satisfeito e despesas 

processuais referentes a todos os serviços eventualmente utilizados em fase executória, quando o 

devedor houver recorrido da sentença condenatória com o recurso improvido, ou reconhecida a 

litigância de má-fé (artigo 55, parágrafo único, incisos I e III, da Lei 9.099/95).

Caso tenha ocorrido depósito de mídia em cartório, deverá a parte 

depositante, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir do trânsito em julgado e 

independentemente de nova intimação, comparecer perante esta unidade para retirada. Decorrido 

o prazo e na inércia do interessado, a Serventia procederá à inutilização das referidas mídias, nos 

termos do art. 1.259 das Normas da Corregedoria. 

Com o trânsito em julgado, certifique-se e intimem-se as partes. Nada 

sendo requerido em trinta dias, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

Dispensado o registro da sentença, nos termos do artigo 72, parágrafo 

6º, das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, 

publique-se e intime-se.

Campinas, 16 de setembro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Campinas  Emitido em: 17/09/2024 14:00 
 Certidão - Processo 1013380-85.2024.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0777/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Bruno Nicoleti Boiago (OAB 388054/SP)  D.J.E 
 Aline Reis Fagundes (OAB 262567/SP)  D.J.E 
 João Carlos de Lima Junior (OAB 142452/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   exposto,   JULGO   PARCIALMENTE   PROCEDENTE   o   pedido   inicial,   com   base   no 
 artigo   487,   inciso   I,   do   Código   de   Processo   Civil,   para:   a)   declarar   a   nulidade   da   cláusula   nº   5   do   quadro 
 resumo   do   contrato   celebrado   entre   as   partes;   b)   condenar   solidariamente   as   requeridas   a   pagarem   aos 
 autores,   a   título   de   lucros   cessantes,   a   quantia   equivalente   a   0,5%   sobre   o   valor   atualizado   do   imóvel   por   cada 
 mês   decorrido   desde   a   data   em   que   o   imóvel   deveria   ter   sido   entregue   até   a   data   da   efetiva   entrega   (de   28   de 
 fevereiro   de   2021   a   30   de   março   de   2022),   quantia   essa   que   perfaz   o   montante   total   de   R$   23.063,17,   que 
 deverá   ser   atualizada   pelo   IPCA   desde   o   ajuizamento   e   acrescida   de   juros   legais   de   mora   de   acordo   com   a 
 SELIC,   desde   a   citação,   excluindo-se   a   correção   monetária   a   partir   de   então   e   advertindo-se,   desde   já,   que 
 caso   a   taxa   apresente   resultado   negativo,   este   será   considerado   igual   a   zero   para   efeito   de   cálculo   dos   juros; 
 c)   condenar   solidariamente   as   requeridas   a   pagarem   aos   autores   a   quantia   de   R$   4.000,00   (R$   2.000,00   para 
 cada   autor),   a   título   de   danos   morais,   atualizada   pelo   IPCA   desde   a   publicação   desta   sentença,   e   acrescidas 
 de   juros   moratórios   de   acordo   com   a   SELIC,   desde   a   citação,   excluindo-se   a   correção   monetária   a   partir   de 
 então   e   advertindo-se   novamente,   desde   já,   que   caso   a   taxa   apresente   resultado   negativo,   este   será 
 considerado   igual   a   zero   para   efeito   de   cálculo   dos   juros;   Sem   sucumbência   por   força   do   disposto   no   artigo   55 
 da   Lei   nº   9.099/95.   O   prazo   para   interposição   de   recurso   é   de   10   (dez)   dias.   No   sistema   dos   Juizados 
 Especiais,   em   caso   de   interposição   do   Recurso   Inominado,   deverá   ser   elaborada   certidão   antes   da   remessa 
 dos   autos   ao   Colégio   Recursal.   Ressalvada   a   hipótese   de   concessão   de   gratuidade   da   justiça,   o   preparo 
 corresponderá,   nos   termos   do   Comunicado   Conjunto   nº   951/2023,   publicado   em   razão   das   alterações   havidas 
 na   Lei   Estadual   nº   11.608/2003,   operadas   pela   Lei   Estadual   nº   17.785/2023,   a   partir   de   03.01.2024:   1.a)   à   taxa 
 judiciária   de   ingresso,   no   importe   de   1,5%   (um   e   meio   por   cento)   sobre   o   valor   atualizado   da   causa,   observado 
 o   valor   mínimo   de   5   (cinco)   UFESPs,   a   ser   recolhida   na   guia   DARE,   quando   não   se   tratar   de   execução   de 
 título   extrajudicial;   1.b)   à   taxa   judiciária   de   ingresso,   no   importe   de   2%   (dois   por   cento)   sobre   o   valor   atualizado 
 da   causa,   observado   o   valor   mínimo   de   5   (cinco)   UFESPs,   a   ser   recolhida   na   guia   DARE,   quando   se   tratar   de 
 execução   de   título   extrajudicial;   2)   à   taxa   judiciária   referente   às   custas   de   preparo,   no   importe   de   4%   sobre   o 
 valor   fixado   na   sentença,   se   líquido,   ou   sobre   o   valor   fixado   equitativamente   pelo   MM.   Juiz   de   Direito,   se 
 ilíquido   ou   ainda   4%   sobre   o   valor   atualizado   atribuído   à   causa   na   ausência   de   pedido   condenatório, 
 observado   o   valor   mínimo   de   5   (cinco)   UFESPs,   a   ser   recolhida   na   guia   DARE;   3)   às   despesas   processuais 
 referentes   a   todos   os   serviços   forenses   eventualmente   utilizados   (despesas   postais   atinentes   ao   envio   de 
 citações   e   intimações,   utilização   de   sistemas   conveniados,   publicação   de   editais,   etc.,   (recolhidas   via   Guia 
 FEDTJ),   e   diligências   do   Oficial   de   Justiça   (recolhidas   em   GRD),   a   serem   recolhidas   na   guia   FEDTJ,   à 
 exceção   das   diligências   de   Oficial   de   Justiça   (que   deverão   ser   colhidas   na   guia   GRD).   O   preparo   será 
 recolhido   de   acordo   com   os   critérios   acima   estabelecidos   independente   de   cálculo   elaborado   pela   serventia 
 que   apenas   será   responsável   pela   conferência   dos   valores   e   elaboração   da   certidão   para   juntada   aos   autos, 
 ressaltando-se,   ainda,   aINEXISTÊNCIA   de   intimação   ou   prazo   para   complementação   do   valor   do   preparo,   nos 
 termos   do   artigo   41,   parágrafo   1º,   da   Lei   9099/95.   Aos   advogados   interessados,   está   disponível,   no   site   deste 
 Tribunal,   planilha   para   elaboração   do   cálculo   do   preparo,   nos   casos   de   interposição   de   Recurso   Inominado.   a) 
 O   acesso   à   planilha   poderá   ser   realizado   por   meio   do   portal   do   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo,   a   partir   da 
 aba   Institucional   Primeira   Instância   Cálculos   de   Custas   Processuais   Juizados   Especiais   Planilha   Apuração   da 
 Taxa   Judiciária   ou   diretamente   pelo   link 
 https://www.tjsp.jus.br/Download/SPI/CustasProcessuais/1.PlanilhaRecursoInominado.xls   b)   Na   planilha   estão 
 relacionados   os   links   para   emissão   da   guia   de   recolhimento   da   taxa   judiciária   (DARE),   das   despesas 
 processuais   (FEDTJ)   e   das   diligências   de   Oficial   de   Justiça   (GRD).   c)   Dúvidas   poderão   ser   dirimidas 
 exclusivamente   pelo   Portal   de   Chamados   (https://suporte.tjsp.jus.br).   A   análise   de   eventual   requerimento   pelo 
 benefício   da   justiça   gratuita   fica   prejudicada   nesta   fase   processual,poiso   acesso   ao   Juizado   Especial 
 independerá,   em   primeiro   grau   de   jurisdição,   do   pagamento   de   custas,   taxas   ou   despesas(artigo   54   da   Lei 
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 9.099/95).   Cumprirá   à   parte   formular   pedido   quando   da   interposição   de   recurso   inominado.   Fica   a   parte 
 vencedora   advertida   de   que,   em   regra,   não   haverá   cobrança   de   taxa   judiciária   para   cadastro/distribuição   do 
 cumprimento   de   sentença,   SALVO   o   recolhimento   de   2%   (dois   por   cento)   sobre   o   valor   do   crédito   a   ser 
 satisfeito   e   despesas   processuais   referentes   a   todos   os   serviços   eventualmente   utilizados   em   fase   executória, 
 quando   o   devedor   houver   recorrido   da   sentença   condenatória   com   o   recurso   improvido,   ou   reconhecida   a 
 litigância   de   má-fé   (artigo   55,   parágrafo   único,   incisos   I   e   III,   da   Lei   9.099/95).   Caso   tenha   ocorrido   depósito   de 
 mídia   em   cartório,   deverá   a   parte   depositante,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   contados   a   partir   do   trânsito   em 
 julgado   e   independentemente   de   nova   intimação,   comparecer   perante   esta   unidade   para   retirada.   Decorrido   o 
 prazo   e   na   inércia   do   interessado,   a   Serventia   procederá   à   inutilização   das   referidas   mídias,   nos   termos   do   art. 
 1.259   das   Normas   da   Corregedoria.   Com   o   trânsito   em   julgado,   certifique-se   e   intimem-se   as   partes.   Nada 
 sendo   requerido   em   trinta   dias,   arquivem-se   os   autos,   com   as   cautelas   de   praxe.   Dispensado   o   registro   da 
 sentença,   nos   termos   do   artigo   72,   parágrafo   6º,   das   Normas   de   Serviço   da   Egrégia   Corregedoria   Geral   da 
 Justiça do Estado de São Paulo, publique-se e intime-se." 

           Campinas, 17 de setembro de 2024. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

33
80

-8
5.

20
24

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

Y
5S

Z
R

W
R

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

09
/2

02
4 

às
 1

4:
00

 .

fls. 283



 Foro de Campinas  Emitido em: 18/09/2024 03:25 
 Certidão - Processo 1013380-85.2024.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0777/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/09/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/09/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Bruno Nicoleti Boiago (OAB 388054/SP) 
 Aline Reis Fagundes (OAB 262567/SP) 
 João Carlos de Lima Junior (OAB 142452/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   exposto,   JULGO   PARCIALMENTE   PROCEDENTE   o   pedido   inicial,   com   base   no 
 artigo   487,   inciso   I,   do   Código   de   Processo   Civil,   para:   a)   declarar   a   nulidade   da   cláusula   nº   5   do   quadro 
 resumo   do   contrato   celebrado   entre   as   partes;   b)   condenar   solidariamente   as   requeridas   a   pagarem   aos 
 autores,   a   título   de   lucros   cessantes,   a   quantia   equivalente   a   0,5%   sobre   o   valor   atualizado   do   imóvel   por   cada 
 mês   decorrido   desde   a   data   em   que   o   imóvel   deveria   ter   sido   entregue   até   a   data   da   efetiva   entrega   (de   28   de 
 fevereiro   de   2021   a   30   de   março   de   2022),   quantia   essa   que   perfaz   o   montante   total   de   R$   23.063,17,   que 
 deverá   ser   atualizada   pelo   IPCA   desde   o   ajuizamento   e   acrescida   de   juros   legais   de   mora   de   acordo   com   a 
 SELIC,   desde   a   citação,   excluindo-se   a   correção   monetária   a   partir   de   então   e   advertindo-se,   desde   já,   que 
 caso   a   taxa   apresente   resultado   negativo,   este   será   considerado   igual   a   zero   para   efeito   de   cálculo   dos   juros; 
 c)   condenar   solidariamente   as   requeridas   a   pagarem   aos   autores   a   quantia   de   R$   4.000,00   (R$   2.000,00   para 
 cada   autor),   a   título   de   danos   morais,   atualizada   pelo   IPCA   desde   a   publicação   desta   sentença,   e   acrescidas 
 de   juros   moratórios   de   acordo   com   a   SELIC,   desde   a   citação,   excluindo-se   a   correção   monetária   a   partir   de 
 então   e   advertindo-se   novamente,   desde   já,   que   caso   a   taxa   apresente   resultado   negativo,   este   será 
 considerado   igual   a   zero   para   efeito   de   cálculo   dos   juros;   Sem   sucumbência   por   força   do   disposto   no   artigo   55 
 da   Lei   nº   9.099/95.   O   prazo   para   interposição   de   recurso   é   de   10   (dez)   dias.   No   sistema   dos   Juizados 
 Especiais,   em   caso   de   interposição   do   Recurso   Inominado,   deverá   ser   elaborada   certidão   antes   da   remessa 
 dos   autos   ao   Colégio   Recursal.   Ressalvada   a   hipótese   de   concessão   de   gratuidade   da   justiça,   o   preparo 
 corresponderá,   nos   termos   do   Comunicado   Conjunto   nº   951/2023,   publicado   em   razão   das   alterações   havidas 
 na   Lei   Estadual   nº   11.608/2003,   operadas   pela   Lei   Estadual   nº   17.785/2023,   a   partir   de   03.01.2024:   1.a)   à   taxa 
 judiciária   de   ingresso,   no   importe   de   1,5%   (um   e   meio   por   cento)   sobre   o   valor   atualizado   da   causa,   observado 
 o   valor   mínimo   de   5   (cinco)   UFESPs,   a   ser   recolhida   na   guia   DARE,   quando   não   se   tratar   de   execução   de 
 título   extrajudicial;   1.b)   à   taxa   judiciária   de   ingresso,   no   importe   de   2%   (dois   por   cento)   sobre   o   valor   atualizado 
 da   causa,   observado   o   valor   mínimo   de   5   (cinco)   UFESPs,   a   ser   recolhida   na   guia   DARE,   quando   se   tratar   de 
 execução   de   título   extrajudicial;   2)   à   taxa   judiciária   referente   às   custas   de   preparo,   no   importe   de   4%   sobre   o 
 valor   fixado   na   sentença,   se   líquido,   ou   sobre   o   valor   fixado   equitativamente   pelo   MM.   Juiz   de   Direito,   se 
 ilíquido   ou   ainda   4%   sobre   o   valor   atualizado   atribuído   à   causa   na   ausência   de   pedido   condenatório, 
 observado   o   valor   mínimo   de   5   (cinco)   UFESPs,   a   ser   recolhida   na   guia   DARE;   3)   às   despesas   processuais 
 referentes   a   todos   os   serviços   forenses   eventualmente   utilizados   (despesas   postais   atinentes   ao   envio   de 
 citações   e   intimações,   utilização   de   sistemas   conveniados,   publicação   de   editais,   etc.,   (recolhidas   via   Guia 
 FEDTJ),   e   diligências   do   Oficial   de   Justiça   (recolhidas   em   GRD),   a   serem   recolhidas   na   guia   FEDTJ,   à 
 exceção   das   diligências   de   Oficial   de   Justiça   (que   deverão   ser   colhidas   na   guia   GRD).   O   preparo   será 
 recolhido   de   acordo   com   os   critérios   acima   estabelecidos   independente   de   cálculo   elaborado   pela   serventia 
 que   apenas   será   responsável   pela   conferência   dos   valores   e   elaboração   da   certidão   para   juntada   aos   autos, 
 ressaltando-se,   ainda,   aINEXISTÊNCIA   de   intimação   ou   prazo   para   complementação   do   valor   do   preparo,   nos 
 termos   do   artigo   41,   parágrafo   1º,   da   Lei   9099/95.   Aos   advogados   interessados,   está   disponível,   no   site   deste 
 Tribunal,   planilha   para   elaboração   do   cálculo   do   preparo,   nos   casos   de   interposição   de   Recurso   Inominado.   a) 
 O   acesso   à   planilha   poderá   ser   realizado   por   meio   do   portal   do   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo,   a   partir   da 
 aba   Institucional   Primeira   Instância   Cálculos   de   Custas   Processuais   Juizados   Especiais   Planilha   Apuração   da 
 Taxa   Judiciária   ou   diretamente   pelo   link 
 https://www.tjsp.jus.br/Download/SPI/CustasProcessuais/1.PlanilhaRecursoInominado.xls   b)   Na   planilha   estão 
 relacionados   os   links   para   emissão   da   guia   de   recolhimento   da   taxa   judiciária   (DARE),   das   despesas 
 processuais   (FEDTJ)   e   das   diligências   de   Oficial   de   Justiça   (GRD).   c)   Dúvidas   poderão   ser   dirimidas 
 exclusivamente   pelo   Portal   de   Chamados   (https://suporte.tjsp.jus.br).   A   análise   de   eventual   requerimento   pelo 
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 benefício   da   justiça   gratuita   fica   prejudicada   nesta   fase   processual,poiso   acesso   ao   Juizado   Especial 
 independerá,   em   primeiro   grau   de   jurisdição,   do   pagamento   de   custas,   taxas   ou   despesas(artigo   54   da   Lei 
 9.099/95).   Cumprirá   à   parte   formular   pedido   quando   da   interposição   de   recurso   inominado.   Fica   a   parte 
 vencedora   advertida   de   que,   em   regra,   não   haverá   cobrança   de   taxa   judiciária   para   cadastro/distribuição   do 
 cumprimento   de   sentença,   SALVO   o   recolhimento   de   2%   (dois   por   cento)   sobre   o   valor   do   crédito   a   ser 
 satisfeito   e   despesas   processuais   referentes   a   todos   os   serviços   eventualmente   utilizados   em   fase   executória, 
 quando   o   devedor   houver   recorrido   da   sentença   condenatória   com   o   recurso   improvido,   ou   reconhecida   a 
 litigância   de   má-fé   (artigo   55,   parágrafo   único,   incisos   I   e   III,   da   Lei   9.099/95).   Caso   tenha   ocorrido   depósito   de 
 mídia   em   cartório,   deverá   a   parte   depositante,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   contados   a   partir   do   trânsito   em 
 julgado   e   independentemente   de   nova   intimação,   comparecer   perante   esta   unidade   para   retirada.   Decorrido   o 
 prazo   e   na   inércia   do   interessado,   a   Serventia   procederá   à   inutilização   das   referidas   mídias,   nos   termos   do   art. 
 1.259   das   Normas   da   Corregedoria.   Com   o   trânsito   em   julgado,   certifique-se   e   intimem-se   as   partes.   Nada 
 sendo   requerido   em   trinta   dias,   arquivem-se   os   autos,   com   as   cautelas   de   praxe.   Dispensado   o   registro   da 
 sentença,   nos   termos   do   artigo   72,   parágrafo   6º,   das   Normas   de   Serviço   da   Egrégia   Corregedoria   Geral   da 
 Justiça do Estado de São Paulo, publique-se e intime-se." 

           Campinas, 18 de setembro de 2024. 
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